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UMUARAMA, SÁbADO, 23 DE SETEMBRO DE 2023 b1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 147/2023
CONTRATO DE COMPRAS Nº 147/2023
Processo Administrativo nº 082/2023
Pregão Eletrônico nº 055/2023
Homologação em 14/09/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ALYNE ANGEL DA SILVA 07862503996
CNPJ: 47.685.413/0001-10
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AULAS DE 
VIOLÃO E TECLADO, DESTINADO A SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E SECRETARIA 
DE CULTURA, CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO 
EDITAL.
VALOR: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
VIGÊNCIA: 17/09/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

AUTORIzAÇÃO FLORESTAL
José Carlos Bortholazzi (639.367.719-87)) e outros torna público que irá requerer ao IAT, a 
Autorização Florestal para corte de Árvores Exóticas plantadas (Eucalipto) na área de Reserva 
Legal no fazenda “Dois Irmãos” composta por vários lotes na 4ª Gleba, Guaíra-PR

DECRETO Nº 1912/2023, de 20 de Setembro de 2023.

SÚMULA: Homologa Progressão na Carreira por avanço Vertical
aos Servidores Públicos do município de Alto Piquiri, de acordo
com os artigos 18 ao 20 da Lei Municipal 652/2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 18,19 e 20 da Lei Municipal Nº 652/2022 de 31 de maio de
2022,

CONSIDERANDO o resultado da avaliação de desempenho funcional prevista nos Art.21 ao 27 da Lei
Municipal Nº 652/2022 de 31 de maio de 2022,

DECRETA:

Art. 1º A homologação do Avanço Vertical aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, de acordo
com o disposto nos artigos 18,19 e 20 da Lei Municipal Nº 652/2022:

Nº NOME MATRICULA
AVANÇO
A PARTIR

DE

CLASSE DE
REFERENCIA

ATUAL

CLASSE DE
REFERENCIA

APÓS
AVANÇO

01 EVERSON COLONHESI 72 03/09/2023 GOO-B45 GOO-B46
02 FABIANA VIEIRA DE MAGALHÃES 194 11/09/2023 GOP-B057 GOP-B058
03 JANAINA DIAS CARDOSO 19011 01/09/2023 GOO-B18 GOO-B19
04 MARCIO ROBERTO FERREIRA RAMOS 14095 30/09/2023 GOP-B050 GOP-B051
05 MOISES AUGUSTO DE ALBUQUERQUE NETTO 21725 21/09/2023 GOO-B47 GOO-B48
06 SHIRLEY DURAES DA COSTA SANTOS 18856 12/09/2023 GOP-B042 GOP-B043

Art. 2º Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos legais e financeiros a
data de início de avanço de cada servidor.

Alto Piquiri, 20 de Setembro de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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Art. 1º - O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o 
resultado final das provas de títulos, referente ao Processo Seletivo Simplificado aberto através do Edital Nº 
001/2022, conforme segue: 

 
   PROFESSOR DE PRE AO 5º ANO 

 
Nº  

INSCRIÇÃO 

 
NOME CANDIDATO 

 
DATA DE 

NASCIMEN
TO 

Magisterio
/ou 

Superior 
em 

Pedagogia 

 
Outra 

Graduação 

 
Pós  

Graduaçao 

 
Tempo 

de 
Serviço 

NOTA 
PROVA 

DE 
TÍTULOS 

 
RESULTADO 

004 ANIELLY DA SILVA MORO 13/031991 70 10 10 06 96 1 

009 LUCIANA DA SILVA 
PEDROSO 

02/02/1993 70 10 10 04 94 2 

025 FABIANA DE LIMA OLIVEIRA 14/01/1986 70 10 10 01 91 3 

020 ALINE PATRICIA PASSARELI 
BECEGATO 

30/08/1982 70 10 05 04 89 4 

019 DANIELE CRISTINA ONESKO 06/01/1985 70 10 05 02 87 5 

006 NUBIA DOS SANTOS GOMES 13/07/1995 70 0,0 10 02 82 6 

008 SANDRA APARECIDA DA 
SILVA 

12/01/1975 70 0,0 10 01 81 7 

010 ADRIANA AMANCIO DE 
ALMEIDA DOS SANTOS 

12/07/1985 70 0,0 05 06 81 8 

014 ELIZANDRA SILVA 
FERNANDES 

03/06/1995 70 0,0 10 0,0 80 9 

015 GERLANE EDIVA DA SILVA 05/01/1986 60 10 05 04 79 10 

013 TEREZA MANTOVANI DA 
SILVA 

27/11/1967 70 0,0 05 03 78 11 

012 VANESSA ANDREASSI 31/01/1992 70 0,0 05 0,0 75 12 

022 PAMELA PERES CEARA 02/12/2000 70 0,0 05 0,0 75 13 

007 ANA PATRICIA DE JESUS 
SANTANA 

02/02/1972 70 0,0 0,0 03 73 14 

003 CRISTIANE RODRIGUES DA 
SILVA FERREIRA 

28/08/1986 70 0,0 0,0 02 72 15 

EDITAL Nº 004/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 001/2023 
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001 JULIA CAROLINA ALVES DA 
COSTA 

03/11/1994 70 0,0 0,0 0,0 70 16 

021 JOSÉ VITOR RONDIS 
GONÇALVES 

13/12/2000 70 0,0 0,0 0,0 70 17 

016 LUCIANE AFONSO DA SILVA 25/06/1973 60 0,0 0,0 02 62 18 

005 ELIANA APARECIDA ALVES 
DE CARVALHO BORGES 

17/07/1976 60 0,0 0,0 02 62 19 

23 JACKELINE SIMÃO DOS 
SANTOS 
 

01/10/1994 60 0,0 0,0 02 62 20 

11 JULYA LEONÇO SANTANA 25/03/2003 60 0,0 0,0 02 62 21 

002 LARISSA CAMBUÍ DA SILVA 14/02/2000 60 0,0 0,0 01 61 22 

018 VANESSA GONÇALVES 
BARBOSA 

27/07/1997 60 0,0 0,0 0,0 60 23 

017 FRANCIELE SANTANA DOS 
SANTOS 

25/07/1999 60 0,0 0,0 0,0 60 24 

024 MARIA ISABELI SOUZA DOS 
SANTOS 

01/062005 0,0 0,0 0,0 0,0 DESCLASSI
FICADA 

NÃO 
APROVADO 

 
* PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD: 

 
Nº  

INSCRIÇÃO 

 
NOME CANDIDATO 

 
DATA DE 

NASCIMEN
TO 

Magisterio
/ou 

Superior 
em 

Pedagogia 

 
Outra 

Graduação 

 
Pós  

Graduaçao 

 
Tempo 

de 
Serviço 

NOTA 
PROVA 

DE 
TÍTULOS 

 
RESULTADO 

001 JULIA CAROLINA ALVES DA 
COSTA 

03/11/1994 70 0,0 0,0 0,0 70 01 

 
   PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
Nº  

INSCRIÇÃO 

 
NOME CANDIDATO 

 
DATA DE 

NASCIMENTO 

Magisterio
/ou 

Superior 
em 

Pedagogia 

 
Outra 

Graduação 

 
Pós  

Graduaçao 

 
Tempo de 
Serviço 

NOTA 
PROVA 

DE 
TÍTULOS 

 
RESULTADO 

012 ANIELLY DA SILVA MORO 13/03/1991 70 10 10 06 96 01 

013 MICHELI LUIZ RIBEIRO DOS 
SANTOS 

11/04/1989 70 10 10 04 94 02 

006 DANIELE CRISTINA ONESKO 06/01/1985 70 10 05 02 87 03 

001 MARIA LÚCIA CAVALCANTE 
DA SILVA 

04/01/1967 70 0,0 10 04 84 04 

024 SOLIMAR FERNANDES 
ALCARRIA DEGAN 

25/02/1982 70 0,0 10 02 82 05 

026 CLAUDIA MARIS DA SILVA 
SOUZA 

15/04/1971 60 10 10 01 81 06 
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04 SANDRA APARECIDA DA 
SILVA 

12/01/1975 70 0,0 10 01 81 07 

003 ANNA CLAUDIA S. BARBOSA 04/12/1988 70 10 0,0 0,0 80 08 

017 ELIZANDRA SILVA 
FERNANDES 

03/06/1995 70 0,0 10 0,0 80 09 

015 TEREZA MANTOVANI DA 
SILVA 

27/01/1967 70 0,0 05 03 78 10 

022 MARCIA ALVES DA SILVA 12/07/1988 70 0,0 05 0,0 75 11 

023 VANESSA ANDREASSI 31/01/1999 70 0,0 05 0,0 75 12 

010 ANA PATRICIA DE JESUS 
SANTANA 

02/02/1972 70 0,0 0,0 03 73 13 

011 CRISTIANE RODRIGUES DA 
SILVA FERREIRA 

28/08/1986 70 0,0 0,0 02 72 14 

007 AMANDA DE MORAIS 
CAPOCI GONÇALVES 

15/06/1995 70 0,0 0,0 01 71 15 

014 JULIA CAROLINA ALVES DA 
COSTA 

03/11/1994 70 0,0 0,0 0,0 70 16 

019 LUCIANE AFONSO DA SILVA 25/06/1973 0,0 60 0,0 02 62 17 

008 ELIANA APARECIDA ALVES 
DE CARVALHO BORGES 

17/07/1976 0,0 60 0,0 02 62 18 

002 JULYA LEONÇO SANTANA 25/03/2003 0,0 60 0,0 02 62 19 

018 DIRCIMARA FERREIRA LEAL 
DOS SANTOS 

12/08/1999 0,0 60 0,0 01 61 20 

021 VANESSA GONÇALVES 
BARBOSA 

27/07/1997 0,0 60 0,0 0,0 60 21 

016 JULIANA O. SOUZA 28/11/1997 0,0 60 0,0 0,0 60 22 

005 THAINA SUSSAN DO 
NASCIMENTO 

13/07/1999 0,0 60 0,0 0,0 60 23 

009 ROSELI SAMARA SILVA DA 
COSTA 

25/07/1999 0,0 60 0,0 0,0 60 24 

020 FRANCIELE SANTANA DOS 
SANTOS 

25/07/1999 0,0 60 0,0 0,0 60 25 

025 ALINE RODRIGUES DE 
ALCANTARA DOS S. DA 
SILVA 

04/07/1995 0,0 0,0 0,0 0,0 DESCLASSIFI
CADA 

NÃO 
APROVADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                             GOVERNO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
                                                               CNPJ: 76.247.352/0001-08 
                                                        Avenida Brasil, 1028 – Fone: 44-98832 4233 
                                                                         CEP: 87.580-000 – Alto Piquiri – Paraná 
                                                    Site: www.altopiquiri.pr.gov.br  E-mail: educacao@altopiquiri.pr.gov.br 
 

                                              * PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD: 
 

Nº  
INSCRIÇÃO 

 
NOME CANDIDATO 

 
DATA DE 

NASCIMENTO 

Magisterio
/ou 

Superior 
em 

Pedagogia 

 
Outra 

Graduação 

 
Pós  

Graduaçao 

 
Tempo de 
Serviço 

NOTA 
PROVA 

DE 
TÍTULOS 

 
RESULTADO 

001 JULIA CAROLINA ALVES DA 
COSTA 

03/11/1994 70 0,0 0,0 0,0 70 01 

 
❖ As candidatas Roseli Samara Silva da Costa e Franciele Santana dos Santos foram desempatadas conforme Edital 01/2023 usando 

os critérios descrito no subitem 13.2. 
 
 

Alto Piquiri/PR, 22 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 118/2023
Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, embasado no disposto no artigo 6º, da Lei 
Municipal 2.469/2022 e artigo 19, da Lei Municipal 2.446/2022 e, da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.469/2022 e, artigo 19, da Lei 
Municipal 2.446/2022, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por excesso de 
arrecadação, na fonte de recurso, no exercício financeiro de 2023, no montante de R$ 27.048,00 
(vinte e sete mil e quarenta e oito reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das unidades básicas de saúde
1064 2552 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 27.048,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, 
excesso de arrecadação, apurado em receita realizada na fonte de recursos em epígrafe, 
conforme transferência fundo a fundo, operacionalizada via Emenda Constitucional 124/2022, c/c. 
Lei nº 14.581/2023 e ADI 7.222, não prevista em orçamento do presente exercício financeiro, de 
acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º 
deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não 
contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido 
no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 2.403/2021 e artigo 6º, § 2º da Lei
Municipal 2.424/2021.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 22 de setembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 103/2023
INEXIGIBILIDADE N.º 025/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 112/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA:THPM MEDICINA E SAÚDE LTDA.
DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços médicos de diversas áreas e de 
enfermagem, conforme necessidade e autorização da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Cidade Gaúcha – PR, de acordo com o edital e seus anexos, que passam a integrar o presente 
instrumento contratual, independente de transcrição.
DO VALOR
O valor global estimado para a execução do presente termo de credenciamento é de R$ 
206.100,00 (duzentos e seis mil e cem reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do 
Chamamento Público 004/2023.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início no dia 30 
de Junho de 2023 e término previsto para o dia 30 de Junho  de 2024, podendo, contudo ser 
prorrogável, atendendo o previsto na Lei Federal n.º 8.666/93, sendo de interesse justificável da 
CONTRATANTE.
Cidade Gaúcha - PR, em 13 de Setembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
TALLES HENRIQUE PICHINELLI MAFFEI
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 120/2023
Ementa: Dispõe sobre a anulação do Edital do Pregão Eletrônico n.º 054/2023, e dá outras 
providências.
Preâmbulo: Eu, Henrique Domingues, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais que me confere a Lei Orgânica Municipal, em especial 
as Leis Federais n.° 8.666/93 e 10.520/02,
Considerando que a administração pública tem o dever de rever seus atos, por motivo de 
conveniência, oportunidade e revisão da legalidade, visando o atendimento da supremacia do 
interesse público, em consonância com o artigo 49 da Lei Federal n.º 8.666/93 e a Súmula 473 
do STF;
Considerando que a revisão do processo, pela secretaria solicitante, apontou equívoco no 
quantitativo, com expressiva estimativa excessiva a ser registrada por meio do pregão, que poderá 
gerar expectativa ilusória aos licitantes.
Considerando a necessidade de revisão das cifras quantitativas de demanda do objeto, para 
equalização ao consumo anual da Administração, sendo mais oportuno a anulação do pregão 
para deflagração de novo processo com a estimativa de consumo ajustada à realidade anual do 
município.
Considerando que a anulação do certame licitatório, situando-se no âmbito dos poderes 
administrativos, é conduta lícita da Administração que não enseja qualquer indenização aos 
licitantes;
Considerando que a anulação da presente licitação antecede a apresentação das propostas e 
o julgamento do certame, perfeitamente pertinente e não enseja o contraditório, haja vista que 
na fase em que se encontra o procedimento licitatório, não há qualquer direito adquirido, o que 
só ocorre após a homologação e adjudicação do certame, nos termos do posicionamento já 
pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça como, a título exemplificativo, cita-se (STJ, ROMS nº 
200602710804, Rel. Eliana Calmon, DJE de 02.04.2008);
Considerando que a administração pública tem o dever de rever seus atos, por motivo de revisão 
da legalidade visando o atendimento da supremacia do interesse público;
DECRETA:
Art. 1º - Fica anulado na integra, o Edital e demais atos referente ao Processo Licitatório n.º 
101/2023, Pregão Eletrônico n.º 054/2023, que tem por objeto o  registro de preço para eventual 
aquisição parcelada de óleos lubrificantes, hidráulico, de transmissão, graxa entre outros para 
manutenção preventiva e corretiva da linha pesada da frota do município de Cidade Gaúcha/
PR, pelo período de 12 (doze) meses, por motivo de conveniência e oportunidade, visando o 
atendimento da supremacia do interesse público.
Art. 2º - Arquive-se o processo, com as baixas devidas.
Art.. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Cidade Gaúcha, PR, 22 de setembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 119/2023
Ementa: Dispõe sobre a anulação do Edital do Pregão Eletrônico n.º 052/2023, e dá outras 
providências.
Preâmbulo: Eu, Henrique Domingues, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais que me confere a Lei Orgânica Municipal, em especial 
as Leis Federais n.° 8.666/93 e 10.520/02,
Considerando que a administração pública tem o dever de rever seus atos, por motivo de 
conveniência, oportunidade e revisão da legalidade, visando o atendimento da supremacia do 
interesse público, em consonância com o artigo 49 da Lei Federal n.º 8.666/93 e a Súmula 473 
do STF;
Considerando que a revisão do processo, pela secretaria solicitante, apontou equívoco no 
quantitativo, com expressiva estimativa excessiva a ser registrada por meio do pregão, que poderá 
gerar expectativa ilusória aos licitantes.
Considerando a necessidade de revisão das cifras quantitativas de demanda do objeto, para 
equalização ao consumo anual da Administração, sendo mais oportuno a anulação do pregão 
para deflagração de novo processo com a estimativa de consumo ajustada à realidade anual do 
município.
Considerando que a anulação do certame licitatório, situando-se no âmbito dos poderes 
administrativos, é conduta lícita da Administração que não enseja qualquer indenização aos 
licitantes;
Considerando que a anulação da presente licitação antecede a apresentação das propostas e 
o julgamento do certame, perfeitamente pertinente e não enseja o contraditório, haja vista que 
na fase em que se encontra o procedimento licitatório, não há qualquer direito adquirido, o que 
só ocorre após a homologação e adjudicação do certame, nos termos do posicionamento já 
pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça como, a título exemplificativo, cita-se (STJ, ROMS nº 
200602710804, Rel. Eliana Calmon, DJE de 02.04.2008);
Considerando que a administração pública tem o dever de rever seus atos, por motivo de revisão 
da legalidade visando o atendimento da supremacia do interesse público;
DECRETA:
Art. 1º - Fica anulado na integra, o Edital e demais atos referente ao Processo Licitatório n.º 
099/2023, Pregão Eletrônico n.º 052/2023, que tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇO para a 
aquisição parcelada de óleos lubrificantes, filtros de combustível, filtros de ar do motor, filtros de 
ar condicionado, filtro de direção entre outros, incluindo a troca pelo(s) licitante(s) vencedor(es), 
para manutenção preventiva e corretiva de veículos da frota do município de Cidade Gaúcha pelo 
período de 12 (doze) meses, por motivo de conveniência e oportunidade, visando o atendimento 
da supremacia do interesse público.
Art. 2º - Arquive-se o processo, com as baixas devidas.
Art.. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Cidade Gaúcha, PR, 22 de setembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 121/2023
Ementa: Dispõe sobre a anulação do Edital do Pregão Eletrônico n.º 048/2023, e dá outras 
providências.
Preâmbulo: Eu, Henrique Domingues, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais que me confere a Lei Orgânica Municipal, em especial 
as Leis Federais n.° 8.666/93 e 10.520/02,
Considerando que a administração pública tem o dever de rever seus atos, por motivo de 
conveniência, oportunidade e revisão da legalidade, visando o atendimento da supremacia do 
interesse público, em consonância com o artigo 49 da Lei Federal n.º 8.666/93 e a Súmula 473 
do STF;
Considerando os equívocos achados na fase interna do Processo 092/2023 e no Edital do Pregão 
Eletrônico 048/2023, que implicam em embaraços ao certame por dúvidas geradas aos pretensos 
licitantes.
Considerando que a anulação do certame licitatório, situando-se no âmbito dos poderes 
administrativos, é conduta lícita da Administração que não enseja qualquer indenização aos 
licitantes;
Considerando que a anulação da presente licitação antecede a apresentação das propostas e 
o julgamento do certame, perfeitamente pertinente e não enseja o contraditório, haja vista que 
na fase em que se encontra o procedimento licitatório, não há qualquer direito adquirido, o que 
só ocorre após a homologação e adjudicação do certame, nos termos do posicionamento já 
pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça como, a título exemplificativo, cita-se (STJ, ROMS nº 
200602710804, Rel. Eliana Calmon, DJE de 02.04.2008);
Considerando que a administração pública tem o dever de rever seus atos, por motivo de revisão 
da legalidade visando o atendimento da supremacia do interesse público;
DECRETA:
Art. 1º - Fica anulado na integra, o Edital e demais atos referente ao Processo Licitatório n.º 
092/2023, Pregão Eletrônico n.º 048/2023, que tem por objeto registro de preços para eventual 
aquisição parcelada de materiais para artesanato em geral a serem utilizados nas Oficinas de 
Artesanato oferecidas pelo Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, Centro de 
Referência Especializado em Assistência Social – CREAS e APAE, por motivo de conveniência e 
oportunidade, visando o atendimento da supremacia do interesse público.
Art. 2º - Arquive-se o processo, com as baixas devidas.
Art.. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Cidade Gaúcha, PR, 22 de setembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 090/2023
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 046/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 113/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: C. C. DE LIMA MENDONÇA - LANCHONTE.
DO OBJETO:
Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento eventual e parcelado de refeições 
preparadas, do tipo marmitex, destinadas a atender as necessidades específicas de cada 
Secretaria da Prefeitura de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 046/2023, para entrega conforme solicitação via 
documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
 DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente ao presente Contrato é de R$ 94.750,00 (noventa e quatro mil setecentos e 
cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes dos itens 10 e 
11, do Edital do Pregão Presencial n.° 046/2023.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA:
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura deste instrumento 
contratual.
Cidade Gaúcha - PR, em 21 de Setembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
JOSÉ CORDEIRO DE LIMA
Representante Legal
Contratado

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 052/2023
A mesa diretora da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, Resolve:
Autorizar o Senhor Vereador DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA , com o devido requerimento 
n.º 45/2023 protocolado na Secretaria, a viajar a cidade de Foz do Iguaçu – PR durante os 
dias de 26 a 29 de setembro de 2023 do corrente ano, representando este Poder Legislativo, 
com a finalidade de participar do curso (treinamento): “OS TRABALHOS ADMINISTRATIVOS, 
PROCESSOS LEGISLATIVOS E A CONDUÇÃO DAS SESSÕES DAS CÂMARAS MUNICIPAIS 
DE VEREADORES” E “COMUNICAÇÃO ASSERTIVA E A ÉTICA POLÍTICA: EFICIÊNCIA 
E VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO. ” Curso este realizado pela empresa LG – 
ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, CNPJ: 18.036.852/0001-02, na Cidade de 
Foz do Iguaçu /PR durante os dias de 26 a 29 de setembro de 2023, com direito a recebimento de 
03 (três) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0558 
de 22/02/2022, publicado em 23/02/2022 na Edição n.º 12.360.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 22 (vinte dois) dias de setembro de 2023.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
Presidente
TAYLA SILVÉRIO DOS SANTOS
2° Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 393
De 22/09/2023
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o atestado médico,
RESOLVE
Art. 1º. CONCEDER, Licença Maternidade de (120 dias), para a servidora JULIANA ZAGUINI DE 
OLIVEIRA inscrita no CPF-N.º- 073.718.199-00, ocupante do cargo Temporario de Farmacêutico 
Nasf, no período de 18/09/2023 à 15/01/2024.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e três. (22/09/2023).
Oberdam José de Oliveira
  Prefeito Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DOURADINA – PR

Edital nº 10/2023
PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE 
DOURADINA – PR
A Comissão Especial constituída para a execução do Processo de Escolha dos Conselheiros 
Tutelares do Município De Douradina – Pr, em conformidade com a Legislação Vigente, de 
acordo com o Edital nº 01/2023, alterado pelo Edital nº 02/2023, considerando que Resolução nº 
915/2023, do TRE/PR, que alterou o artigo 18, inciso II, da Resolução nº 909/2023, e considerando 
o disposto na Resolução nº 10 CMDCA, resolve:
1.Convocar dos servidores públicos municipais abaixo relacionados, previamente requisitados 
ao Chefe do Poder Executivo local, para atuarem como Presidentes de Mesa, Mesários e 
Escrutinadores na eleição do Conselho Tutelar do Município de Douradina, no dia 1º de outubro de 
2023, das 8h às 17h, conforme relação abaixo:
1.1. Escola Municipal Rural Vila Formosa, 1 (uma) urna para as sessões 67 e 125:
a) Presidente: Edson Antonio Gomes, matrícula nº 13;
b) Mesário 1: Jair Garcia, matrícula nº 515;
c) Mesário 2: Sara Daniele Gonçalves, matrícula nº 595;
d) Auxiliar: DaniloAngelo Pereira, matrícula nº 594.
1.2. Salão Paroquial Jardim do Ivaí, 1 (uma) urna para a sessão 64:
a) Presidente: Edno Todero, matrícula nº 611;
b) Mesário 1: AdrianoAraujo Ferreira, matrícula nº 525;
c) Mesário 2: Benedito Vieira do Prado, matrícula nº 16;
d) Auxiliar: José Alsir Mariano, matrícula nº 593.
1.3. Escola Municipal Drummond de Andrade, 1 (uma) urna para as sessões 50 a 55:
a) Presidente: Lucas Dela Torre Fardin, matrícula nº 1833;
b) Mesário 1: SamileDoretto, matrícula nº 601;
c) Mesário 2:Angela Raquel Zimmer da Silva, matrícula nº 1600;
d) Auxiliar: Ieda Claudia Breve Bernardes Polatto, matrícula nº 614;
1.4 Escola Municipal Drummond de Andrade, 1 (uma) urna para as sessões 56 s 61:
a) Presidente: Rosana da Silva Perin Stela, matrícula nº 1635;
b) Mesário 1: Elisangela Aparecida Batista Mendes Silva, matrícula nº 167;
c) Mesário 2: Ariovaldo Cardoso Firmino, matrícula nº 22;
d) Auxiliar: Sandra Ribeiro Volpini, matrícula nº 213.
1.5. Escola Municipal Drummond de Andrade 1 (uma) urna para as sessões 52, 63, 72, 75 e 129:
a) Presidente: Rafaela Caroline Corsini, matrícula nº 1360;
b) Mesário 1: Eliana Barbosa de Novais, matrícula nº 571;
c) Mesário 2:Renata Lino da Silva Ribeiro, matrícula nº 1358;
d) Auxiliar: Regina Terto de BritoDellai, matrícula nº 1391.
2. No dia da votação, os servidores convocados deverão estar nos respectivos locais de votação 
com antecedência mínima de 1 (uma) hora.
3. O escrutínio dos votos iniciará imediatamente após o encerramento do horário de votação e o 
fechamento das urnas, e será realizado na Escola Municipal Drummond de Andrade.
Douradina – PR, 22 de setembro de 2023.
Célia Terezinha Furlan Sossai
Presidente da Comissão Especial

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
TERMO ADITIVO Nº 94 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
36/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E HELENA LEDES DA COSTA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado a Sra. HELENA LEDES DA COSTA, brasileira, solteira, residente e domiciliada 
na Rua Pedrelina Macedo e Silva, 925, Parque Ana Laura III, na cidade de Douradina, Estado 
do Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-5.810.780-8/SSP-PR e do CPF-809.960.279-04, de ora em 
diante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para 
fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
12/01/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 36/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, 
para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (15/09/2023).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 HELENA LEDES DA COSTA
Contratada
Testemunhas:
                        
TERMO ADITIVO Nº 95 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
32/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ROBSON FLORENÇO 
SILVA Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa 
jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no 
CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado a Sr. ROBSON FLORENÇO SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Rua São Paulo, 293, Centro, no município de Douradina, Estado do Paraná, portador da C.I.R.G-
nº-8.377.360-0/SSP-PR e do CPF-040.762.669-78, de ora em diante denominado CONTRATADO, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
08/03/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 32/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, 
para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (15/09/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
ROBSON FLORENÇO SILVA
Contratado
Testemunhas:

 TERMO ADITIVO Nº 96 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
34/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E JEINE VALDÉRIO CHIQUETTI
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado a Sr JEINE VALDÉRIO CHIQUETTI, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
na Rua Nila Lima Machado, 196, Parque Campo Belo, no município de Douradina, Estado do 
Paraná, portador da C.I.R.G-nº-7.500.519-8/SSP-PR e do CPF-027.530.129-03, de ora em diante 
denominado CONTRATADO, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de 
alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
15/03/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 34/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, 
para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (15/09/2023).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
JEINE VALDÉRIO CHIQUETTI
Contratado
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 97 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
30/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado a Sra. MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA, brasileira, casada, residente e domiciliada 
na Rua José Tiburcio Firmino, 205, Centro, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, portadora 
da C.I.R.G-nº-13.385.575-0/SSP-PR e do CPF-032.515.094-03, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de 
prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 10/2021-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
06/03/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 30/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
      E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (15/09/2023).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA
 Contratada
Testemunhas:
                         
TERMO ADITIVO Nº 98 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
37/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E EDILMA APARECIDA DE 
BRITO
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado a Sra. EDILMA APARECIDA DE BRITO, brasileira, casada, residente e domiciliada 
na Sítio Guaritá, Km03, Estrada Pereirinha, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, portadora 
da C.I.R.G-nº-7.856.286-2/SSP-PR e do CPF-042.670.519-09, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de 
prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
16/03/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 37/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
  E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (15/09/2023).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
EDILMA APARECIDA DE BRITO
 Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 99 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
38/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E PAULO SERGIO RODRIGUES
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado o Sr. PAULO SERGIO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na 
Rua José Tiburcio Firmino, 265, Centro, no município de Douradina, Estado do Paraná, portador 
da C.I.R.G-nº-14.446.353-6/SSP-PR e do CPF-150.646.508-09, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de 
prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
17/03/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 38/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) 
vias, para um só efeito legal.

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (15/09/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
PAULO SERGIO RODRIGUES
Contratado
Testemunhas:
                      
TERMO ADITIVO Nº 100 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
46/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E MARLI CARVALHO DIAS
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado a Sra. MARLI CARVALHO DIAS, brasileira, solteira, residente e domiciliada na 
Rua Santos Dumont, 147, Vila Formosa, no Município de Douradina, Estado do Paraná, portadora 
da C.I.R.G-nº-36.566.988-X/SSP-PR e do CPF-062.261.209-32, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de 
prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
05/04/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 46/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (15/09/2023).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
MARLI CARVALHO DIAS
Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 101 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
52/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E RUBENS DE SOUZA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado a Sr. RUBENS DE SOUZA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 
Maria Helena, 4, Centro, no município de Douradina, Estado do Paraná, portador da C.I.R.G-
nº-6.604.016-0/SSP-PR e do CPF-975.181.159-72, de ora em diante denominado CONTRATADO, 

firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
11/05/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 52/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (15/09/2023).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
RUBENS DE SOUZA
Contratado
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 102 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
53/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ROSELI ALVES PEDROSO 
FILARDO
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a Sra. ROSELI ALVES PEDROSO FILARDO, brasileira, casada, residente e domiciliada na 
Rua Francisco Barroso, 397,  no Município de Douradina, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-
nº-6.715.331-6/SSP-PR e do CPF-995.512.419-91, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
15/05/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 53/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (15/09/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ROSELI ALVES PEDROSO FILARDO
Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 103 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
54/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado a Sra. LUIZ CARLOS DOS SANTOS, brasileira, solteira, residente e domiciliada na 
Rua Prudente de Moraes,12, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-nº- 
5.131.064-0/SSP-PR e do CPF- 809.956.759-53, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
31/05/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 54/2022.
 CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
   E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quinze dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e vinte e três. (15/09/2023).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Contratado
Testemunhas:
                       
TERMO ADITIVO Nº 103 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
54/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado a Sra. LUIZ CARLOS DOS SANTOS, brasileira, solteira, residente e domiciliada na 
Rua Prudente de Moraes,12, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-nº- 
5.131.064-0/SSP-PR e do CPF- 809.956.759-53, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
31/05/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 54/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
  E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quinze dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e vinte e três. (15/09/2023).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Contratado
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 104 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
56/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E JOSÉ MARIA DA SILVA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado o Sr. JOSÉ MARIA DA SILVA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na 
Rua João Ramalho, Q-2,  no Município de Douradina, Estado do Paraná, portador da C.I.R.G-
nº-7.154.373-0/SSP-PR e do CPF-029.894.319-00, de ora em diante denominado CONTRATADO, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
24/07/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 56/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, 
para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (15/09/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
JOSÉ MARIA DA SILVA
Contratado
Testemunhas:
                        
TERMO ADITIVO Nº 105 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
58/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E WAGNER SILVA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a Sra. WAGNER SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 7 de setembro, 114 
na cidade de Douradina, Estado do Paraná, portador da C.I.R.G-nº-29.481.769-4/SSP-PR e do 
CPF- 221.515.638-47, de ora em diante denominado CONTRATADO, firmam o presente TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
24/07/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 58/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, 
para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (15/09/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
WAGNER SILVA
Contratado
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 106 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
60/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ALESSANDRA CRISTINA 
XAVIER RODRIGUES                    
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado a Sra. ALESSANDRA CRISTINA XAVIER RODRIGUES, brasileira, solteira, residente 
e domiciliada na rua José Bonifácio, 315 na cidade de Douradina, Estado do Paraná, portadora 
da C.I.R.G-nº- 8.516.861-4/SSP-PR e do CPF- 038.612.219-93, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de 
prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 10/2021-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
14/03/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 60/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (15/09/2024).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ALESSANDRA CRISTINA XAVIER RODRIGUES 
Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 107 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
39/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ROBERTO CARLOS COSTA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado o Sr. ROBERTO CARLOS COSTA, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado na Rua 
Dina Moaura, 78-F, Centro, no Município de Douradina, Estado do Paraná, portador da C.I.R.G-
nº-6.843.514-5/SSP-PR e do CPF-018.120.499-19, de ora em diante denominado CONTRATADO, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
20/03/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 39/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
     E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (15/09/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ROBERTO CARLOS COSTA
Contratado
Testemunhas:
                          

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 375/2023, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
SÚMULA:   EXONERA GILSON ADIACI DO CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE 
PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR o Servidor GILSON ADIACI, brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG 
nº 10.023.479-3/PR e CPF n.º 058.426.379-10, do Cargo de Provimento Temporário de 
PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO - 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 17 de setembro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 162/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de peças, pneus, capacetes, e outros materiais, e serviços 
para manutenção preventiva e corretiva das motocicletas 
pertencentes a frota desse Município. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min. do dia 
06/10/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
06/10/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
06/10/2023 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 22 de setembro de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 421/2023
Data: 22.09.2023
Ementa: homologa o resultado do Concurso Público nº 001/2022 – Guarda Municipal, para 
provimentos de Cargos Públicos do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, considerando o memorando sob o nº 151/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado final do Concurso Público para provimentos de Cargos 
Públicos do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Guaíra, Estado do Paraná, de que 
trata o Concurso Público nº 001/2022 - Edital de Abertura nº 001/2022, nos termos dos Editais nº 
037 e 038 de 21.09.2023, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 22.09.2023 
- Edição nº 2863 e no Jornal Umuarama Ilustrado – Edição nº 12834 de 22.09.2023 – páginas B8 
- caderno de publicações legais, e, igualmente, no sitio oficial desta Municipalidade: http://www.
guaira.pr.gov.br.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 217/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa SOTRAM 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 67.156.943/0001-89, com sede Administrativa à Rodovia PR 323, KM 326- CEP: 87538-
000 na cidade de Perobal - PR, denominada CONTRATADA.
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA Srª MARLI APARECIDA PENARIOL DE 
SOUZA, RG nº 16.520.909/SSP-SP e CPF: 829.589.049-20 residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama – PR, domiciliada a Rua Arapongas, 3875. Apartamento 501, Zona ll, CEP: 87502-180.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 125/2022, Pregão Presencial nº 46/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
E CONDIÇÕES GERAIS .passando a ter a seguinte redação:
 “CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO E CONDIÇÕES GERAIS”
- Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, sendo de 11 de outubro de 2023 a 11 
de outubro de 2024.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
 Cafezal do Sul, 22 de setembro de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal 
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO  CLODOALDO TAKAITI AMORIM
 CPF: 069.340.019.66   CPF: 562.792.321-53

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 058/2023
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2023
PROCESSO Nº 034/2023
OBJETO: Contratação de serviço referente a 3 (três) inscrições, de 3 (três) Vereadores da Câmara 
Municipal de Icaraíma – PR, para participação no Curso: EMPREENDE LEGIS - ENCONTRO 
ESTADUAL DE VEREADORES EMPREENDEDORES”, na cidade de Curitiba – PR, durante os 
dias 26,27,28 e 29  de Setembro  de 2023, valor da inscrição R$1.090,00 (mil noventa reais), valor 
total R$ 3.270,00 (três  mil  duzentos e setenta  reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 017/2023 quanto à 
contratação da Empresa CEAP BRASIL E LOPES SOLUÇÕES PARA GESTÃO PÚBLICA 
LIMITADA, CNPJ:51.318.373/0001-46 no valor total R$ 3.270,00 (três mil  duzentos e setenta  
reais),fundamento no artigo 25, II da Lei nº 8.666/93.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês Setembro de 
2023.
DILENE MARIA DA SILVA
Vice-Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário
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DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
01/08/2023 FNS - SAMU 192 - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E - Receita21.919,00
01/08/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita3.352,07
01/08/2023 FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR  PNATE - PRINCIPAL - Receita1.667,92
01/08/2023 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da CulturaOUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL - Receita17.529,14
01/08/2023 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL - Receita43.272,60
02/08/2023 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita396,00
02/08/2023 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita7.524,00
02/08/2023 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita875,29
02/08/2023 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL - Receita 15.538,61
02/08/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita14.100,11
03/08/2023 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E - Receita2.046,28
04/08/2023 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL - Receita 7.935,76
08/08/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita2.832,59
09/08/2023 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA (port. 2979) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita38.096,61
09/08/2023 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita23.760,00
09/08/2023 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO (port. 3830) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita900,00
09/08/2023 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO (port. 3830) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita6.337,12
09/08/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita11.206,88
10/08/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita628.216,48
10/08/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-125.643,29 
10/08/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Receita34,04
10/08/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-6,80 
10/08/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita29.822,76
11/08/2023 FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - 2022TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita2.000,00
11/08/2023 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita2.453,00
14/08/2023 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE - PRINCIPAL - Receita7.287,80
15/08/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita16.371,57
16/08/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita62.226,22
17/08/2023 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita1.603,78
18/08/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita143.381,59
18/08/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-28.676,31 
18/08/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita6.785,63
18/08/2023 Salário Educação TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL - Receita 18.503,74
21/08/2023 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO  LEI N 7.990/89 - PRINCIPAL - Receita1,96
22/08/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita14.793,67
22/08/2023 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL - Receita2.800,00
23/08/2023 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO  LEI N 7.990/89 - PRINCIPAL - Receita593,68
23/08/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita43.342,53
23/08/2023 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PISO SALARIAL ENFERMAGEM TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  GESTÃO DO - Receita53.590,00
28/08/2023 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita1.000,00
28/08/2023 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita1.000,00
29/08/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita4.693,27
29/08/2023 FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR  PNATE - PRINCIPAL - Receita1.667,92
29/08/2023 Conv. Federal Revitalização de Terminal Rodoviário 2021 - conv. 899045 Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - Receita 191.084,80
30/08/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita331.862,98
30/08/2023 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-66.372,58 

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

30/08/2023 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita35.329,57
30/08/2023 Recursos Livres TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 - PRINCIPAL - Receita3.323,19
30/08/2023 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL - Receita4.301,05
30/08/2023 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL - Receita4.744,77
30/08/2023 Rec. Federal FNDE Construção Creche 2019 TRANSFERÊNCIAS PARA O PROGRAMA NACIONAL DE REESTRUTURAÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A REDE ES - Receita144.893,95
31/08/2023 Emenda Parlamentar Especial 2023 - Investimentos TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL - Receita 1.364.603,00
31/08/2023 Emenda Parlamentar Especial 2023 - Investimentos TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL - Receita 1.000.000,00
31/08/2023 Emenda Parlamentar Especial 2023 - Investimentos TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL - Receita 500.000,00
31/08/2023 Emenda Parlamentar Especial 2023 - Investimentos TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL - Receita 488.762,00
31/08/2023 Emenda Parlamentar Especial 2023 - Investimentos TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL - Receita 300.000,00
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 
8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações posteriores; 
 
Considerando preliminarmente o parecer da Comissão Permanente de Licitação e por fim o 
parecer final da Procuradoria Jurídica do Município emitido em 21/09/2023 e, ao que consta 
dos autos do processo; 
 

R E S O L V E: 
 

I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo 
com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma Presencial n.º 
053/2023, que tem por objeto o registro de preços para o fornecimento eventual e 
parcelado de peças e acessórios, novos e genuínos e/ou novos e originais de 1° linha para 
os veículos da linha leve e pesada, sob o critério de maior desconto oferecido sobre os 
preços das peças do software de orçamentação eletrônica TRAZVALOR, para os veículos 
que fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à frota do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, em favor das seguintes proponentes: 
 
FORNECEDOR: NARESSI & CAVALHERI LTDA 

 

LOTE DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

DESCONTO 
OFERTADO 

(%) 
VALOR TOTAL 

1 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° linha 
a serem aplicados aos veículos da linha 
leve, gasolina/álcool, marca FIAT. 
- Veículo FIAT MOBI LIKE, RENAVAM 
0.1237333919, Placa BEH-5H05, ANO 
2020. 
- Veículo FIAT CRON 

115.500,00 15,00 98.175,00 

2 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos originais de 1° linha a 
serem aplicados aos veículos da linha 
leve, gasolina/álcool, marca FIAT. 
- Veículo FIAT MOBI LIKE, RENAVAM 
0.1237333919, Placa BEH-5H05, ANO 
2020. 
- Veículo FIAT CRONO 

165.500,00 16,00 139.020,00 

3 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° linha 
a serem aplicados aos veículos da linha 
leve, gasolina/álcool, marca 
VOLKSWAGEN. 
- Veículo VW/NOVA SAVEIRO RB 
MBVS, RENAVAM 0.1180596401, Placa 
BCV-2D28, ANO 2018. 
- Ve 

94.900,00 16,50 79.241,50 

4 Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos originais de 1° linha a 150.900,00 16,00 126.756,00 
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serem aplicados aos veículos da linha 
leve, gasolina/álcool, marca 
VOLKSWAGEN. 
- Veículo VW/NOVA SAVEIRO RB 
MBVS, RENAVAM 0.1180596401, Placa 
BCV-2D28, ANO 2018. 
- Veí 

5 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° linha 
a serem aplicados aos veículos da linha 
leve, gasolina/álcool, marca 
CHEVROLET. 
- Veículo GM SPIN, RENAVAM 
0.1065142304, Placa AYO-4907, ANO 
2014. 
- Veículo VECTRA, REN 

35.000,00 16,00 29.400,00 

6 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos originais de 1° linha a 
serem aplicados aos veículos da linha 
leve, gasolina/álcool, marca 
CHEVROLET. 
- Veículo GM SPIN, RENAVAM 
0.1065142304, Placa AYO-4907, ANO 
2014. 
- Veículo VECTRA, RENA 

65.000,00 16,50 54.275,00 

7 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° linha 
a serem aplicados aos veículos da linha 
leve, gasolina/álcool, marca TOYOTA. 
- Veículo TOYOTA COROLLA, 
RENAVAM 0.1119678800, Placa BBJ-
0848, ANO 2016. 

20.000,00 16,50 16.700,00 

8 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos originais de 1° linha a 
serem aplicados aos veículos da linha 
leve, gasolina/álcool, marca TOYOTA. 
- Veículo TOYOTA COROLLA, 
RENAVAM 0.1119678800, Placa BBJ-
0848, ANO 2016. 

20.000,00 16,50 16.700,00 

9 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° linha 
a serem aplicados aos veículos da linha 
leve, gasolina/álcool, marca RENAULT. 
- Veículo RENAULT / SANDERO EXP 
16, RENAVAM 00.464255589, Placa 
AVI-5178, ANO 2012. 

8.000,00 16,50 6.680,00 

10 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos originais de 1° linha a 
serem aplicados aos veículos da linha 
leve, gasolina/álcool, marca RENAULT. 
- Veículo RENAULT / SANDERO EXP 
16, RENAVAM 00.464255589, Placa 
AVI-5178, ANO 2012. 

16.000,00 15,00 13.600,00 
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11 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° linha 
a serem aplicados aos veículos da linha 
leve, gasolina/álcool, marca CITROEN. 
- Veículo CITROEN AIRCROSS LIVE 
AT, RENAVAM 0.1249789530, Placa 
BES-9D37, ANO 2020. 

8.000,00 16,50 6.680,00 

12 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e originais de 1° linha 
a serem aplicados aos veículos da linha 
leve, gasolina/álcool, marca CITROEN. 
- Veículo CITROEN AIRCROSS LIVE 
AT, RENAVAM 0.1249789530, Placa 
BES-9D37, ANO 2020. 

16.000,00 16,50 13.360,00 

15 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° linha 
a serem aplicados aos veículos da linha 
diesel, marca FIAT. 
- Veículo FIAT DUCATO AMBULÂNCIA, 
RENAVAM 11245333892, Placa BEO-
9D96, ANO 2020. 
- Veículo FIAT DUCATO AMBUL 

90.000,00 16,00 75.600,00 

16 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e originais de 1° linha 
a serem aplicados aos veículos da linha 
diesel, marca FIAT. 
- Veículo FIAT DUCATO AMBULÂNCIA, 
RENAVAM 11245333892, Placa BEO-
9D96, ANO 2020. 
- Veículo FIAT DUCATO AMBU 

148.000,00 16,00 124.320,00 

23 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° linha 
a serem aplicados aos veículos da linha 
diesel, marca VOLKSWAGEN. 
- Veículo CAMINHÃO VW 14140, 
RENAVAM 00.522343341, Placa AFK-
6404, ANO 1988. 
- Veículo ÔNIBUS VW MASCA 

60.000,00 12,50 52.500,00 

25 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° linha 
a serem aplicados aos veículos da linha 
diesel, marca CHEVROLET. 
- Veículo GM D20 CUSTOM DE LUXE, 
RENAVAM 00.62550005-9, Placa AEW-
6297, ANO 1994. 

8.000,00 8,00 7.360,00 

26 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e originais de 1° linha 
a serem aplicados aos veículos da linha 
diesel marca CHEVROLET. 
- Veículo GM D20 CUSTOM DE LUXE, 
RENAVAM 00.62550005-9, Placa AEW-
6297, ANO 1994. 

16.000,00 9,00 14.560,00 

27 Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° linha 6.000,00 8,00 5.520,00 
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a serem aplicados as motocicletas, 
marca HONDA. 
- Motocicleta HONDA/CG 125, TITAN 
KS, RENAVAM 0076.213213-2, Placa 
AJZ-4480, ANO 2001. 
- Motocicleta HONDA/CBX 250 TWIST 

28 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e originais de 1° linha 
a serem aplicados as motocicletas, 
marca HONDA. 
- Motocicleta HONDA/CG 125, TITAN 
KS, RENAVAM 0076.213213-2, Placa 
AJZ-4480, ANO 2001. 
- Motocicleta HONDA/CBX 250 TWIS 

10.000,00 9,00 9.100,00 

29 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° linha 
a serem aplicados as motocicletas, 
marca YAMAHA. 
- Motocicleta YBR/125K, RENAVAM 
83.323028-0, Placa ALY-7328, ANO 
2004. 

2.500,00 8,00 2.300,00 

30 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e originais de 1° linha 
a serem aplicados as motocicletas, 
marca YAMAHA. 
- Motocicleta YBR/125K, RENAVAM 
83.323028-0, Placa ALY-7328, ANO 
2004. 

4.200,00 10,00 3.780,00 

 

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 895.627,50 
 
 

FORNECEDOR: A PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS - ME 
 

LOTE DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

DESCONTO 
OFERTADO 

(%) 
VALOR TOTAL 

31 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° 
linha a serem aplicados aos 
maquinários da marca CATERPILLAR. 
- Pá Carregadeira, CAT 924HZ 
- Motoniveladora, CAT 120K 
- Retroescavadeira, CAT 416E 

60.000,00 30,10 41.940,00 

33 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° 
linha a serem aplicados aos 
maquinários da marca KOMATSU. 
- Pá Carregadeira WA200 

20.000,00 29,90 14.020,00 

35 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° 
linha a serem aplicados aos 
maquinários da marca MASSEY 
FERGUSON. 
- Trator 283 4x4 

20.000,00 28,60 14.280,00 
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36 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e originais de 1° linha 
a serem aplicados aos maquinários da 
marca MASSEY FERGUSON. 
- Trator 283 4x4 

25.000,00 28,50 17.875,00 

37 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos 1° linha a 
serem aplicados aos maquinários da 
marca TRAMONTINI. 
- Trator 1532-4 

20.000,00 28,30 14.340,00 

38 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e originais de 1° linha 
a serem aplicados aos maquinários da 
marca TRAMONTINI. 
- Trator 1532-4 

25.000,00 28,20 17.950,00 

39 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° 
linha a serem aplicados aos 
maquinários da marca NEW HOLLAND. 
- Trator 7630 4x4 
- Trator 290 
- Trator TL 85 SE 
- Trator TL 5.100 4x4 
- Trator TT 75 

55.000,00 28,70 39.215,00 

46 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e originais de 1° linha 
a serem aplicados aos maquinários da 
marca XCMG. 
 
- Retroescavadeira XC87ABR-I 

20.000,00 28,80 14.240,00 

47 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° 
linha a serem aplicados aos 
maquinários da marca MANITOU. 
 
- Mini pá carregadeira 1650R 

20.000,00 28,10 14.380,00 

48 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e originais de 1° linha 
a serem aplicados aos maquinários da 
marca MANITOU. 
 
- Mini pá carregadeira 1650R 

20.000,00 28,10 14.380,00 

 

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 202.620,00 

 
 

FORNECEDOR: T.L. BARBOZA & CIA LTDA 
 

LOTE DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

DESCONTO 
OFERTADO 

(%) 
VALOR TOTAL 

13 
Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° linha 
a serem aplicados aos veículos da linha 

8.000,00 16,50 6.680,00 
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diesel, marca RENAULT. 
- Veículo RENAULT MASTER, 
RENAVAM 0.1167939406, Placa BCM-
8160, ANO 2018/19. 

14 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e originais de 1° linha 
a serem aplicados aos veículos da linha 
diesel, marca RENAULT. 
- Veículo RENAULT MASTER, 
RENAVAM 0.1167939406, Placa BCM-
8160, ANO 2018/19. 

16.000,00 16,00 13.440,00 

17 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° linha 
a serem aplicados aos veículos da linha 
diesel, marca VOLARE. 
- Veículo MICRO-ÔNIBUS VOLARE 
W9, RENAVAM 0.1017372907, Placa 
AYT-4869, ANO 2014/2015. 
- Veículo MICRO-ÔNI 

94.500,00 16,00 79.380,00 

18 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e originais de 1° linha 
a serem aplicados aos veículos da linha 
diesel, marca VOLARE. 
- Veículo MICRO-ÔNIBUS VOLARE 
W9, RENAVAM 0.1017372907, Placa 
AYT-4869, ANO 2014/2015. 
- Veículo MICRO-ÔN 

155.000,00 16,50 129.425,00 

19 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° linha 
a serem aplicados aos veículos da linha 
diesel, marca MERCEDES-BENZ. 
- Veículo CAMINHÃO MB ATRON 
2729K 6X4, RENAVAM 0.1014033141, 
Placa AYN-5593, ANO 2014. 
- Veículo MI 

106.800,00 16,00 89.712,00 

20 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e originais de 1° linha 
a serem aplicados aos veículos da linha 
diesel, marca MERCEDES-BENZ. 
- Veículo CAMINHÃO MB ATRON 
2729K 6X4, RENAVAM 0.1014033141, 
Placa AYN-5593, ANO 2014. 
- Veículo M 

146.800,00 16,00 123.312,00 

21 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° linha 
a serem aplicados aos veículos da linha 
diesel, marca FORD. 
- Veículo CAMINHÃO FORD CARGO 
1317E, RENAVAM 11.982534-1, Placa 
AQW-7199, ANO 2011. 
- Veículo CAMINHÃO FORD 

90.000,00 14,00 77.400,00 

22 
Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e originais de 1° linha 
a serem aplicados aos veículos da linha 

142.000,00 13,00 123.540,00 
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diesel, marca FORD. 
- Veículo CAMINHÃO FORD CARGO 
1317E, RENAVAM 11.982534-1, Placa 
AQW-7199, ANO 2011. 
- Veículo CAMINHÃO FORD 

24 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e originais de 1° linha 
a serem aplicados aos veículos da linha 
diesel, marca VOLKSWAGEN. 
- Veículo CAMINHÃO VW 14140, 
RENAVAM 00.522343341, Placa AFK-
6404, ANO 1988. 
- Veículo ÔNIBUS VW MASC 

110.000,00 14,00 94.600,00 

 

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 737.489,00 

 
Fornecedor: UMUCAMPO COM PECAS P/ VEICULOS LTDA 

 

LOTE DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

DESCONTO 
OFERTADO 

(%) 
VALOR TOTAL 

32 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e originais de 1° linha 
a serem aplicados aos maquinários da 
marca CATERPILLAR. 
- Pá Carregadeira, CAT 924HZ 
- Motoniveladora, CAT 120K 
- Retroescavadeira, CAT 416E 

101.000,00 29,70 71.003,00 

34 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e originais de 1° linha 
a serem aplicados aos maquinários da 
marca KOMATSU. 
- Pá Carregadeira WA200 

43.000,00 29,95 30.121,50 

40 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e originais de 1° linha 
a serem aplicados aos maquinários da 
marca NEW HOLLAND. 
- Trator 7630 4x4 
- Trator 290 
- Trator TL 85 SE 
- Trator TL 5.100 4x4 
- Trator TT 75 

88.000,00 29,00 62.480,00 

45 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° linha 
a serem aplicados aos maquinários da 
marca XCMG. 
 
- Retroescavadeira XC87ABR-I 

20.000,00 29,00 14.200,00 

 

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 177.804,50 

 

Fornecedor: V J M COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA 
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LOTE DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

DESCONTO 
OFERTADO 

(%) 
VALOR TOTAL 

41 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° linha 
a serem aplicados aos maquinários da 
marca JCB. 
 
- Pá carregadeira 422ZX 

20.000,00 28,70 14.260,00 

42 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e originais de 1° linha 
a serem aplicados aos maquinários da 
marca JCB. 
 
- Pá carregadeira 422ZX 

25.000,00 28,50 17.875,00 

43 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e genuínos de 1° linha 
a serem aplicados aos maquinários da 
marca CASE. 
 
- Motoniveladora 845 

20.000,00 30,00 14.000,00 

44 

Aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios novos e originais de 1° linha 
a serem aplicados aos maquinários da 
marca CASE. 
 
- Motoniveladora 845 

20.000,00 29,00 14.200,00 

 

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 60.335,00 
 

Total Geral R$ 2.073.876,00 
 
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes 
vencedoras do presente certame para celebrarem a ata de registro de preços, em havendo 
recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 22 
dias do mês de setembro de 2023. 

 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal. 

   
 

 

 
DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE Nº 22/2023 

PROCESSO N° 42/2023 
 
 
 
 
  O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com 
o disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação 
da “CONTRATAÇÃO DE 03 (TRÊS) INSCRIÇÕES PARA O CURSO “CRIMES 
PRATICADOS POR SERVIDORES PÚBLICOS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
DE ACORDO COM A LEI 14.133/21 E CRIMES PRATICADOS POR 
PARTICULARES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL”, A SER 
REALIZADO NOS DIAS 27, 28 E 29 DE SETEMBRO DE 2023 EM CURITIBA – 
PR, PARA TREINAMENTO DE AGENTES POLÍTICOS”, AUTORIZO a abertura 
do processo de inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 25, inciso II da referida 
Lei.  
  Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as 
informações do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos 
financeiros para execução das despesas. 
 
 
 
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, 22 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Cleverson Francisco das Chagas 
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste 
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Decreto  nº 187/2023 de 21/09/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  6.980,00  (seis  mil 
novecentos  e  oitenta  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

6.980,00665 - 3.3.90.32.00.00 01107

Total Suplementação: 6.980,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.005.00.000.0000.0.000. MERENDA ESCOLAR
08.005.12.361.0011.2.064. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAE

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

2.000,00666 - 3.3.90.32.00.00 01107

08.005.12.365.0011.2.065. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAP E PROPRIO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

2.980,00667 - 3.3.90.32.00.00 01107

08.005.12.365.0011.2.066. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAC  E PROPRIO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

2.000,00668 - 3.3.90.32.00.00 01107

Total Redução: 6.980,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   21  de  setembro  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
  

Altônia – Paraná.  Tel.: (44) 3659–3881 
e-mail: cmdca.altonia@outlook.com 

Lei Federal Nº 8.069 de 13.07.90/ Lei Municipal Nº 1624 de 27.09.17 

 
RESOLUÇÃO Nº 015/2023-CMDCA/Comissão Eleitoral de 20.09.2023 

 

SUMULA: Dispõe sobre procedimentos para formalizar denúncia 
de candidato ao cargo de conselheiro tutelar.   

 

 A Comissão Eleitoral /CMDCA de Altônia - PR, no uso das atribuições 

conferidas pela Lei Municipal 1.624, de 2017 em cumprimento a Lei nº 

8.069/90, e pelo art. 7º, da Resolução nº 231/22 do CONANDA, que lhe 

conferem a presidência do Processo de Escolha dos Membros do Conselho 

Tutelar, e 

 

Considerando que cabe ao CMDCA, zelar e fiscalizar pelo bom funcionamento 

das políticas públicas que abarcam a criança e adolescência; 

 

Considerando que o art. 7º, §1º, letra “c”, da Resolução nº 231/22 do 

CONANDA, dispõe que cabe à Comissão Eleitoral do CMDCA definir as 

condutas permitidas e vedadas aos candidatos(as) a membros do Conselho 

Tutelar;  

 

Considerando, ainda, o art. 11, §7º, III e IX, da Resolução nº 231/22 do 

CONANDA, que aponta ser atribuição da Comissão Eleitoral do CMDCA, 

analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de 

impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação, bem como 

resolver os casos omissos; 

 

Considerando o Edital 001/2023 do CMDCA; 

 

Considerando a Resolução 012/2023 que dispõe sobre as condutas vedadas 

aos candidatos(as) e respectivos(as) fiscais durante o Processo de Escolha 

dos Membros do Conselho Tutelar e sobre o procedimento de sua apuração; 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
  

Altônia – Paraná.  Tel.: (44) 3659–3881 
e-mail: cmdca.altonia@outlook.com 

Lei Federal Nº 8.069 de 13.07.90/ Lei Municipal Nº 1624 de 27.09.17 

 

Considerando o Termo de Compromisso Eleitoral do Processo de Escolha de 

Conselheiros Tutelares de Altônia-PR mandato 2024/2028. 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Deliberar sobre procedimentos para denúncias contra candidatos(as) junto à 

Comissão Especial Eleitoral do CMDCA.  

 

Art. 2º- Para formalização de denúncias de candidatos(as) que infrinjam as regras 

previstas no Edital 001/2023 CMDCA, bem como as Resoluções normativas da 

Comissão Especial Eleitoral, sobretudo a Resolução 012/2023, será necessário o 

preenchimento do Formulário (anexo I). Junto ao formulário deverá conter provas do 

fato descrito sob pena de arquivamento da referida denúncia. 

 

Art. 3º- O formulário devidamente preenchido junto à prova, deverá ser entregue em 

envelope lacrado, no endereço: Rua Olavo Bilac, nº. 790, fundos – Serviço de 

Acolhimento Familiar.   

Parágrafo único: O envelope e formulário serão fornecidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, o mesmo poderá ser solicitado no mesmo endereço onde será entregue a 

denúncia.  

Art. 4º- Será fornecido protocolo de entrega, somente ao denunciante que for 

identificado.  

Art. 5º- O Formulário junto às provas serão aceitos até a data 04 de outubro de 2023.  

Art. 6º- Não serão aceitas denúncias feitas por nenhum outro meio.  

Art. 7º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições ao contrário.  

 

Altônia-PR, 21 de setembro de 2023. 

 
 

__________________________ 
HUBNER CELSO BIANCHINI 

Presidente da Comissão Eleitoral 
CMDCA 

 

FORMULÁRIO DE DENÚNCIA CONTRA CANDIDATO A MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DE ALTÔNIA-PR 

POR PROPAGANDA IRREGULAR 

À COMISSÃO ELEITORAL DO CMDCA DE ALTÔNIA/PR 

Considerando a Resolução Nº 012/2023 da Comissão Eleitoral do CMDCA de Altônia/PR que dispõe sobre as condutas 
vedadas aos candidatos(as) durante o processo de escolha dos membros do conselho tutelar e dá outras providências, 
sirvo-me do presente para apresentar denúncia por propaganda irregular nos termos que se segue: 

CANDIDATO DENUNCIADO:  
 
 

Relato da denúncia: 
 
 
 
 
 
 

 

                             
               Quero acompanhar essa denúncia e ser notificado 
 
NOME: 
 
CPF: 
 
TELEFONE P/ CONTATO: 
 

 

 
               Prefiro não me identificar 
 
 
Obs: ao denunciante que não quiser ser identificado será garantido o sigilo de sua identidade, todavia declara estar 
ciente de que não será cientificado do andamento da denúncia ou das decisões tomadas pela Comissão Eleitoral do 
CMDCA. 
 

 

* O presente formulário de denúncia de propaganda irregular ou condutas vedadas dos candidatos à membro do 
Conselho Tutelar, após preenchimento, deve ser entregue pessoalmente no Serviço de Acolhimento Familiar sito à 
Rua Olavo Bilac, 790 – Fundos, no horário: das 8:00h as 11:00 horas (período da manhã) e das 13:00h às 17:00 horas 
(período da tarde), de segunda a sexta-feira, até a data: 04 de outubro do corrente ano. 

** Não serão aceitas denúncias feitas por nenhum outro meio.  

*** O presente formulário de denúncia deverá estar acompanhado de provas, sob pena de arquivamento da referida 
denúncia. 

****O envelope deverá estar lacrado. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 257/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARAL COMUNICAÇÃO VISUAL, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
E NOS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM O 
PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 069/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, prefeita PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SRA. ROSANGELA FREITAS DE 
ALMEIDA BACARIN, brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob o nº 526.771.929-
34, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR. representante 
da empresa REDUCÓPIA – COPIADORA LTDA-ME, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens 
13,17,22,23 e 24 do lote I do Contrato nº 257/2022, consequentemente 
alterando o valor do contrato, passando de R$ 150.117,85 (cento e cinquenta 
mil, cento e dezessete reais e oitenta cinco centavos), para R$ 152.254,15 
(cento e cinquenta dois mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e quinze 
centavos), em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as 
demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem 
com o presente instrumento.
MARILUZ, 21 DE SETEMBRO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
REDUCÓPIA – COPIADORA LTDA-ME
ROSANGELA FREITAS DE ALMEIDA BACARIN
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 395/2023, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 
907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 (meia), ao Sr. JOSÉ LAURO 
TANGANELLI NETO, inscrito na CI/RG sob nº 9.411.093-9 SSP/
PR e CPF sob nº 069.340.019-66, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, para viagem a cidade de Curitiba-PR, 
no dia 24 com retorno no dia 27 de setembro de 2023, para participar 
da Cerimônia de Liberação de Recursos aos 399 Municípios e reuniões 
no Gabinete do Dep. ALEXANDRE CURI; Dep. ADRIANO JOSÉ; SEIL; 
SECID, CASA CIVIL e no Tribunal de Contas do Paraná, para tratar de 
assuntos de interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do 
mês de setembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 394/2023, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 
907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 (meia), ao Vice-Prefeito 
Municipal Sr. PEDRO MINORU INOUE, inscrito na CI/RG sob nº 
6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob n.º 038.937.568-33, para viagem a 
cidade de Curitiba-PR, no dia 24 com retorno no dia 27 de setembro de 
2023, para participar da Cerimônia de Liberação de Recursos aos 399 
Municípios e reuniões no Gabinete do Dep. ALEXANDRE CURI; Dep. 
ADRIANO JOSÉ; SEIL; SECID, CASA CIVIL e no Tribunal de Contas 
do Paraná, para tratar de assuntos de interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do 
mês de setembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº360/2023  

 
EXONERA  O SERVIDOR  

IRANI RODRIGUES MACIEL 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por Aposentadoria, a partir de 15 de setembro  2023, o Sr. 

IRANI RODRIGUES MACIEL portador da Cédula de Identidade nº 3.885.908 SESP-RJ, admitido em 

13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de Auxiliar 

Administrativo, pelo regime CLT, lotado no Administrativo do CIUENP situado no município de 

Umuarama, Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 52/2013, de 28 de novembro de 2013. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 22 de Setembro de 2023. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº359/2023 
 

 
 

EXONERA O SERVIDOR  

DEBORA BATISTA DE OLIVEIRA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 20 de Setembro de 2023, a Sra. 

DEBORA BATISTA DE OLIVEIRA portadora da Cédula de Identidade nº 10.177.835-5  SESP-PR, 

admitida em 17 de Fevereiro de 2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnica de 

Enfermagem Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no município de 

Iretama, Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 049/2020, de 12 de fevereiro de 2020. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 22 de Setembro de 2023 

 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº359/2023 
 

 
 

EXONERA O SERVIDOR  

DEBORA BATISTA DE OLIVEIRA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 20 de Setembro de 2023, a Sra. 

DEBORA BATISTA DE OLIVEIRA portadora da Cédula de Identidade nº 10.177.835-5  SESP-PR, 

admitida em 17 de Fevereiro de 2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnica de 

Enfermagem Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no município de 

Iretama, Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 049/2020, de 12 de fevereiro de 2020. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 22 de Setembro de 2023 

 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 66/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 66/2023
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2023

                    CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR

MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José 
de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e 
do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 
170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, ABREU, 
MARTINS & CIA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua quinze de setembro, 
nº 1294, Lojas 01 e 02, Bairro Uvaranas, CEP. 84.020-050, na cidade de Ponta Grossa, no 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 03.744.301/0001-18, e no Inscrição Estadual sob o 
nº 907.16942-13,telefone (042) 3028-2080, e-mail amartins.ccs@gmail.com, neste ato 
representada por seu sócio Administrador: Tarcísio Martins, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 2.005.275, SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 
339.692.649-87, residente e domiciliado à Rua quinze de setembro, nº 1294, Lojas 01 e 02, 
Bairro Uvaranas, CEP. 84.020-050, na cidade de Ponta Grossa, no Estado do Paraná,
denominada CONTRATADA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e 
fracionada de materiais de construções, dentre outros, visando atender ás necessidades das 
repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital.

Item Unidade Descrição da Mercadoria Marca Quant.
Valor 

Unitário R$
Valor Total 

R$

2 Pacote Abraçadeira de nylon 2,5mm x 200 NOVE54 2.000 R$ 0,08 R$ 160,00

30 Unidade Broca Aço Rápida 3 mm MTX 20 R$ 1,27 R$ 25,40

35 Unidade Broca Videa 10 mm NOVE54 20 R$ 6,79 R$ 135,80

71 Unidade Dobradiça Porta 1001 3 1/2 VONDER 10 R$ 8,40 R$ 84,00

144 Unidade Porca sextavada 5/16 e 08mm VONDER 500 R$ 0,25 R$ 125,00

145 Unidade Porca sextavada 3/8 10mm VONDER 500 R$ 0,40 R$ 200,00

185 Unidade Torneira 90 Cromada Espera P/ 
Máquina

FERTAK 10 R$ 29,90 R$ 299,00

198 Peças Mangueira Corrugada 1 1/4 C/ 50 mt LealPlastic 20 R$ 145,00 R$ 2.900,00

203 Unidade Vedante P/ torneira e Registro Grap 50 R$ 0,50 R$ 25,00

Parágrafo Primeiro: As quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de 
consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O registro de preços 
será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autarquia e 
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fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: Apresente Ata de Registro de Preço terá vigência de 
12 (doze) meses a partir de 18 de setembro de 2023 e termino no dia 18 de setembro de
2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
3.954,20 (tres mil, e novecentos e cinquenta quatro reais e vinte centavos).

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento: O pagamento 
será feito através de depósito bancário no Banco Santander, Agência 3249, Conta Corrente 
13000176-2.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser 
efetuada pela CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente 
contrato. 
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal 
eletrônica ao setor de contabilidade, acompanhada das seguintes certidões: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal 
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social comprovando o cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei - CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de 
julho de 2011.

Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA: Haverá a retenção de 
tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os valores 
correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023 (em anexo).

CLÁUSULA SEXTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do 
objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:
Manutenção da Divisão de Obras e Engenharia 07.002.15.452.0010.2043.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Serviço de Iluminação Pública 07.004.25.752.0010.2047.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção do Programa Salario Educação 08.002.12.361.0011.2054.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
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Manutenção Da Divisão UBS - Jardim Do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de 
Consumo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE QUALIDADE: O objeto será recebido e aceito após 
sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade 
e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, 
imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar 
de licitação de acordo com a legislação vigente.

Parágrafo único: Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do 
produto fornecido.

CLÁUSULA OITAVA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização do fornecimento do 
objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato 
o seu exercício. 
Parágrafo Primeiro: Caberá ao gestor do contrato o Sr. João Paulo Laurindo, promover todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato e ainda:
a) Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela 
CONTRATADA;
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto 
contratado, 
c) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento; 
d) Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais 
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes;
e) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão 
todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 
f) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

Parágrafo Segundo: Caberá ao fiscal do contrato, o(a) Sr (a) Carlos Augusto dos Santos Iria,
o acompanhamento do fornecimento do objeto da presente contratação, informando ao gestor 
do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 
a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
b) Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo 
dar ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato; 
c) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações constantes 
no anexo I, determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitado; 
d) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo I, do Edital, da 
proposta da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato;

Parágrafo Terceiro: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, não 
elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes do fornecimento inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: A contratada deverá 
fornecer os itens nº 02, 30, 35, 71, 144, 145 e 185, à Prefeitura do Município de Douradina-PR,
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nos seguintes termos:
a) A Prefeitura do Município de Douradina-PR efetuará solicitação de fornecimento do
objeto/serviço licitado, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos
licitantes;
b) Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico
informado no edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da 
solicitação no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente 
confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
c) O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 05 
(cinco) dias úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento
da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior;
d) O objeto solicitado deverá ser entregue no local indicado pela Secretaria solicitante e sem 
custo adicional;
e) Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local 
e no prazo indicado pela Secretaria solicitante, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
Municipal de Douradina-PR.

Parágrafo único: Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para 
boa execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA - RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: Durante a vigência 
do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a 
recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 
8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento 
comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá 
ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este 
documento, não ocorrerá a recomposição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de 
Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 
I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 
II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições 
da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no 
edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse público. 
O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações 
assumidas na licitação ensejará na aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo 
contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes 
sanções, independente de outras previstas: 
I. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, será aplicável à 
Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre 
o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
II. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que 
ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de 
Douradina-PR, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no 
art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do objeto adjudicado.
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III. As multas mencionadas nos itens I e II serão descontadas dos pagamentos a que a contratada 
tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o 
caso.
IV - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais 
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES: Fazem parte integrante 
desta ata, para todos os efeitos legais o edital do Processo Licitatório nº 66/2023 – Pregão 
Eletrônico nº 26/2023, seus anexos e proposta da proponente, independentemente de 
transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca 
de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de setembro do ano de
dois mil e vinte e três (18/09/2023).

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

   

ABREU, MARTINS & CIA LTDA
                 Tarcísio Martins

Sócio Administrador
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 66/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 66/2023
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2023

                    CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR

MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José 
de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e 
do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 
170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, ALAVANCA 
INDUSTRIA E COMÈRCIO DE FERRO E AÇO LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada 
Rua Olivia Fosqueira Sotille, nº141, Bairro Guarujá, CEP. 85.804-518, na cidade de Cascavel,
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 33.616.771/0001-67, e no Inscrição sob o nº 
909.93100-20, telefone (045) 9.9822-0450, e-mail- alavanca.licitacao@gmail.com,  neste ato 
representada por seu sócio Administrador: Osni Giani Ferraz, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.014.792-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 
580.893.739-68, residente e domiciliado à Rua Olivia Fosqueira Sotille, nº141, Bairro Guarujá, 
CEP. 85.804-518, na cidade de Cascavel, no Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, 
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e 
fracionada de materiais de construções, dentre outros, visando atender ás necessidades das 
repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital.

Item Quant. Unidade
Descrição da 
Mercadoria

Marca
Valor Unitário 

R$
Valor Total 

R$

9 50 Unidade Adesivo 175gr
Plastilit Adesivo 

175gr R$ 9,90 R$ 495,00

13 30 Unidade Anel de cera p/ 
vedação vaso sanitário

Plastilit Anel de 
cera p/ vedação 
vaso sanitário

R$ 9,00 R$ 270,00

15 250 Kg Arame recozido nº 18
Avant Arame 

recozido nº 18 R$ 12,30 R$ 3.075,00

20 30 Unidade Assento sanitário
Alumasa Assento 

sanitário R$ 22,50 R$ 675,00

22 600
Unidade

Barra de Ferro G50 
4/2 mm x 12.

Sinobras Barra de 
Ferro G50 4/2 mm 

x 12.
R$ 9,90 R$ 5.940,00

23 200
Unidade

Barra de Ferro G50 
1/4x6,3 mm x 12.

Sinobras Barra de 
Ferro G50 1/4x6,3 

mm x 12.
R$ 18,90 R$ 3.780,00
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87 100 Unidade
Fita Isolante 19mm x 
20mm

Plastilit Fita 
Isolante 19mm x 

20mm
R$ 5,25 R$ 525,00

147 200 Kg Prego 17x21 Avant Prego 17x21 R$ 12,90 R$ 2.580,00

148 150 Kg Prego 22x48 Avant Prego 22x48 R$ 13,90 R$ 2.085,00

149 200 Kg Prego 15x15 Avant Prego 15x15 R$ 10,90 R$ 2.180,00

164 60 Unidade Sifão Sanfonado 
Universal 60 cm.

Plastilit Sifão 
Sanfonado 

Universal 60 cm.
R$ 5,10 R$ 306,00

188 200 Unidade Treliça TG 12m 12 
mts.

Alavanca Treliça 
TG 12m 12 mt R$ 86,90 R$17.380,00

Parágrafo Primeiro: As quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de 
consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O registro de preços 
será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autarquia e 
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: Apresente Ata de Registro de Preço terá vigência de 
12 (doze) meses a partir de 18 de setembro de 2023 e termino no dia 18 de setembro de 
2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
39.291,00 (trinta e nove mil, duzentos e noventa um reais).

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento: depósito 
bancário no Banco Sicredi, Agência 0710, Conta Corrente 28.623-2.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser 
efetuada pela CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente 
contrato. 

Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal 
eletrônica ao setor de contabilidade, acompanhada das seguintes certidões: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal 
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social comprovando o cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei - CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de 
julho de 2011.

Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
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inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA: Haverá a retenção de 
tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os valores 
correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023 (em anexo).

CLÁUSULA SEXTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do 
objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:
Manutenção da Divisão de Obras e Engenharia 07.002.15.452.0010.2043.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Serviço de Iluminação Pública 07.004.25.752.0010.2047.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção do Programa Salario Educação 08.002.12.361.0011.2054.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção Da Divisão UBS - Jardim Do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de 
Consumo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE QUALIDADE: O objeto será recebido e aceito após 
sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade 
e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, 
imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar 
de licitação de acordo com a legislação vigente.

Parágrafo único: Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do 
produto fornecido.

CLÁUSULA OITAVA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização do fornecimento do 
objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato 
o seu exercício. 
Parágrafo Primeiro: Caberá ao gestor do contrato o Sr. João Paulo Laurindo, promover todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato e ainda:
a) Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela 
CONTRATADA;
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto 
contratado, 
c) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento; 
d) Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais 
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes;
e) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão 
todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 
f) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
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Parágrafo Segundo: Caberá ao fiscal do contrato, o(a) Sr (a) Carlos Augusto dos Santos Iria,
o acompanhamento do fornecimento do objeto da presente contratação, informando ao gestor 
do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 
a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
b) Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo 
dar ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato; 
c) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações constantes 
no anexo I, determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitado; 
d) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo I, do Edital, da 
proposta da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato;

Parágrafo Terceiro: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, não 
elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes do fornecimento inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: A contratada deverá 
fornecer os itens nº 09, 13, 15, 20, 22, 23, 87, 147, 148,149, 164 e 188, à Prefeitura do Município 
de Douradina-PR, nos seguintes termos:
a) A Prefeitura do Município de Douradina-PR efetuará solicitação de fornecimento do
objeto/serviço licitado, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos
licitantes;
b) Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico
informado no edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da 
solicitação no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente 
confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
c) O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 05 
(cinco) dias úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento
da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior;
d) O objeto solicitado deverá ser entregue no local indicado pela Secretaria solicitante e sem 
custo adicional;
e) Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local 
e no prazo indicado pela Secretaria solicitante, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
Municipal de Douradina-PR.

Parágrafo único: Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para 
boa execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA - RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: Durante a vigência 
do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a 
recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 
8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento 
comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá 
ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este 
documento, não ocorrerá a recomposição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de 
Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 
I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 
II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições 
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da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no 
edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse público. 
O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações 
assumidas na licitação ensejará na aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo 
contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes 
sanções, independente de outras previstas: 
I. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, será aplicável à 
Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre 
o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
II. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que 
ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de 
Douradina-PR, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no 
art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do objeto adjudicado.
III. As multas mencionadas nos itens I e II serão descontadas dos pagamentos a que a contratada 
tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o 
caso.
IV - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais 
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES: Fazem parte integrante 
desta ata, para todos os efeitos legais o edital Processo Licitatório nº 26/2023 – Pregão 
Eletrônico nº 26/2023, seus anexos e proposta da proponente, independentemente de 
transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca 
de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de setembro do ano de
dois mil e vinte e três (18/09/2023).

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ALAVANCA INDUSTRIA E COMÈRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
Osni Giani Ferraz

Sócio Administrador
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 66/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 66/2023
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2023

                    CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR

MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José 
de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e 
do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 
170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa: 
IRACEMA PERISSATO & CIA LTDA - EPP, situada na Avenida Barão do Rio Branco, 
n.º 729, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná,inscrita 
no CNPJ sob nº 78.767.993/0001-19, e Inscrição Estadul nº 842.00155-27, neste ato 
representado pelo Senhor Wladimir Perissatto, portador do CPF n.º 695.513.409-49, 
RG n.º 4.366.048-9 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua João Ramalho, n.º 61, 
Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, denominada 
CONTRATADA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e 
fracionada de materiais de construções, dentre outros, visando atender ás necessidades das 
repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital.

Item Unidade Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total

1 Unidade
Abafador de Ruído 31 HBO 
04188494 CA29176

Worker 
Hbo 20 R$ 23,50 R$ 470,00

3 Pacote
Abraçadeira de nylon 2,5mm 
x 280

Atopy 
Nylon 2000 R$ 0,48 R$ 960,00

4 Pacote Abraçadeira de nylon 2,5mm 
x 380

Atopy 
Nylon 2000 R$ 0,77 R$ 1.540,00

10
Unidade

Alça de Apoio Cromada 50 
cm

Gmc 
Metais 
Cromado

10 R$ 58,11 R$ 581,10

11
Unidade

Alça de Apoio Cromada 60 
cm

Gmc 
Metais 
Cromado

10 R$ 55,00 R$ 550,00

12 Unidade Alicate Universal K-8 Kala 
Universal 5 R$ 25,00 R$ 125,00

14
Kg

Arame nº 14 galvanizado Gerdau 
Galvaniza
do G14

30 R$ 19,90 R$ 597,00

17 Saco Argamassa Aci 20Kg Cola Bem 
Ac1 300 R$ 11,00 R$ 3.300,00
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19 Unidade Arruela lisa 3/8 Ciser 
Metálico 300 R$ 0,27 R$ 81,00

21 Unidade Balde Plástico 17 Litros Metasul 
17l 10 R$ 12,00 R$ 120,00

24 Barra
Barra de Ferro G50 3/8 x 10 
mm x 12.

Gerdau 
G50 12m 250 R$ 44,00 R$ 11.000,00

25 Barra
Barra de Ferro G50 5/16 x 8 
mm x 12.

Gerdau 
G50 12m 400 R$ 29,00 R$ 11.600,00

26 Unidade
Batente de Porta de Madeira 
80 cm

Paludo 
13cm 30 R$ 150,00 R$ 4.500,00

27
Par

Bota de PVC Forrada Cano 
Médio Branca

Grendene 
Forrada 
Pvc

20 R$ 48,00 R$ 960,00

28 Barra
Botina de Segurança Sola 
Alta Marrom

Fortz Sola 
Alta 20 R$ 66,00 R$ 1.320,00

40
Unidade

Cabo P/ Enxadão Cabos 
Mori 
Madeira

10 R$ 16,00 R$ 160,00

41
Unidade

Cabo P/ Pá Cabos 
Mori 
Madeira

10 R$ 12,00 R$ 120,00

42
Unidade

Cabo P/ Rastelo Cabos 
Mori 
Madeira

10 R$ 11,75 R$ 117,50

43 Unidade Cabo P/ Vassourão Villa 
Madeira 20 R$ 9,00 R$ 180,00

47
Unidade

Caixa D' água 1000 Litros Fibraoest
e
Redonda

5 R$ 350,00 R$ 1.750,00

48
Unidade

Caixa D' água 2000 Litros Fibraoest
e
Redonda

3 R$ 900,00 R$ 2.700,00

49 Unidade Caixa de descarga c915 
cinza

Astra 
C915 30 R$ 24,00 R$ 720,00

50 Unidade
Caixa Sifonada Cromada 
C82

Astra C82 30 R$ 28,00 R$ 840,00

51 Unidade Cal Hidratado 20kg Pinocal 
Hidratado 800 R$ 16,50 R$ 13.200,00

53 Unidade
Câmara de Ar p/ carro de 
mão 3,25 e Pneus

Levorin 
3,25 10 R$ 22,00 R$ 220,00
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54 Unidade Capa Barra Bonita Isotec 
Cerâmico 100 R$ 4,25 R$ 425,00

56
Unidade

Carro de Mão, Roda C/ Cam. Maestro 
Chapa 
Preta

20 R$ 135,00 R$ 2.700,00

57 Unidade Chave Cópia Gold Yale 250 R$ 12,80 R$ 3.200,00

58 Saco Cimento CPII F32 Csn Cpii 
F32 1875 R$ 30,90 R$ 57.937,50

59 Saco Cimento CPII F32 Csn 
Cpiif32 625 R$ 30,90 R$ 19.312,50

60 Unidade Cola Silicone 300g Polystic 
Acético 50 R$ 16,00 R$ 800,00

61 Unidade Cola Silicone 50g Polystic 
Acético 50 R$ 5,00 R$ 250,00

62 Unidade
Corrente P/ Motosserra 3/8 
058 1.5

Oregon 
Corrente 5 R$ 109,00 R$ 545,00

63 Kg
Corrente Soldada 130 B 
12,5mm

Rotony 
Soldada 20 R$ 20,00 R$ 400,00

64 Kg
Corrente Soldada 30 B 
3,0mm

Rotony 
Soldada 20 R$ 25,00 R$ 500,00

65 Kg Corrente Soldada 8,0mm Rotony 
Soldada 20 R$ 20,00 R$ 400,00

66
Unidade

Cumeeira 110x15 grau Infibra 
Fibrocime
nto

100 R$ 28,50 R$ 2.850,00

67 Unidade
Desempenadeira Plast. 
DSP8 17/x30cm

Gerplast 
Dsp8 20 R$ 6,00 R$ 120,00

68 Unidade
Disco de Corte P/ Serra 2 
Telas 4.3/8 x 7/8

Ourofix 2 
Telas 40 R$ 2,00 R$ 80,00

69 Unidade Disco Corte Fino P/ Inox 7P Ourofix 2 
Telas 15 R$ 6,00 R$ 90,00

70
Unidade

Disco Corte P/ Serra 
Mármore

Villa 
Diamanta
do

15 R$ 12,00 R$ 180,00

73 Kg Eletrodo 6013 2 5mm Gerdau 
6013 20 R$ 19,00 R$ 380,00

74 Kg Eletrodo 3 25mm Gerdau 
6013 20 R$ 19,00 R$ 380,00

76
Unidade

Engate Flexível inox MF 12 
60cm

Oliveira 
Flexível 
Inox

30 R$ 22,00 R$ 660,00
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80
Unidade

Fechadura Banheiro Relevo 
Reta 727/40

Mgm 
Banheiro 
(Wc)

40 R$ 39,90 R$ 1.596,00

81 Unidade Fechadura Externa Reta 710 Mgm 
Externa 40 R$ 52,00 R$ 2.080,00

82 Unidade
Fechadura Interna Relevo 
Reta 727/40

Mgm 
Interna 40 R$ 42,50 R$ 1.700,00

83 Metros
Fio de Nylon P/ Roçadeira 
3mm

Coonex 
Nylon 4640 R$ 1,00 R$ 4.640,00

84

Unidade

Fita Autoadesiva 10cm Veda-
Tudo 
Aluminiza
do

100 R$ 3,50 R$ 350,00

92 Metro Forro Pinus 10cm Maromba 
Frisado 300 R$ 25,00 R$ 7.500,00

93
Metro

Forro PVC 20cm x 8mm Inovaplast 
8mm 
Frisado

400 R$ 28,00 R$ 11.200,00

94 Unidade Garrafa Térmica 3 Litros Antares 
Térmica 5 R$ 30,00 R$ 150,00

95 Unidade Garrafa Térmica 5 Litros Antares 
Térmica 5 R$ 35,00 R$ 175,00

96
Unidade

Impermeabilizante 1 Litros Otto 
Baugmart 
Líquido

10 R$ 10,00 R$ 100,00

97 Unidade Joelho 90 Azul 3/4x20mm Plastilit 
Soldável 100 R$ 4,00 R$ 400,00

99 Peças Joelho soldável 90 25mm Plastilit 
Soldável 200 R$ 0,40 R$ 80,00

100 Unidade Joelho esgoto  90 100mm Plastilit 
Esgoto 100 R$ 4,50 R$ 450,00

101 Unidade Joelho esgoto 90  75mm Plastilit 
Esgoto 100 R$ 4,00 R$ 400,00

102 Unidade Joelho Esgoto 90 150mm Plastilit 
Esgoto 50 R$ 25,00 R$ 1.250,00

103 Unidade Joelho Soldável SR 25-3/4 Plastilit 
Soldável 40 R$ 2,00 R$ 80,00

104 Unidade Lajotas de barro 6 furos Simas 
Cerâmica 100000 R$ 0,47 R$ 47.000,00

105 Unidade Lavatório Louça C/ Coluna Deca 
Ravena 10 R$ 145,00 R$ 1.450,00
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106 Unidade Lima p/ Enxada K&F Reta 
Chata 20 R$ 9,89 R$ 197,80

107 Unidade Lixa Maquita 610x100 100 Norton 
Disco 100 R$ 7,00 R$ 700,00

108 Unidade Lixa Maquita 610x100 60
Norton 
Disco 100 R$ 7,00 R$ 700,00

109 Unidade Lixa Maquita 610x100 80 Norton 
Disco 100 R$ 7,00 R$ 700,00

110
Metros

Lona Plástica Lisa Preta 4 X 
100 X 200

Carga 
Pesada 
200mc

300 R$ 5,00 R$ 1.500,00

111
Metros

Lona Plástica lisa preta 
6x100 150 Micras

Carga 
Pesada 
150mc

300 R$ 11,50 R$ 3.450,00

112
Metros

Lona Plástica lisa preta 
8x100x200

Carga 
Pesada 
200mc

300 R$ 10,00 R$ 3.000,00

113
Unidade

Lubrificante Anti Corrosivo 
WD - 40 300ml

Chemicol
or 
Aerossol

10 R$ 7,50 R$ 75,00

114 Unidade Luva Soldável 25mm Plastilit 
Soldável 100 R$ 0,55 R$ 55,00

115 Unidade Luva PVC Soldável 50mm Plastilit 
Soldável 50 R$ 3,00 R$ 150,00

116 Unidade Luva PVC Esgoto 50mm Plastilit 
Esgoto 50 R$ 2,00 R$ 100,00

117 Unidade Luva PVC Esgoto 75mm Plastilit 
Esgoto 50 R$ 5,00 R$ 250,00

118 Unidade Luva PVC Esgoto 100mm Plastilit 
Esgoto 50 R$ 4,00 R$ 200,00

119 Unidade Luva PVC Esgoto 150mm Plastilit 
Esgoto 50 R$ 15,00 R$ 750,00

120 Unidade Maderit 220 x 110 10mm Maromba 
Chapa 100 R$ 60,00 R$ 6.000,00

121
Metros

Mangueira Marrom 1 P. Própria 
Polipropil
eno

100 R$ 2,30 R$ 230,00

122
Metros

Mangueira Marrom 1/2 Própria 
Polipropil
eno

200 R$ 1,45 R$ 290,00
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123
Metros

Mangueira Marrom 3/4. Própria 
Polipropil
eno

100 R$ 1,80 R$ 180,00

124 Unidade Mangueira Jardim 1/2 Rflex 
Flexível 300 R$ 3,75 R$ 1.125,00

126 Unidade
Mascara Respirador Multi-
Contamina.

3m Pff2 25 R$ 5,20 R$ 130,00

127 Metro Meia cana Pinus Maromba 
Madeira 100 R$ 3,00 R$ 300,00

131 Unidade Parafuso Frances 5/16x3 Ciser 
Francês 100 R$ 0,69 R$ 69,00

135 Unidade
Parafuso P/ Vaso Sanitário 
n. 10

Líder N10 
C/ Bucha 50 R$ 2,50 R$ 125,00

136
Unidade

Parafuso Telheiro 5/16x110 Ourofix 
Telheiro 
Completo

1000 R$ 0,49 R$ 490,00

137

Metros

Pedra Britada nº 01 São 
Tomé 
Granel 
Britada

300 R$ 119,00 R$ 35.700,00

138 Metros Perfil PVC arremate tipo U Inovaplast 
Tipo U 100 R$ 19,40 R$ 1.940,00

139 Unidade Pino Fêmea 10/15A Colorido Tramontin
a Colorido 50 R$ 2,70 R$ 135,00

140 Unidade Pino Macho 10/15A Colorido Tramontin
a Colorido 50 R$ 2,70 R$ 135,00

141
Unidade

Piso Porcelanato Base 
Branco 73x73

Delta 
Porcelana
to

200 R$ 49,00 R$ 9.800,00

143 Unidade
Pneu P/ Carro de Mão 3 
25x8

Villa 
3,25x8 5 R$ 38,00 R$ 190,00

146 Unidade Porta lisa de Madeira 80 cm Distriforte 
Lisa 20 R$ 175,00 R$ 3.500,00

150
Kg

Prego Telheiro Onda 24. Ingafix 
Telheiro 
Onda

50 R$ 23,00 R$ 1.150,00

151 Unidade Ralo quadrado R4 Cromado Astra R4 
Cromado 30 R$ 15,00 R$ 450,00

152 Unidade
Redução Excêntrica 100 x 
50mm

Plastilit 
Esgoto 30 R$ 5,80 R$ 174,00
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153 Unidade
Redução Excêntrica 100 x 
75mm

Plastilit 
Esgoto 30 R$ 6,00 R$ 180,00

154 Peças
Redução Excêntrica 75x50 
mm.

Plastilit 
Esgoto 20 R$ 5,00 R$ 100,00

155 Unidade
Redução Excêntrica 150 x 
100mm

Plastilit 
Esgoto 20 R$ 19,00 R$ 380,00

156 Unidade
Redução Excêntrica 50 x 
40mm

Plastilit 
Esgoto 30 R$ 1,50 R$ 45,00

159 Unidade
Reparo Registro Torneira 
Hidra Slim

Oliveira 
Hidra 20 R$ 42,95 R$ 859,00

160 Metro Ripão Pinus 3x5 Maromba 
Madeira 300 R$ 2,75 R$ 825,00

162
Unidade

Sifão Sanfonado Longo 1.50 
mts.

Astra 
Sanfonad
o

60 R$ 12,50 R$ 750,00

163
Unidade

Sifão Sanfonado Duplo Univ. 
SDU.

Astra 
Sanfonad
o Duplo

60 R$ 12,00 R$ 720,00

165 Metros Tábua para Caixaria 20 cm. Maromba 
Madeira 600 R$ 6,30 R$ 3.780,00

166 Metros Tábua para Caixaria 25 cm Maromba 
Madeira 600 R$ 8,85 R$ 5.310,00

167 Metros Tábua para Caixaria 30 cm. Maromba 
Madeira 600 R$ 9,85 R$ 5.910,00

168 Unidade Tampa de Fossa 1,50 NT Própria 
Concreto 5 R$ 360,00 R$ 1.800,00

169 Unidade Tampa de Fossa 1,25 NT Própria 
Concreto 5 R$ 280,00 R$ 1.400,00

170 Unidade Tee Esgoto 50 mm. Plastilit 
Esgoto 50 R$ 4,50 R$ 225,00

171 Unidade Tee Esgoto 75 mm. Plastilit 
Esgoto 50 R$ 6,00 R$ 300,00

172 Unidade Tee Esgoto 100 mm. PVC Plastilit 
Esgoto 50 R$ 8,00 R$ 400,00

173 Unidade Tee Esgoto 150 mm. PVC Plastilit 
Esgoto 20 R$ 30,00 R$ 600,00

174 Unidade Tee soldável 25 mm. Plastilit 
Soldável 50 R$ 0,85 R$ 42,50

175 Unidade Tee soldável 50 mm. Plastilit 
Soldável 30 R$ 6,00 R$ 180,00
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176 Unidade Telha Barro. Isotec 
Cerâmica 7000 R$ 1,80 R$ 12.600,00

177
Unidade

Telha 153x110 5mm. Infibra 
Fibrocime
nto

350 R$ 25,00 R$ 8.750,00

178
Unidade

Telha 183x110x5mm Infibra 
Fibrocime
nto

350 R$ 33,00 R$ 11.550,00

179
Milheiro

Telha 213x110 5mm. Infibra 
Fibrocime
nto

350 R$ 33,00 R$ 11.550,00

180
Unidade

Telha 244x110 5mm. Infibra 
Fibrocime
nto

500 R$ 42,00 R$ 21.000,00

181
Unidade

Telha Isdra 244 x 50 5mm Infibra 
Fibrocime
nto

500 R$ 25,00 R$ 12.500,00

182 Unidade Tijolo Branco Salvino 
Cerâmica 600 R$ 0,63 R$ 378,00

183
Unidade

Torneira Crom. Lavat. B 
Móvel 2190 1/4

Pevilon 
Cromada 
2190

20 R$ 55,00 R$ 1.100,00

184
Unidade

Torneira Crom. Lavat. B 
Móvel 2060 1/4 PE

Pevilon 
Cromada 
2060

20 R$ 45,00 R$ 900,00

190 Barra Tubo Esgoto 75mm Própria 
Esgoto 200 R$ 40,00 R$ 8.000,00

191 Barra Tubo Esgoto 100mm Própria 
Esgoto 300 R$ 40,00 R$12.000,00

192 Barra Tubo esgoto 150mm Própria 
Esgoto 200 R$ 69,00 R$13.800,00

193 Barra Tubo Esgoto 50mm. Própria 
Esgoto 250 R$ 25,00 R$6.250,00

194 Barra Tubo Soldável 50mm. Própria 
Soldável 150 R$ 45,00 R$ 6.750,00

195 Barra Tubo Soldável 25mm Própria 
Soldável 400 R$ 11,00 R$4.400,00

196 Unidade
Válvula P/ Lavatório 
Cromada

Astra 
Cromada 20 R$ 8,00 R$ 160,00

197
Unidade

Válvula P/ Pia Inox Ghell 
Plus

Ghell Plus 
American
a

20 R$ 13,00 R$ 260,00
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199
Unidade

Vaso Sanitário Louça Santa 
Clara 
Alamo

20 R$ 55,00 R$3.100,00

200 Unidade
Vassoura Jardim Palheta 
Regulável

Villa 
Regulável 5 R$ 23,00 R$ 115,00

201 Unidade Vassourão gari com cabo Villa Rig 
9005 20 R$ 22,00 R$ 440,00

202 Unidade Veda Calha Alumínio 285 G Atopy 
Adesivo 50 R$ 11,00 R$ 550,00

Parágrafo Primeiro: As quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de 
consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O registro de preços 
será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autarquia e 
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: Apresente Ata de Registro de Preço terá vigência de 
12 (doze) meses a partir de partir de 18 de setembro de 2023 e termino no dia 18 de setembro 
de 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
463.422,90(quatrocentos e sessenta tres mil, quatrocentos e vinte e dois reais e noventa 
centavos).

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento. 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser 
efetuada pela CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente 
contrato. 
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal 
eletrônica ao setor de contabilidade, acompanhada das seguintes certidões: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal 
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social comprovando o cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei - CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de 
julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA: Haverá a retenção de 
tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os valores 
correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023 (em anexo).
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CLÁUSULA SEXTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do 
objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:
Manutenção da Divisão de Obras e Engenharia 07.002.15.452.0010.2043.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Serviço de Iluminação Pública 07.004.25.752.0010.2047.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção do Programa Salario Educação 08.002.12.361.0011.2054.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção Da Divisão UBS - Jardim Do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de 
Consumo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE QUALIDADE: O objeto será recebido e aceito após 
sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade 
e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, 
imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar 
de licitação de acordo com a legislação vigente.

Parágrafo único: Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do 
produto fornecido.

CLÁUSULA OITAVA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização do fornecimento do 
objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato 
o seu exercício. 
Parágrafo Primeiro: Caberá ao gestor do contrato o Sr. João Paulo Laurindo, promover todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato e ainda:
a) Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela 
CONTRATADA;
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto 
contratado, 
c) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento; 
d) Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais 
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes;
e) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão 
todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 
f) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

Parágrafo Segundo: Caberá ao fiscal do contrato, o(a) Sr (a) Carlos Augusto dos Santos Iria,
o acompanhamento do fornecimento do objeto da presente contratação, informando ao gestor 
do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 
a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
b) Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo 

 

Página 11 de 12 

dar ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato; 
c) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações constantes 
no anexo I, determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitado; 
d) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo I, do Edital, da 
proposta da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato;

Parágrafo Terceiro: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, não 
elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes do fornecimento inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: A contratada deverá 
fornecer os itens nº 1, 3, 4, 10, 11, 12, 14, 17, 19, 21, 24, 25, 26, 27, 28, 40, 41, 42, 43, 47, 48, 
49, 50, 51, 53, 54, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 73, 74, 76, 80, 81, 82, 
83, 84, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110 ,111, 
112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 126, 127, 131, 135, 136, 137, 
138, 139, 140, 141, 143, 146, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 159, 160, 162, 163, 165, 166, 
167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 190, 
191, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 199, 200, 201, 202, à Prefeitura do Município de Douradina-
PR, nos seguintes termos:
a) A Prefeitura do Município de Douradina-PR efetuará solicitação de fornecimento do
objeto/serviço licitado, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos
licitantes;
b) Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico
informado no edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da 
solicitação no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente 
confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
c) O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 05 
(cinco) dias úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento
da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior;
d) O objeto solicitado deverá ser entregue no local indicado pela Secretaria solicitante e sem 
custo adicional;
e) Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local 
e no prazo indicado pela Secretaria solicitante, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
Municipal de Douradina-PR.

Parágrafo único: Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para 
boa execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA - RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: Durante a vigência 
do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a 
recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 
8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento 
comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá 
ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este 
documento, não ocorrerá a recomposição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de 
Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 
I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 
II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições 

CONTINUA NA PAgINA SEgUINTE
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da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no 
edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse público. 
O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações 
assumidas na licitação ensejará na aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo 
contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes 
sanções, independente de outras previstas: 
I. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, será aplicável à 
Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre 
o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
II. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que 
ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de 
Douradina-PR, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no 
art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do objeto adjudicado.
III. As multas mencionadas nos itens I e II serão descontadas dos pagamentos a que a contratada 
tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o 
caso.
IV - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais 
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES: Fazem parte integrante 
desta ata, para todos os efeitos legais o Processo Licitatorioedital nº 66/2023 – Pregão 
Eletrônico nº 26/2023, seus anexos e proposta da proponente, independentemente de 
transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca 
de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de setembro do ano de
dois mil e vinte e três (18/09/2023)

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

IRACEMA PERISSATO & CIA LTDA – EP
Wladimir Perissatto
Sócio Administrador
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 66/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 66/2023
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2023

                    CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR

MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José 
de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e 
do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 
170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, JC 
FERRAGENS EIRELI- ME-., Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. Parigot de Souza, 
nº 2574 JD Ibirapuera, CEP. 87.705-020, na cidade de Paranavaí, no Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 10.367.732/0001-78 e no Inscrição Estadual sob o nº 904.56112-61, telefone 
(44) 3424-2133/(44)3045-3099, e-mail falcaoind@uol.com.br, neste ato representada por seu
sócio Administrador: Sergio Antunes da Silva, brasileiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 3.349.283-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 485.693.809-68, residente e 
domiciliado à Av. Parigot de Souza, nº 2574 JD Ibirapuera, CEP. 87.705-020, na cidade de 
Paranavaí, no Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, firmam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO, mediante as Cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e 
fracionada de materiais de construções, dentre outros, visando atender ás necessidades das 
repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital.

Item Unidade Descrição Marca Quant
Valor 
Unit.

Valor. 
Total

5 Unidade Abraçadeira R sem fim 1,2 BELLOSA 50 R$ 1,90 R$ 95,00

6 Unidade Abraçadeira R sem Fim 1P BELLOSA 50 R$ 2,20 R$ 110,00

7 Unidade Abraçadeira R sem fim 3/4 BELLOSA 50 R$ 1,50 R$ 75,00

8 Unidade
Adesivo Inst. 20gr Up Bond 

Moveleiro
30 R$ 6,90 R$ 207,00

18 Unidade Arruela lisa 5/16 LG 300 R$ 0,25 R$ 75,00

29 Unidade Broca Aço Rápida 10 mm FL 20 R$ 9,95 R$ 199,00

31 Unidade Broca Aço Rápida 4 mm FL 20 R$ 1,60 R$ 32,00

32 Unidade Broca Aço Rápida 5 mm FL 20 R$ 2,10 R$ 42,00

33 Unidade Broca Aço Rápida 6 mm FL 20 R$ 3,50 R$ 70,00

34 Unidade Broca Aço Rápido 8 mm FL 20 R$ 6,00 R$ 120,00

36 Unidade Broca Vídia 8 mm FL 20 R$ 5,00 R$ 100,00
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37 Unidade
Broxa retangular C/ Cerda 
Nylon Grande

COMPEL
20 R$ 4,95 R$ 99,00

38 Unidade Cabo P/ Cavadeira PARANÁ 10 R$ 12,60 R$ 126,00

39 Unidade Cabo P/ Enxada PARANÁ 10 R$ 12,40 R$ 124,00

44 Unidade
Cadeado 25mm. TRIANGL

E
10 R$ 7,00 R$ 70,00

45 Unidade
Cadeado 30mm. TRIANGL

E
10 R$ 10,00 R$ 100,00

46 Unidade
Cadeado LT E-50mm TRIANGL

E
10 R$ 15,00 R$ 150,00

55 Unidade
Capa de Chuva 80x90cm 
Cores

BRASCA
MP

20 R$ 28,00 R$ 560,00

75 Peças
Engate Flexivel 60 cm PLASBO

HN
30 R$ 4,50 R$ 135,00

77 Unidade Enxada 1 LB MAX 5 R$ 40,00 R$ 200,00

78 Unidade Enxada 2 LB MAX 5 R$ 42,90 R$ 214,50

79 Unidade
Enxadão Estreito 25 Libras C/ 
Cabo

MAX
5 R$ 39,90 R$ 199,50

85 Unidade Fita crepe 19mm X 50m. ADERE 100 R$ 5,00 R$ 500,00

86 Unidade Fita Crepe 50mm x 50m ADERE 100 R$ 9,00 R$ 900,00

88 Unidade
Fita Veda Rosca 19mmx10m POLYFIT

A
100 R$ 1,20 R$ 120,00

89 Unidade
Fita V Rosca 19mm x 50m POLYFIT

A
100 R$ 4,11 R$ 411,00

90 Unidade
Fita Zebrada para Sinalização CONVER

T
50 R$ 7,50 R$ 375,00

91 Pacote
Fixador para cal pintura JUNTALI

DER
200 R$ 0,80 R$ 160,00

98 Unidade
Joelho esgoto 90 50mm PLASTILI

T
100 R$ 1,90 R$ 190,00

125 Unidade
Martelo unha polido 27mm TEKFUN

D
5 R$ 22,00 R$ 110,00

128 Unidade Parafuso Frances 3/8x3 NEW FIX 100 R$ 1,10 R$ 110,00

129 Unidade Parafuso Frances 3/8x5 NEW FIX 100 R$ 1,50 R$ 150,00
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130 Unidade Parafuso Frances 3/8x6 NEW FIX 100 R$ 2,00 R$ 200,00

132 Unidade Parafuso Frances 5/16x4 NEW FIX 100 R$ 1,00 R$ 100,00

133 Unidade Parafuso Frances 5/16x5 NEW FIX 100 R$ 0,95 R$ 95,00

134 Unidade Parafuso Frances 5/16x6 NEW FIX 100 R$ 1,10 R$ 110,00

157 Unidade Registro Pressão Metal 3x4 ALPHA 30 R$ 30,00 R$ 900,00

161 Unidade
Serra manual bimetal NICHOLS

ON
30 R$ 6,00 R$ 180,00

186 Unidade Torneira Plástica Jardim LUCONI 100 R$ 2,40 R$ 240,00

187 Unidade
Torneira plástica jardim preta 
1/2

LUCONI
30 R$ 2,50 R$ 75,00

Parágrafo Primeiro: As quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de 
consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O registro de preços 
será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autarquia e 
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: Apresente Ata de Registro de Preço terá vigência de 
12 (doze) meses a partir de 18 de setembro de 2023 e termino no dia 18 de setembro de 
2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
8.029,00 (oito mil e vinte nove reais.).

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento. 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser 
efetuada pela CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente 
contrato. 

Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal 
eletrônica ao setor de contabilidade, acompanhada das seguintes certidões: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal 
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social comprovando o cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei - CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de 
julho de 2011.

Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
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inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA: Haverá a retenção de 
tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os valores 
correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023 (em anexo).

CLÁUSULA SEXTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do 
objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:
Manutenção da Divisão de Obras e Engenharia 07.002.15.452.0010.2043.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Serviço de Iluminação Pública 07.004.25.752.0010.2047.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção do Programa Salario Educação 08.002.12.361.0011.2054.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção Da Divisão UBS - Jardim Do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de 
Consumo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE QUALIDADE: O objeto será recebido e aceito após 
sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade 
e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, 
imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar 
de licitação de acordo com a legislação vigente.

Parágrafo único: Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do 
produto fornecido.

CLÁUSULA OITAVA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização do fornecimento do 
objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato 
o seu exercício. 
Parágrafo Primeiro: Caberá ao gestor do contrato o Sr. João Paulo Laurindo, promover todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato e ainda:
a) Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela 
CONTRATADA;
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto 
contratado, 
c) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento; 
d) Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais 
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes;
e) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão 
todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 
f) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
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Parágrafo Segundo: Caberá ao fiscal do contrato, o(a) Sr (a) Carlos Augusto dos Santos Iria,
o acompanhamento do fornecimento do objeto da presente contratação, informando ao gestor 
do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 
a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
b) Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo 
dar ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato; 
c) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações constantes 
no anexo I, determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitado; 
d) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo I, do Edital, da 
proposta da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato;

Parágrafo Terceiro: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, não 
elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes do fornecimento inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: A contratada deverá 
fornecer os itens nº 05, 06, 07, 08, 18, 29, 31, 32, 33, 34, 36, 37, 38, 39, 44 ,45, 46, 55, 75, 77, 
78, 79, 85, 86, 88, 89, 90, 98,125, 128, 129, 130, 132, 133, 134, 157, 161, 186, 187, à Prefeitura 
do Município de Douradina-PR, nos seguintes termos:
a) A Prefeitura do Município de Douradina-PR efetuará solicitação de fornecimento do
objeto/serviço licitado, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos
licitantes;
b) Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico
informado no edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da 
solicitação no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente 
confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
c) O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 05 
(cinco) dias úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento
da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior;
d) O objeto solicitado deverá ser entregue no local indicado pela Secretaria solicitante e sem 
custo adicional;
e) Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local 
e no prazo indicado pela Secretaria solicitante, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
Municipal de Douradina-PR.

Parágrafo único: Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para 
boa execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA - RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: Durante a vigência 
do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a 
recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 
8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento 
comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá 
ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este 
documento, não ocorrerá a recomposição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de 
Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 
I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 
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II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições 
da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no 
edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse público. 
O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações 
assumidas na licitação ensejará na aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo 
contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes 
sanções, independente de outras previstas: 
I. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, será aplicável à 
Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre 
o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
II. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que 
ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de 
Douradina-PR, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no 
art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do objeto adjudicado.
III. As multas mencionadas nos itens I e II serão descontadas dos pagamentos a que a contratada 
tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o 
caso.
IV - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais 
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES: Fazem parte integrante 
desta ata, para todos os efeitos legais o edital do Processo Licitatório nº 26/2023 – Pregão 
Eletrônico nº 26/2023, seus anexos e proposta da proponente, independentemente de 
transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca 
de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de setembro do ano de
dois mil e vinte e três (18/09/2023).

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

JC FERRAGENS EIRELI- ME 
Sergio Antunes da Silva

Sócio Administrador
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 66/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 66/2023
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2023

                    CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR

MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José 
de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e 
do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 
170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, M A ZOLIM
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, sito na Rua Ministro Oliveira 
Salazar, nº. 5492, Zona III, CEP. 87.502-070, na cidade de Umuarama, Estado do Para,
inscrita no CNPJ sob nº 29.201.304/0001-07, Inscrição Estadual nº 907.67859-85,
telefone (044) 3055-8474, e-mail construmil@construmil.com, neste ato representado
pelo Senhor Carlos Eduardo Zolim, portador do CPF nº. 072.052.889-85, RG nº. 
9.105.340-3 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Belém, nº. 5505, Zona III, CEP. 
87.502-080, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, firmam 
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, mediante as Cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e 
fracionada de materiais de construções, dentre outros, visando atender ás necessidades das 
repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital.

Item Unidade Descrição Marca Quant. Valor 
Unit.

Valor. Total

16 Metros Areia Grossa
Porto 

Camargo 
500 R$ 55,00 R$ 27.500,00

52 Saco Cal pintura 8 kg Mottim 300 R$ 12,10 R$ 3.630,00

72 Unidade Ducha (Chuveiro) Lorenzetti 10 R$ 39,90 R$ 399,00

142 Metros
Piso Revestimento 37x74 
retificado

Embramaco 200 R$ 22,90 R$ 4.580,00

158 Unidade Registro Pressão PVC 3x4 Pevilon 30 R$ 23,90 R$ 717,00

189 Unidade
Treliça TG 8L 6/4, 2/4, 2 
12mm.

Gerdau 200 R$ 55,00 R$ 11.000,00

Parágrafo Primeiro: As quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de 
consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O registro de preços 
será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autarquia e 
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: Apresente Ata de Registro de Preço terá vigência de 
12 (doze) meses a partir de 18 de setembro de 2023 e termino no dia 18 de setembro de 
2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$
47.826,00 (quarenta e sete mil, oitocentos e vinte seis reais).

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento: O pagamento 
será feito através de depósito bancário no Banco (756), Agência 4379-6, Conta Corrente 
11.953-9

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser 
efetuada pela CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente 
contrato. 

Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal 
eletrônica ao setor de contabilidade, acompanhada das seguintes certidões: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal 
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social comprovando o cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei - CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de 
julho de 2011.

Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA: Haverá a retenção de 
tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os valores 
correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023 (em anexo).

CLÁUSULA SEXTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do 
objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:
Manutenção da Divisão de Obras e Engenharia 07.002.15.452.0010.2043.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Serviço de Iluminação Pública 07.004.25.752.0010.2047.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção do Programa Salario Educação 08.002.12.361.0011.2054.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção Da Divisão UBS - Jardim Do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção do Programa PAB/Fixo – Federal 10.001.10.301.0015.2085.3.3.90.30 Material de 
Consumo.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE QUALIDADE: O objeto será recebido e aceito após 
sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade 
e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, 
imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar 
de licitação de acordo com a legislação vigente.

Parágrafo único: Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do 
produto fornecido.

CLÁUSULA OITAVA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização do fornecimento do 
objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato 
o seu exercício. 
Parágrafo Primeiro: Caberá ao gestor do contrato o Sr. João Paulo Laurindo, promover todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato e ainda:
a) Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela 
CONTRATADA;
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto 
contratado, 
c) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento; 
d) Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais 
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes;
e) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão 
todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 
f) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

Parágrafo Segundo: Caberá ao fiscal do contrato, o(a) Sr (a) Carlos Augusto dos Santos Iria,
o acompanhamento do fornecimento do objeto da presente contratação, informando ao gestor 
do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 
a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
b) Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo 
dar ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato; 
c) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações constantes 
no anexo I, determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitado; 
d) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo I, do Edital, da 
proposta da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato;

Parágrafo Terceiro: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, não 
elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes do fornecimento inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: A contratada deverá 
fornecer os itens nº 16, 52, 72,142, 158 e 189, à Prefeitura do Município de Douradina-PR, nos 
seguintes termos:
a) A Prefeitura do Município de Douradina-PR efetuará solicitação de fornecimento do
objeto/serviço licitado, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos
licitantes;
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b) Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico
informado no edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da 
solicitação no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente 
confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
c) O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 05 
(cinco) dias úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento
da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior;
d) O objeto solicitado deverá ser entregue no local indicado pela Secretaria solicitante e sem 
custo adicional;
e) Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local 
e no prazo indicado pela Secretaria solicitante, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
Municipal de Douradina-PR.

Parágrafo único: Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para 
boa execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA - RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: Durante a vigência 
do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a 
recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 
8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento 
comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá 
ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este 
documento, não ocorrerá a recomposição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de 
Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 
I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 
II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições 
da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no 
edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse público. 
O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações 
assumidas na licitação ensejará na aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo 
contratante, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes 
sanções, independente de outras previstas: 
I. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, será aplicável à 
Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre 
o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
II. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que 
ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de 
Douradina-PR, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no 
art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do objeto adjudicado.
III. As multas mencionadas nos itens I e II serão descontadas dos pagamentos a que a contratada 
tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o 
caso.
IV - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais 
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cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES: Fazem parte integrante 
desta ata, para todos os efeitos legais o edital do Processo Licitatório nº 66/2023 – Pregão 
Eletrônico nº 26/2023, seus anexos e proposta da proponente, independentemente de 
transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca 
de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de setembro do ano de
dois mil e vinte e três (18/09/2023).

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

M A ZOLIM COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Carlos Eduardo Zolim

Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 393/2023, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 
907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 (meia), ao Prefeito Municipal 
Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4 
SSP/PR e CPF n.º 004.695.479-10, para viagem a cidade de Curitiba-
PR, no dia 24 com retorno no dia 27 de setembro de 2023, para 
participar da Cerimônia de Liberação de Recursos aos 399 Municípios 
e reuniões no Gabinete do Dep. ALEXANDRE CURI; Dep. ADRIANO 
JOSÉ; SEIL; SECID, CASA CIVIL e no Tribunal de Contas do Paraná, 
para tratar de assuntos de interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do 
mês de setembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 211/2023 

 
 

Dispõe sobre exoneração de Servidor Público 
Municipal por motivo de vacância decorrente de 
Aposentadoria para tempo de Contribuição 
(espécie 42), dando outras providências. 

 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 005/2003, 

datada de 16 de dezembro de 2003, Capitulo III, Art. 50, inciso III. 

      
CONSIDERANDO a concessão de Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição (42), expedida pelo INSS, Benefício n.º 1803477269, 
concedido em 23 agosto de 2017. 
 

CONSIDERANDO a ciência oficial da Aposentadoria do 

Servidor em 22 de setembro de 2023. 

 
RESOLVE: 
 
I – Exonerar o Servidor Público Municipal, Senhor 

JORGE RODRIGUES DOS SANTOS, portador do CI-RG n.º 1943935/SSP-PR, 

inscrito no CPF/MF n.º 490.894.399-00, NIT 12095237937, Ocupante do Cargo de 

Provimento Efetivo de Motorista I, vinculado com a matrícula 47581, por motivo de 

vacância decorrente de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (42), a partir de 30 

de setembro de 2023. 

 
Registre-se, publique-se. 

 
 
 

Paço Municipal, aos 22 de setembro de 2023. 

 
 
 

Alex Antônio Cavalcante 
Prefeito Municipal 

 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
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PORTARIA N.º 212/2023 

 
 

Dispõe sobre exoneração de Servidor Público 
Municipal por motivo de vacância decorrente de 
Aposentadoria para tempo de Contribuição 
(espécie 42), dando outras providências. 

 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 005/2003, 

datada de 16 de dezembro de 2003, Capitulo III, Art. 50, inciso III. 

      
CONSIDERANDO a concessão de Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição (42), expedida pelo INSS, Benefício n.º 200.751.981-4, 
concedido em 26 janeiro de 2023. 
 

CONSIDERANDO a ciência oficial da Aposentadoria do 

Servidor em 22 de setembro de 2023. 

 
RESOLVE: 
 
I – Exonerar o Servidor Público Municipal, Senhor 

AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI, portador do CI-RG n.º 64945769/SSP-PR, 

inscrito no CPF/MF n.º 004.100.288-19, NIT 1.011.183.157-9, Ocupante do Cargo de 

Provimento Efetivo de Motorista I, vinculado com a matrícula 62111, por motivo de 

vacância decorrente de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (42), a partir de 30 

de setembro de 2023. 

 
Registre-se, publique-se. 

 
 
 

Paço Municipal, aos 22 de setembro de 2023. 

 
 
 

Alex Antônio Cavalcante 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 085/2023 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 085/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE 
FISIOTERAPIA, com recursos provenientes da Resolução 
SESA/PR 870/2021, para atender a demanda da clínica de 
fisioterapia municipal, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
VALOR MAXIMO: R$ 12.006,94 (doze mil e seis reais e noventa 
e quatro centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
18/10/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 18/10/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 18/10/2023. 
 
Maria Helena – PR, 22 de setembro de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 086/2023 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI – AMBITO LOCAL 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 086/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Aquisição parcelada de produtos de panificação e 
produtos alimentícios, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Maria Helena-PR e seus 
departamentos: CRAS e CREAS, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
VALOR MAXIMO: R$ 21.436,98 (Vinte e um mil e 
quatrocentos e trinta e seis reais e noventa e oito centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
20/10/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 20/10/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 20/10/2023. 
 
Maria Helena – PR, 22 de setembro de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

Estado do Paraná 
Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 
 

EDITAL N.º 029/2023 
 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATAS APROVADAS 
NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) 
DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 001/2023.  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 001/2023.  

CONSIDERANDO, os afastamentos de Licença maternidade, conforme Portaria 
171/2023 de 10 de agosto de 2023 e Portaria 210/2023 de 19 de setembro de 2023. 

CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas no Edital 
n.º 004/2021 de 10 de fevereiro de 2023, do Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) 
n.º 001/2023 datado do dia 23 de janeiro de 2023. 
 
1. Da Candidata convocada: 
 
Cargo: Professor 40 horas 
 
Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato CPF 

4 º 89 03 Luciane Bosquete Marin da Silva 056.***.***-30 

5 º 85 18 Aline Vitória Zanella Barros de Souza 081.***.***-63 

 
2. Avaliação Física e Mental  

 
2.1 As Candidatas deveram comparecer, ao Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 29 de setembro de 2023, 
das 08:30 as 10:00, para preencher a documentação da Avaliação Médica. 
 

2.2 As Candidatas deveram comparecer, Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal Bem, 
nº 882, centro, Brasilândia do Sul no dia 29 de setembro de 2023, as 10:00 horas. 

 
 

3. Da Contratação 
 

3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, 
importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido 
como desistente; 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, de 15 de setembro de 2023. 
 

 Candidatas  Horário  
01 Luciane Bosquete Marin da Silva 10:00 

02 Aline Vitória Zanella Barros de Souza 10:45 

 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos 
humanos, portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em ( 
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);  
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os 
candidatos do sexo masculino;  
c) Cédula de Identidade;  
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Carteira de Trabalho; 
 f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;  
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml);  
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
 i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o 
candidato residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação;  
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao)  
m) 02 fotos 3x4 recente;  
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em 
medicina do trabalho, indicado pelo município);  
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário;  
q) comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para 
admissão;  
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, 
emprego ou função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição 
Federal, se for o caso;  
t) Declaração de bens, se for o caso;  
u) Declaração de não acúmulo de cargo. 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
3. DA PUBLICAÇÃO: 
 
3.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta 
municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Brasilândia do Sul, 22 de Setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 

Processo Licitatório/ Edital nº 130/2023 – INEXIGIBILIDADE nº 018/2023. 

Ref. Oficio nº 043/2023, pelo qual o agente de contratação, designado pela 
portaria n° 073/2023, solicita ratificação, para contratação da empresa  PAULO CAMARGO 
67707594900, CNPJ n° 19.705.761/0001-77 detentora de exclusividade da execução dos 
serviços de apresentação artística da seguinte atração: “GRUPO ALMA FANDANGUEIRA”, 
para realização de show em comemoração do 63° aniversário de Carbonera, valor Global R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais ),  por inexigibilidade com base no art. 74, inciso II, da Lei 
14.133/23 e suas alterações. 

FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio da Secretaria Administração, bem como no termo de referência 
anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está 
amparada no art. 74, II, da Lei 14.133/23 e suas alterações 

RATIFICO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem 
a Administração Pública, bem como nas razões elencadas no procedimento de inexigibilidade 
n° 018/2023, edital n° 130/2023 com base nas razões expostas no presente processo. 

 

Maria Helena - PR, 22 de setembro de 2023. 

 

 
MARLON RANCER MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 043/2023
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA 
viajar a cidade de Curitiba – PR., de 27 à 29 de Setembro de 2023, 
para participar do curso e treinamento: “REVISÃO, ATUALIZAÇÃO 
E MODERNIZAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA” – 
REALIZAÇÃO: IRB – INSTITUTO RANKING BRASIL.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 3 (três) diárias, conforme Lei 
Municipal Nº. 637/2022, publicada em 01 de abril de 2022.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 22 
dias do mês de Setembro de 2023.
FERNANDO APº. TEIXEIRA                        DENISSE CABRAL DA LUZ
            Presidente                                                      1ª. Secretária

ATO DA MESA Nº. 044/2023
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador REGIVALDO TELES DE ANDRADE 
viajar a cidade de Curitiba – PR., de 27 à 29 de Setembro de 2023, 
para participar do curso e treinamento: “REVISÃO, ATUALIZAÇÃO 
E MODERNIZAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA” – 
REALIZAÇÃO: IRB – INSTITUTO RANKING BRASIL.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 3 (três) diárias, conforme Lei 
Municipal Nº. 637/2022, publicada em 01 de abril de 2022.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 22 
dias do mês de Setembro de 2023.
FERNANDO APº. TEIXEIRA                        DENISSE CABRAL DA LUZ
            Presidente                                                      1ª. Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUzEIRO DO OESTE

Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 335 /2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: SINCONCARD ADMINISTRADORA E SERVIÇOS 
LTDA
SEDE: Barueri – SP
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade DISPENSA Nº 118/2023 na forma da Lei 
8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação, em caráter emergencial 
de empresa especializada no ramo para administração, gerenciamento 
e fornecimento de documentos de legitimação (cartões eletrônicos 
magnéticos oriundos de tecnologia adequada), para uso dos servidores 
municipais da prefeitura municipal de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais).
Data da assinatura do contrato: 20 de setembro de 2023
Vigência do contrato: 20 de março de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 199/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e o senhor: RAUL DAVID BARION
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-
05, Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA 
SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antônio Mendes nº 
491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 
004.695.479-10 doravante denominada CONTRATANTE e o RAUL DAVID BARION, brasileiro, 
residente e domiciliado A Avenida Ìtalo Orcelli, 628, nesta cidade, inscrito no CPF: Sob nº 
06.2.152.209-06 RG 1.195.6621 SSP/PR denominada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 139/2022, Dispensa nº 53/2022.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO. 
E CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR passando a ter a seguinte redação:
 “CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO E CONDIÇÕES GERAIS”
- Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, sendo de 19 de setembro de 2023 a 
19 de dezembro de 2024.
 “CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR”
_ Fica prorrogado pelo mesmo valor contratual de R$ 800,00 (oitocentos reais).
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
 Cafezal do Sul, 18 de setembro de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
 RAUL DAVID BARION
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO   CLODOALDO TAKAITI AMORIM
 CPF: 069.340.019.66    CPF: 562.792.321-53

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 222/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e o senhor: NILTON CÉZAR MAZZI
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-
05, Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA 
SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antônio Mendes nº 
491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 
004.695.479-10 doravante denominada CONTRATANTE e o NILTON CÉZAR MAZZI, residente 
e domiciliado a Avenida Manoel Vicente do Carmo, 979, centro, nesta cidade de cafezal do Sul - 
Pr, portador do RG nº 7.882.288-0 SSP/PR e CPF: 024.729.829-84 denominada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 125/2022, Pregão Presencial nº 46/2022.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
E CONDIÇÕES GERAIS. passando a ter a seguinte redação:
 “CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO E CONDIÇÕES GERAIS”
- Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, sendo de 11 de outubro de 2023 a 11 
de outubro de 2024.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
 Cafezal do Sul, 22 de setembro de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
 NILTON CÉSAR MAZZI
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO   CLODOALDO TAKAITI AMORIM
 CPF: 069.340.019.66    CPF: 562.792.321-53

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 218/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: IPOAÇO PRÉ MOLDADOS LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa IPOAÇO PRÉ MOLDADOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 46.975.776/0001-28, com sede Administrativa 
à Rua Marginal, 318, Cid. Ind. Edivar Savio Polli CEP: 87.560,000 na cidade de Iporã - PR, 
denominada CONTRATADA.
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA Sr GUSTAVO MACEDO DA CUNHA RG nº 
14.706.277-0 /SSP-PR e CPF: 125.539.899-03 residente e domiciliado na cidade de Iporã – PR, 
domiciliado a Rua Katsuo Nakata, 706, Pq Industrial Edivar Savio Polli CEP: 87560-000.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 125/2022, Pregão Presencial nº 46/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
E CONDIÇÕES GERAIS .passando a ter a seguinte redação:
 “CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO E CONDIÇÕES GERAIS”
- Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, sendo de 11 de outubro de 2023 a 11 
de outubro de 2024.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
 Cafezal do Sul, 22 de setembro de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
 IPOAÇO PRÉ MOLDADOS LTDA
GUSTAVO MACEDO DA CUNHA
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO   CLODOALDO TAKAITI AMORIM
 CPF: 069.340.019.66    CPF: 562.792.321-53

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 211/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: MAQUEA & MAQUEA LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-
05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa MAQUEA & MAQUEA LTDA, CNPJ: 
01.046.618/0001-55, com sede a Travessa A, 15, centro, na cidade de Japurá - PR, endereço 
eletrônico: maqueapolpas@gmail.com, denominada CONTRATADA.
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA o Sr FERNANDO HENRIQUE FERREIRA 
MAQUEA POLO, residente e domiciliado à Rua Antonio ferreira Maquea Polo portador do RG n.º 
10405902-3 SSP/PR e CPF. 064.968.239-44,l, CEP: 87502-180.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 128/2022, Pregão Presencial nº 48/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente TermoAditivo, a alteração da – CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
.passando a ter a seguinte redação: 
  “CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA” 
- Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, sendo de 10 de outubro de 2023 a 10 
de outubro de 2024.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 22 de setembro de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal 
MAQUEA &MAQUEA LTDA
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO   CLODOALDO TAKAITI AMORIM
 CPF: 069.340.019.66    CPF: 562.792.321-53

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01 
 

Ao Contrato N° 070/2023, firmado no dia 18 de abril de 2023, PREGÃO ELETRONICO Nº 032/2023  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: GORÉ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, com base na 

Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração 
quantitativa do Contrato nº 070/2023, relativo ao item 091, com fundamento no inciso I, alínea “b” do 
art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo 
descriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT 
INICIAL 

QNT 
ADITIVO 

QNT 
TOTAL 

(%) Valor 
total 

91 SOQUETE PARA LAMPADA S/CHAVE E27 UND 40 10 50 25% 35,00 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no 
percentual de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, e na cláusula décima sétima, do contrato de fornecimento n° 
070/2023 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) - Dá-se ao termo aditivo o valor 
de R$ 35,00 (trinta e cinco reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maria Helena – PR, 22 de setembro de 2023 
 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93   e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 111/2023 
Licitação N°         073/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

22/09/2023 

Objeto 
Homologado 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE LED, 
dispostas no mapa anexo, incluindo a aquisição de luminária, 
seus componentes e mão de obra, para sua instalação e 
manutenção por conta da contratada, definidas por ponto, de 
acordo com especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital. 

 
    DECLARANDO VENCEDORES O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
A.J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME (28.461.828/0001-66) com o lote: 1 no 
valor total de R$76.498,52 (setenta e seis mil e quatrocentos e noventa e oito reais e 
cinquenta e dois centavos). 
 
 
 
MARIA HELENA, 22 de setembro de 2023.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21  e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 114/2023 
Licitação N°         076/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

22/09/2023 

Objeto 
Homologado 

Aquisição de peças para manutenção de roçadeiras e 
sopradores, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 
TAPAJOS COMERCIO E SERVICOS LTDA (81.734.238/0001-42) com os lotes: 1 e 2 
no valor total de R$12.965,00 (doze mil e novecentos e sessenta e cinco reais).  
 
 
CAMILLA DALL'IGNA ME (24.514.438/0001-56) com o lote: 3 no valor total de 
R$1.720,00 (um mil e setecentos e vinte reais). 
 
 
MARIA HELENA, 22 de setembro de 2023.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
                                                   Ato do Gestor 

  Resolução n° 10/2023 
 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 
06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 
Intenções, Estatuto, Atos do Consórcio nº 01/2022 e 02/2022 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) conforme abaixo: 

 
Código/Categoria Especificação Fonte 

Cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

t01.001 CIUENP    
10.302.0001.2.001 Pagamento de Pessoal e Encargos 

Sociais 
   

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 1064 1064 R$        67.500,00 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas 1064 1064 R$       382.500,00 

Total R$ 450.000,00 

 
Art. 2º Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Suplementar no 
“caput” do Artigo 1° deste ato correrão pelo PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, referente 
aos recursos provenientes da Portaria 1.135/2023 do Ministério da Saúde e Lei 14.434/2022. 
 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Umuarama, 22 de setembro de 2023. 
 
 
 

Marco Antonio Franzato 
Presidente do CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
REGIMENTO INTERNO
Conferência Municipal de Políticas Públicas para Juventude de Guaíra/PR
Registrado em memorando online sob nº 3.775/2021
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1º A 1ª Conferência Municipal de Políticas Públicas para a Juventude, convocada pelo Prefeito 
Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, através do Decreto Municipal nº 243 de 31 de agosto 
de 2023, publicado no site oficial deste Município, sito: https://www.guaira.pr.gov.br/noticias/
noticia/2683 em 21 de setembro de 2023, terá os seguintes objetivos:
I - indicar prioridades de atuação do Poder Público na consecução da Política Municipal de 
Juventude;
II - fortalecer a relação entre governos e a Sociedade Civil para maior efetividade na formulação, 
execução e controle da Política Municipal de Juventude;
III - identificar e fortalecer a transversalidade do tema juventude junto às políticas públicas 
municipais;
IV - propor ao ente público estratégias para ampliação e consolidação da temática juventude junto 
aos diversos setores da sociedade;
V - promover, qualificar e garantir a participação da sociedade, em especial de jovens, na 
formulação e no controle das políticas públicas de juventude;
VI - elaborar subsídios ao Plano Municipal de Juventude;
VII - elaborar subsídios para a consecução do Sistema Nacional de Juventude;
VIII - fortalecer, ampliar e diversificar o acesso da Sociedade Civil, em especial da juventude, aos 
mecanismos de participação popular e políticas públicas de juventude;
IX - construir a 4ª Conferência Nacional de Juventude nos marcos da acessibilidade e da 
sustentabilidade.
CAPÍTULO II
DO TEMÁRIO
Art. 2º O tema geral da 1ª Conferência Municipal de Políticas Públicas para a Juventude será 
“Reconstruir no Presente, Construir o Futuro: Desenvolvimento, Direitos, Participação e Bem 
Viver”.
Art. 3º Observados os princípios e objetivos do Plano Nacional de Juventude, os temas da 1ª 
Conferência Municipal de Políticas Públicas para a Juventude estarão alinhados com as diretrizes 
e metas do PNC e constituirão os seguintes eixos e sub-eixos temáticos, sem prejuízo das 
questões locais:
I -    Direito à Cidadania, à Participação Social e Política e à Representação Juvenil;
II -    Direito à Educação;
III -    Direito à Profissionalização, ao Trabalho e à Renda;
IV -    Direito à Diversidade e à Igualdade;
V -    Direito à Saúde;
VI -    Direito à Cultura;
VII -    Direito à Comunicação e à Liberdade de Expressão;
VIII -  Direito ao Desporto e ao Lazer;
IX -    Direito à Sustentabilidade e ao Meio Ambiente;
X -    Direito ao Território e à Mobilidade;
XI -    Direito à Segurança Pública e ao Acesso à Justiça;
XII -    Sistema Nacional de Juventude - SINAJUVE.
CAPÍTULO III
DA REALIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Art. 4º A 1ª Conferência Municipal de Políticas Públicas para a Juventude terá representação 
da sociedade civil e do poder público local, e será realizada no Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, no dia 25 de setembro de 2023, nos termos do Decreto nº 243 de 31.08.2023.
Art. 5º Para que a 1ª Conferência Municipal de Políticas Públicas para a Juventude seja válida 
para a etapa estadual, será necessária comprovação de quórum mínimo de 25 (vinte e cinco) 
participantes.
Art. 6º A 1ª Conferência Municipal de Políticas Públicas para a Juventude tem caráter propositivo 
e deliberativo e será realizada sob a coordenação do Município de Guaíra, por intermédio do 
Gabinete do Prefeito.
Art. 7º Para a organização e desenvolvimento de suas atividades, a 1ª Conferência Municipal de 
Políticas Públicas para a Juventude contará com a Comissão Organizadora Municipal composta 
por integrantes entre representantes do Executivo Municipal e da Sociedade Civil local.
Parágrafo único. Fica o Chefe de Gabinete e a Assessora da Procuradoria Jurídica responsáveis 
pela coordenação da Comissão Organizadora Municipal.
Art. 8º Compete à Comissão Organizadora Municipal:
I – Definir o Regimento Interno da 1ª Conferência Municipal de Políticas Públicas para a Juventude, 
que deve conter os critérios de participação da sociedade civil;
II – Definir data, local, pauta e programação desta Conferência;
III – Organizar a Conferência Municipal de Políticas Públicas para a Juventude;
IV – Assegurar a lisura, veracidade e publicidade de todos os atos e procedimentos relacionados à 
realização da Conferência Municipal de Políticas Públicas para a Juventude;
V – Acompanhar o processo de sistematização das diretrizes e proposições da Conferência 
Municipal de Políticas Públicas para a Juventude; e
VI – Dirimir dúvidas e solucionar os casos omissos da convocação objeto do Decreto.
Art. 9º A 1ª Conferência Municipal de Políticas Públicas para a Juventude de Guaíra será presidida 
pela Assessora da Procuradoria Jurídica Sra. Andressa dos Santos Teleste Padilha, e, na sua 
ausência ou impedimento, por um representante da Comissão Organizadora Municipal.
Art. 10. As despesas relacionadas com a realização da 1ª Conferência Municipal de Políticas 
Públicas para a Juventude serão recorrentes de dotações orçamentárias específicas do Gabinete 
do Prefeito.
CAPÍTULO IV
DOS PARTICIPANTES
Art. 11. Serão participantes da 1ª Conferência Municipal de Políticas Públicas para a Juventude 
cidadãos residentes no Município, constituídos em quatro categorias:
I – Sociedade civil com direito a voz e voto;
II – Poder público com direito a voz e voto;
III – Convidados com direito a voz;
IV – Observadores sem direito a voz e voto.
Parágrafo único. Cada categoria será identificada por crachá próprio.
Art. 12. São condições para ser participante da 1ª Conferência Municipal de Políticas Públicas para 
a Juventude, com direito a voz e voto:
I – Possuir idade mínima de 15 anos completos e idade máxima de 29 anos completos, comprovada 
através de documento oficial com foto, a ser apresentado no ato do credenciamento;
II – Credenciar-se através de formulário próprio, disponibilizado pela Comissão Organizadora 
Municipal da Conferência Municipal de Políticas Públicas para a Juventude;
III – Inscrever-se em um dos grupos de trabalho dos eixos temáticos;
IV – Estar presente na plenária no momento da eleição, portando crachá de credenciamento.
Art. 13. O credenciamento para a 1ª Conferência Municipal de Políticas Públicas para a Juventude 
terá início às 13h30m do dia 25 de setembro de 2023, e se encerrará no horário de início da 
reunião dos grupos de trabalho dos eixos temáticos.
CAPÍTULO V
DA ELEIÇÃO DE DELEGADOS
Art. 14. Os membros eleitos e homologados do Conselho Municipal da Juventude serão 
automaticamente delegados do Município de Guaíra, até o término dos seus mandatos, nas 
próximas Conferências Setoriais, Regionais Estadual e Nacional e outros encontros que 
demandem representação deste Município.
Art. 15. Os participantes inscritos como representantes do Poder Público Municipal elegem, entre 
seus pares, seus representantes para a etapa estadual.
Art. 16. Considerar-se-ão delegados titulares à Conferência Estadual os que tiverem maior número 
de votos de acordo com a proporcionalidade prevista no artigo 14 deste Regimento.
 Parágrafo único. Para cada delegado titular deverá haver um suplente.
Art. 17. Considerar-se-ão delegados suplentes à Conferência Estadual os que tiverem votação 
subsequente aos delegados titulares.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 18. As deliberações nos grupos de trabalho dos eixos temáticos e plenária se darão por 
maioria simples de votos.
Art. 19. Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela Comissão Organizadora da 1ª 
Conferência Municipal de Políticas Públicas para a Juventude.
Art. 20. Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2023.
ANDRESSA DOS SANTOS TELESTE PADILHA
Assessora da Procuradoria Jurídica
Decreto nº 360/2022
FABIANO MELANIAS RADDATZ
Chefe de Gabinete
Decreto nº 261/2022
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA DE ESPERANÇA NOVA – PR.

RESOLUÇÃO: 011/2023.
 SÚMULA: Dispõe sobre a Apreciação e Aprovação do Incentivo à Criança e Adolescente as 
Deliberação 24/2021 que sofreu Impacto pela Covid 19. Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Esperança Nova-PR, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Municipal nº1153/22 e considerando a reunião mensal realizada no dia vinte e um de 
setembro de dois mil e vinte e três, às 15hs00min, na sala de reuniões anexo ao CRAS, situada na 
Rua: Arlindo Rocha Ribeiro Nº. 155.
RESOLVE:
RESOLVE:
Art. I. Aprovar a Prestação de Conta Parcial do 2º. Semestre de 2022.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova- PR, 21 de setembro de 2023.
Walkiria Eloi Benedito
Presidente do CMDCA
RESOLVE:

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA DE ESPERANÇA NOVA – PR.

RESOLUÇÃO: 010/2023.
 SÚMULA: Dispõe sobre a Apreciação e Aprovação do Incentivo à Criança e Adolescente da 
Deliberação 24/2021 que sofreu Impacto pela Covid 19. Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Esperança Nova-PR, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Municipal nº1153/22 e considerando a reunião mensal realizada no dia vinte e um de 
setembro de dois mil e vinte e três, às 15hs00min, na sala de reuniões anexo ao CRAS, situada na 
Rua: Arlindo Rocha Ribeiro Nº. 155.
RESOLVE:
RESOLVE:
Art. I. Aprovar a Prestação de Conta Parcial do 1º. Semestre de 2022.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova- PR, 21 de setembro de 2023.
Walkiria Eloi Benedito
Presidente do CMDCA
RESOLVE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 200/2023
DATA: 21/09/2023
SÚMULA: Nomeia Comissão de Avaliação de Amostras
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, pela presente.
RESOLVE:
Art.1°- Nomear a Comissão para proceder à análise das amostras de Uniformes, Calçados, 
Mochilas, Bolsa Estojos, de acordo com as regras previamente estabelecidas no item 05 do Termo 
de Referência do Edital de Pregão Eletrônico n° 059/2023, Processo Licitatório n° 087/2023.
Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros:
NOME CPF ATRIBUIÇÃO
Regiane Aparecida Caetano de Oliveira 068.230.979-65 Presidente
Eudinete da Silva Pedrota 030.789.829-63 Membro
Elisandra Kelli de Oliveira 023.752.619-09 Membro
Art.3° - Poderá a Administração convocar o apoio do Departamento de Licitações e Contratos, 
Controle Interno, Assessorias e Corpo Técnicos que considerar necessário para acompanhamento 
da análise das amostras.
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Paraíso, aos 21dias do Mês de Setembro de 2023.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 20/09/2023 104.093,72
TOTAL REPASSE 104.093,72                 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 20/09/2023 186,97                        
TOTAL REPASSE 186,97

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 20 de Setembro de 2023.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 163/2023.
Contrata o Srº. JOSE AUGUSTO ANTUNES para o cargo de Professor, para a Secretaria de 
Educação.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 1.038, de 24 de Março de 2021;
Considerando do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 001, de 14 de abril de 2023, 
e sua ordem classificatória;
Considerando o Edital de Convocação nº 009, de 20 de setembro de 2023; e
Considerando cumpridas as etapas de apresentação de documentos pelo(a) candidato(a),
DECRETA:
Art. 1º. Fica contratado o Sra. JOSE AUGUSTO ANTUNES, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade com RG sob nº 1.668.527-5 -SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 300.812.039-34, para 
exercer o cargo de Professor, na Secretaria de Educação, em caráter temporário pelo período de 
3 (três) meses e 6 (seis) dias, a contar de 25 de setembro de 2023.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Certifiquem-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 249/2023
SÚMULA: Lota o servidor Srº. JOSE AUGUSTO ANTUNES, matricula 77702 para Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lota o Servidor JOSE AUGUSTO ANTUNES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 1.668.527-5, SSP/PR, ocupante do cargo de Professor Pós-Graduado, na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

AUTORIzAÇÃO FLORESTAL
Portal dos Ipês Ltda. (46.332.668/0001-37) torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização 
Florestal para corte de 19 (dezenove) árvores isoladas nativas no Lote Rural nº 13-M-1/2, da Gleba 
12 Jaborandi em Umuarama-PR.
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ATO DAMESA Nº 73/2023

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador Cleverson Francisco das Chagas, conforme memorando nº
150/2023.

Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Cleverson Francisco das Chagas
Matrícula e/ou RG: 6.998.234-4 SESP/PR
Destino: Brasília - DF
Finalidade da Viagem: Acompanhar a prefeita na Mobilização dos prefeitos e

em agendas na Esplanada dos Ministérios conf. ofício nº
624/2023.

Justificativa: Tratar de assuntos do interesse público.
Data de saída: 02/10/2023
Data de retorno: 04/10/2023.
Dias solicitados: 02, 03 e 04/10/2023
Valor diário: R$ 1341,96
Valor total: R$ 4025,88
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 22 de setembro de 2023.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo 1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário
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  Nome Antonio Marcos Toth
Data 22/09/2023 16:05

CPF/CNPJ 739.XXX.XXX-79

  Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 22/09/2023 16:03
CPF/CNPJ 221.XXX.XXX-60

  Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 22/09/2023 16:04
CPF/CNPJ 100.XXX.XXX-67

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0414/2023
DATA – 22/09/23
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor Altair Gomes,  por um período de 06 dias, referente 
ao período aquisitivo 2018/2023, a partir de 26/09/23 a 01/10/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 de Setembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0412/2023
DATA – 22/09/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Paulo Sergio Pereira Luz, por um período de 30 dias, referente 
ao período aquisitivo 2022/2023, de 13/10/23 a 11/11/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 de Setembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0413/2023
DATA – 22/09/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Agricia da Silva Barreto, por um período de 05 dias, referente 
ao período aquisitivo 2021/2022, de 28/09/23 a 02/10/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 de Setembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Paraná
TERMO DE APROVAÇÃO DE AMOSTRAS
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2023
OBJETO: MATERIAIS DE CONSUMO GERAL (ALIMENTOS, DESCARTÁVEIS, HIGIENE, ETC)
Em atendimento ao previsto no Edital de Licitação, atestamos para fins de comprovação junto ao 
certame licitatório de que trata o Pregão Eletrônico 038/2023, que as empresas ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE e PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELLI – EPP, vencedoras dos 
itens relacionados em Ata, apresentaram as amostras dos produtos em tempo hábil conforme 
solicitadas em convocação posterior a habilitação.
Declaramos que após a avaliação das amostras, no que diz respeito aos itens 24, 245 e 265 as 
mesmas foram APROVADAS, já que apresentaram especificações em acordo com o exigido no 
Edital, conforme relatado na 2ª Ata de Reunião de Avaliação de Amostras.
Icaraíma, 22 de setembro de 2023.
EQUIPE DE AVALIAÇÃO
Original assinado por:
Joyce da Silva Francisco Vergentino (Pregoeira)
João Ricardo dos Santos (Equipe de Apoio)
Pedro Alves Machado (Equipe de Apoio)
Mirian Carla Mumbach (Equipe de Apoio)
Janaine Amado Piloto (Equipe de Apoio)
Maiza Fernandes Felito (Departamento de Compras)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 204/2023
REF. CONTRATO Nº 251 / 2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. 
Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CRISTIAN HENRIQUE 
ALVES SOARES 07208328960 devidamente inscrita no CNPJ sob n.°  34.715.309/0001-80 com 
sede na Rua Rainha do Céu, n.° 324, Bairro Jardim Alvorada, CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste 
-  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. Cristian Henrique 
Alves Soares portador do CPF sob n.° 072.083.289-60, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 Cláusula Primeira: O objeto Contratação de um Profissional na área de DANÇA URBANA, 
devidamente habilitado, com Registro Profissional (DRT) aprovado pelo Sindicato dos Artistas e 
Técnicos em Espetáculos de Diversões (SATED), para atender a demanda de 50 alunos inscritos, 
no Departamento de Cultura e Turismo, para o treino de tal arte, da(o)Pregão  76/2019, que passa 
a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão 76/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
ajustar o valor do contrato 251 / 2019, passando o valor mensal de R$2.091,67 (Dois mil noventa 
e um reais e sessenta e sete centavos), para R$2.600,99 (dois mil seiscentos reais e noventa 
e nove centavos), conforme decreto n°176/2022, Art. n. º 3º referente ao índice IPCA, para dar 
continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de valor conforme solicitação e justificativa 
constante em memorando 2023002580.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Pregão 76/2019, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo 
ao Contrato nº 251 / 2019.
Cruzeiro do Oeste,11 de setembro de 2023.
CRISTIAN HENRIQUE ALVES SOARES07208328960
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 213/2023
REF. CONTRATO Nº 363 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 16.514.870/0001-19,  com endereço 
comercial na Rua Edmundo Mercer Junior, n.º 1565, Jardim Alvorada, CEP: 87400-000, município 
de Cruzeiro do Oeste/PR, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) André Longuini Junior, portador 
da Cédula de Identidade n.º 9.185.564-0/SESP-PR, devidamente inscrito no CPF sob o n.º  CPF: 
088.893.329-05, com endereço na Rua Edmundo Mercer Junior, n.º 1565, Jardim Alvorada, 
município de Cruzeiro Do Oeste/PR, e-mail: longuini¬_construtora@hotmail.com, Telefone (44) 
3676-1175, doravante denominada CONTRATADA.
Cláusula Primeira: O objeto Execução de pavimentação asfáltica em vias urbanas em CBUQ, com 
área de 18.265,20 m2, dos trechos:
Av. Centenário do Sul entre Praça Benito Almodovas Rodrigue e Rua das Violetas;
Av. Rio Branco entre a Rua Cambara e Av. Alagoas;
Rua Claudete Ribas Cesar Camargo entre a Rua São Mateus do Sul e a Rua Araruna;
Rua Pirapo entre a Rua São Mateus do Sul e a Rua Araruna;
Rua  Araruna  entre  a  Rua  Claudete  Ribas  Cesar Camargo  e  a  Avenida Palmas
Rua  Santa  Catarina,  entre  a  Av.  Maranhão e a Rua Atleta Ademar Ferreira da Silva, da (o) 
Concorrência 04/2022, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Concorrência 04/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de VIGÊNCIA por 180 (cento e oitenta) dias a contar do dia 31/10/2023 com 
vencimento em 28/04/2024 e de EXECUÇÃO por 90 (noventa) dias a contar do dia 31/10/2023 
com vencimento em 29/01/2024 ao contrato 363/2022, para dar continuidade nos serviços 
prestados. Termo aditivo de prazo e execução conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando 2023002820.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Concorrência 04/2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, 
obedecendo ao Contrato nº 363 / 2022.
Cruzeiro do Oeste,31 de outubro de 2023.
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1-----------------------------------------                               2 -----------------------------------------

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 045/2023
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador CLÁUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA viajar a cidade de Curitiba 
– PR., de 27 à 29 de Setembro de 2023, para participar do curso e treinamento: “REVISÃO, 
ATUALIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA” – REALIZAÇÃO: 
IRB – INSTITUTO RANKING BRASIL.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 3 (três) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 637/2022, 
publicada em 01 de abril de 2022.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Setembro 
de 2023.
FERNANDO APº. TEIXEIRA                        DENISSE CABRAL DA LUZ
            Presidente                                                      1ª. Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 326 /2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CARINE POLETTO FONTANA LTDA
SEDE: São José do Ouro – RS
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58 /2023 na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de material gráfico, para uso de todas as secretarias.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil e 
cem reais)
Data da assinatura do contrato: 18 de setembro de 2023
Vigência do contrato: 18 de setembro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

TERMO ADITIVO Nº 212/2023 

REF. CONTRATO Nº 37 / 2023 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. Maria 
Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa MAQPEL COMERCIO DE 
MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA devidamente inscrita no CNPJ: 46.186.229/0001-63 com 
sede na Rua Icaraíma, 2882 Bairro: Zona IV, CEP: 87504400, Umuarama – PR, neste ato 
representado pelo (a) Sr.(ª) Lucas Gabriel portador do CPF sob n. 052.803.109-05, E-mail 
maqpelpapelaria@gmail.com Telefone (44)2020-6263 / (44)99828-8873 , tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

Cláusula  Primeira: O objeto Aquisição de material de escritório e escolar, destinado a Secretaria 
de Administração, Secretaria de Finança, Secretaria de Planejamento, Secretaria Desenvolvimento 
Econômico, Turismo, Ciências e Tecnologia, Secretaria de Obras e Viação Publica, Secretaria da 
Assistência Social, Secretaria da Agricultura e Pecuária e Secretaria de Saúde, com objetivo de 
atender as demandas, visando manter o pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas 
e ações operacionais. Com base no levantamento do consumo necessário para atender as 
demandas de cada órgão, período previsto de 12 meses, da (o) Pregão 118/2022, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 

Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão 118/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro. 

Cláusula Terceira:  Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
acrescer ao contrato 37 / 2023, o valor de R$241,94 (duzentos e quarenta e um reais e noventa e 
quatro centavos), referente a 25%, conforme disposição do parágrafo primeiro do art.65 da Lei 
n°8.666/93, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de valor conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2023002712. 

 

Item Código Descrição Quant.  
Contrato 

Quant.  
Aditivo 25% 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
 Total R$ 

1 3429 Pacote de balão nº 07 com 50 
unidades 

157 39 5,50 214,50 

2 2025 Cola bastão não toxica com-
posta por éter de poliglucosi-
deno com no mínimo 10g 

115 28 0,98 27,44 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela 
licitação Pregão 118/2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao 
Contrato nº 37 / 2023. 

 Cruzeiro do Oeste,21 de setembro de 2023. 

 
MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 
CONTRATADO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                                                                      
Prefeita Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 
                       
Testemunhas:  
1 _____________________________       2 __________________________ 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

 

a) Processo Nrº              : 269/2023 
b) Licitação Nrº             :            126/2023 
c) Modalidade                :            Dispensa 
d) Data Homologação   : 22/09/2023 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para serviço de funilaria e pintura 

de 5 (cinco) ônibus de placa: AXG – 6560, AXG – 6I59, ARL 
– 3D97, SEH – 4H61 e AXN – 1I19 do transporte escolar do 
município. 

 

 f) Dotação Orçamentaria: 

 

11.001.28.782.0023.2.075.3.3.90.39.00.00 - 3146 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 

 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

 

1) ERASMO ASSIZ BRASIL 03542175935 inscrito no CNPJ/CPF Nº 12.727.452/0001-59 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais).  
  
 

CRUZEIRO DO OESTE, 22 de setembro de 2023. 

 

 

_____________________________________ 
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

PREFEITA MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 218/2023 
b) Licitação Nrº             :            64/2023 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 22/09/2023 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA ADMINISTRAR O FORNECIMENTO, 
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE 
COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA REFINADA, 
DIESEL, DIESEL S-10 E ARLA 32) DESTINADOS 
AOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO. 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA  
08.001.26.782.0051.2.034.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
08.002.15.452.0037.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA  
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA  
10.001.08.244.0016.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
11.001.12.361.0022.2.073.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA  
11.001.12.361.0022.2.074.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA  
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA  
11.001.12.782.0023.2.076.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA inscrita no CNPJ/CPF 
Nº 05.340.639/0001-30 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.708.200,35 (dois 
milhões, setecentos e oito mil e duzentos reais e trinta e cinco centavos).  
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CRUZEIRO DO OESTE, 22 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

____________________________ 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – SEGUNDO QUADRIMESTRE 2023.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, e, do § 5° do art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, o Município de Alto Paraíso convida 
todos os munícipes para participarem da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao 
Cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo e da Avaliação do Cumprimento do Plano 
Municipal de Saúde relativo ao Segundo Quadrimestre do exercício de 2023, a ser realizada na 
Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 27 de setembro de 2023 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE ALTO PIQUIRI/PR,

Estado do Paraná
RESOLUÇÃO 025/2023.
SUMULA: Dispõe sobre os números e apelido-codinome dos candidatos que tiveram registradas 
suas candidaturas conforme Edital n° 001/2023 – CMDCA - Processo de Escolha em Data 
Unificada dos Conselheiros Tutelares para o quadriênio 2024/2027.
Em cumprimento a legislação vigente e às disposições contidas no Edital nº 001/2023 – CMDCA, 
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto Piquiri/PR, através da 
Comissão Organizadora do Processo Eleitoral, para preenchimento de cinco (05) vagas existentes 
e vagas supletivas do Conselho Tutelar, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 
n° 681 de 16 de março de 2.023, TORNA PÚBLICO OS NÚMEROS E APELIDO-CODINOME 
DOS CANDIDATOS QUE ESTARÃO CONCORRENDO AO NA ELEIÇÃO UNIFICADA NO DIA 
01/10/2023 DAS 8:00 AS 17:00.
NOME DO CANDIDATO  APELIDO / CODINOME NUMERO
Lucimara Lourdes da Silva LU BOB 15
Franchesca Cunha dos Santos FRANCHESCA 22
Jeferson Danilo Honorio CHITINHA 33
Milton Aparecido dos Santos MILTON SANTOS 77
Fernanda Maria Silva NANDA 18
Iolanda Mendes Machado IOLANDA ENXOVAIS 19
Izabela Sabrina de Souza e Silva dos Santos  IZABELA SANTOS 10
Gislayne Gonçalves Totoli  GISLAYNE 12
Rosilda Bruno Leite ROSILDA LINGERIE 13
Alto Piquiri/PR, 22 de Setembro de 2023.
aTiago Henrique Figueiredo Rodrigues
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Eleitoral

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 166/2023
SÚMULA: Ratifica o resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
 Art. 1º) Fica Ratificado o resultado do processo de Dispensa de Licitação n° 45/2023, em favor 
da empresa 27.505.776 WESLLEY VIDOTO DE OLIVEIRA, CNPJ: 27.505.776/0001-10, que tem 
como objeto a Contratação de empresa para fornecimento de garrafas de água personalizadas 
para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de Ivaté e Distrito de Herculândia, no 
valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), com prazo de vigência de 06 (seis) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 22 dias de setembro de 2023.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 167/2023
SÚMULA: Ratifica o resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Ratificado o resultado do processo de Dispensa de Licitação n° 46/2023, em favor 
da empresa ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - EPP, CNPJ: 06.029.558/0001-86, que tem 
como objeto a Aquisição de pirulitos para o dia das crianças de Ivaté e Distrito de Herculândia, onde 
será organizado um dia repleto de atrações e brincadeiras voltadas as crianças em comemoração 
ao dia 12 de outubro, no valor de R$ 1.732,50 (Um mil e setecentos e trinta e dois reais e cinquenta 
centavos), com prazo de vigência de 06 (seis) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 22 dias de setembro de 2023.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 214, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.
Concede gratificação de “encargos especiais” ao servidor Alex Patric Sabatine.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder, ao servidor Alex Patric Sabatine, matrícula nº 202471, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, gratificação mensal equivalente a 40% (quarenta por cento) do valor do seu vencimento, a título de 
“encargos especiais”, para exercer as atribuições de Fiscalização e Conferência de documentos fiscais e alíquotas de 
retenção para liquidação de notas de empenho.
Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de setembro de 2023.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 22 de setembro de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sábAdo, 23 de setembro de 2023b8

Prefeitura Municipal de Ipora-PR Página 1 de 3

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 57.812.243,00 71.831.355,79 13.327.126,51 18,55 54.153.842,91 75,39 17.677.512,88

  RECEITAS CORRENTES 57.564.243,00 68.695.130,21 12.529.048,97 18,24 50.777.798,61 73,92 17.917.331,60

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 7.083.903,00 8.102.903,00 2.005.147,16 24,75 7.734.640,44 95,46 368.262,56

      Impostos 5.520.390,00 6.539.390,00 1.578.179,27 24,13 6.047.514,71 92,48 491.875,29

      Taxas 1.563.513,00 1.563.513,00 426.967,89 27,31 1.687.125,73 107,91 (123.612,73)

    CONTRIBUIÇÕES 6.162.800,00 6.162.800,00 614.235,91 9,97 4.235.916,09 68,73 1.926.883,91

      Contribuições Sociais 3.680.000,00 3.680.000,00 189.622,43 5,15 2.499.253,30 67,91 1.180.746,70

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.482.800,00 2.482.800,00 424.613,48 17,10 1.736.662,79 69,95 746.137,21

    RECEITA PATRIMONIAL 1.612.540,00 1.646.237,93 177.616,31 10,79 1.731.358,22 105,17 (85.120,29)

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 1.050,00 1.050,00 98.875,10 9.416,68 132.882,36 12.655,46 (131.832,36)

      Valores Mobiliários 1.611.490,00 1.645.187,93 78.741,21 4,79 1.598.475,86 97,16 46.712,07

    RECEITA AGROPECUÁRIA 8.240,00 8.240,00 21.386,18 259,54 95.688,25 1.161,27 (87.448,25)

    RECEITA INDUSTRIAL 2.060,00 2.060,00 - - - - 2.060,00

    RECEITA DE SERVIÇOS 49.440,00 49.440,00 1.583,52 3,20 20.258,45 40,98 29.181,55

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 5.150,00 5.150,00 582,36 11,31 1.972,19 38,29 3.177,81

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 25.750,00 25.750,00 - - 16.135,22 62,66 9.614,78

      Outros Serviços 18.540,00 18.540,00 1.001,16 5,40 2.151,04 11,60 16.388,96

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 40.966.460,00 51.044.649,28 9.521.916,64 18,65 36.389.973,03 71,29 14.654.676,25

      Transferências da União e de suas Entidades 20.494.460,00 27.534.376,39 5.575.365,46 20,25 19.536.296,79 70,95 7.998.079,60

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 13.587.000,00 16.298.272,89 2.792.717,24 17,14 11.905.988,73 73,05 4.392.284,16

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades - - 1.700,00 - 5.100,00 - (5.100,00)

      Transferências de Outras Instituições Públicas 6.885.000,00 7.212.000,00 1.152.133,94 15,98 4.942.587,51 68,53 2.269.412,49

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.678.800,00 1.678.800,00 187.163,25 11,15 569.964,13 33,95 1.108.835,87

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos - - 16.540,82 - 87.985,08 - (87.985,08)

      Demais Receitas Correntes 1.678.800,00 1.678.800,00 170.622,43 10,16 481.979,05 28,71 1.196.820,95

  RECEITAS DE CAPITAL 248.000,00 3.136.225,58 798.077,54 25,45 3.376.044,30 107,65 (239.818,72)

    ALIENAÇÃO DE BENS - 490.516,80 - - 553.000,00 112,74 (62.483,20)

      Alienação de Bens Imóveis - 490.516,80 - - 553.000,00 112,74 (62.483,20)

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 248.000,00 2.645.708,78 798.077,54 30,16 2.823.044,30 106,70 (177.335,52)

      Transferências da União e de suas Entidades 206.000,00 290.533,08 150.000,00 51,63 150.000,00 51,63 140.533,08

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 42.000,00 2.355.175,70 648.077,54 27,52 2.673.044,30 113,50 (317.868,60)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 57.812.243,00 71.831.355,79 13.327.126,51 18,55 54.153.842,91 75,39 17.677.512,88

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 57.812.243,00 71.831.355,79 13.327.126,51 23,05 54.153.842,91 93,67 17.677.512,88
DÉFICIT (VI) - - - - 5.640.701,84 - -
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 57.812.243,00 71.831.355,79 13.327.126,51 - 59.794.544,75 103,43 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - - 9.844.158,12 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - - - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 22/Set/2023, 15h e 19m.
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - - - 9.844.158,12 - -

DESPESAS
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No Bimestre

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 54.975.003,00 77.991.751,43 15.451.642,72 61.129.544,01 16.862.207,42 15.319.099,15 58.041.590,92 19.950.160,51 53.767.251,03 -

   DESPESAS CORRENTES 50.061.903,00 65.665.321,98 13.829.023,21 51.385.301,65 14.280.020,33 13.325.171,05 49.650.791,82 16.014.530,16 45.507.446,35 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 27.183.530,00 30.619.409,31 6.629.597,43 22.671.379,14 7.948.030,17 6.629.597,43 22.654.873,00 7.964.536,31 20.025.584,57 -

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 463.000,00 463.000,00 2.693,74 188.916,96 274.083,04 2.693,74 188.916,96 274.083,04 188.916,96 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22.415.373,00 34.582.912,67 7.196.732,04 28.525.005,55 6.057.907,12 6.692.879,88 26.807.001,86 7.775.910,81 25.292.944,82 -

   DESPESAS DE CAPITAL 3.688.100,00 11.887.997,23 1.622.619,51 9.744.242,36 2.143.754,87 1.993.928,10 8.390.799,10 3.497.198,13 8.259.804,68 -

      INVESTIMENTOS 1.498.100,00 9.852.997,23 1.578.008,84 9.193.847,67 659.149,56 1.949.317,43 7.840.404,41 2.012.592,82 7.726.006,33 -

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.190.000,00 2.035.000,00 44.610,67 550.394,69 1.484.605,31 44.610,67 550.394,69 1.484.605,31 533.798,35 -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.225.000,00 438.432,22 - - 438.432,22 - - 438.432,22 - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.837.240,00 3.683.762,48 807.748,72 2.181.916,85 1.501.845,63 686.955,16 1.752.953,83 1.930.808,65 1.192.789,66 -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 57.812.243,00 81.675.513,91 16.259.391,44 63.311.460,86 18.364.053,05 16.006.054,31 59.794.544,75 21.880.969,16 54.960.040,69 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 57.812.243,00 81.675.513,91 16.259.391,44 63.311.460,86 18.364.053,05 16.006.054,31 59.794.544,75 21.880.969,16 54.960.040,69 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - - - - -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 57.812.243,00 81.675.513,91 16.259.391,44 63.311.460,86 - 16.006.054,31 59.794.544,75 21.880.969,16 54.960.040,69 -

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No Bimestre

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.837.240,00 3.683.762,48 807.748,72 2.181.916,85 1.501.845,63 686.955,16 1.752.953,83 1.930.808,65 1.192.789,66 -

   DESPESAS CORRENTES 2.837.240,00 2.946.630,00 378.785,70 1.444.784,37 1.501.845,63 378.785,70 1.444.784,37 1.501.845,63 884.620,20 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.807.240,00 1.916.630,00 378.785,70 1.444.784,37 471.845,63 378.785,70 1.444.784,37 471.845,63 884.620,20 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.030.000,00 1.030.000,00 - - 1.030.000,00 - - 1.030.000,00 - -

   DESPESAS DE CAPITAL - 737.132,48 428.963,02 737.132,48 - 308.169,46 308.169,46 428.963,02 308.169,46 -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 22/Set/2023, 15h e 19m.
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DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No Bimestre

      INVESTIMENTOS - 737.132,48 428.963,02 737.132,48 - 308.169,46 308.169,46 428.963,02 308.169,46 -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 22/Set/2023, 15h e 19m.
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Prefeitura Municipal de Ipora - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 54.975.003,00 77.991.751,43 15.451.642,72 61.129.544,01 96,55 16.862.207,42 15.319.099,15 58.041.590,92 97,07 19.950.160,51
Legislativa 2.209.000,00 2.409.000,00 383.074,27 1.559.203,93 2,46 849.796,07 394.450,08 1.533.196,52 2,56 875.803,48

Ação Legislativa 2.209.000,00 2.409.000,00 383.074,27 1.559.203,93 2,46 849.796,07 394.450,08 1.533.196,52 2,56 875.803,48
Judiciária 391.500,00 396.500,00 107.727,78 372.490,19 0,59 24.009,81 107.727,78 372.490,19 0,62 24.009,81

Representação Judicial e Extrajudicial 391.500,00 396.500,00 107.727,78 372.490,19 0,59 24.009,81 107.727,78 372.490,19 0,62 24.009,81
Administração 8.091.350,00 9.158.985,96 1.836.786,12 7.099.965,60 11,21 2.059.020,36 1.689.930,05 6.855.225,02 11,46 2.303.760,94

Planejamento e Orçamento 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Administração Geral 6.220.200,00 7.389.594,96 1.477.452,73 5.846.897,21 9,24 1.542.697,75 1.380.683,77 5.652.243,74 9,45 1.737.351,22
Administração Financeira 426.000,00 426.000,00 84.272,78 284.914,21 0,45 141.085,79 84.272,78 284.914,21 0,48 141.085,79
Controle Interno 57.000,00 57.000,00 15.804,42 55.789,68 0,09 1.210,32 15.804,42 55.789,68 0,09 1.210,32
Formação de Recursos Humanos 1.191.050,00 1.089.291,00 211.836,83 758.186,59 1,20 331.104,41 161.749,72 708.099,48 1,18 381.191,52
Administração de Receitas 196.100,00 196.100,00 47.419,36 154.177,91 0,24 41.922,09 47.419,36 154.177,91 0,26 41.922,09

Segurança Pública 596.613,00 598.613,00 131.111,39 461.042,24 0,73 137.570,76 131.111,39 461.042,24 0,77 137.570,76
Administração Geral 425.700,00 425.700,00 95.509,07 335.567,95 0,53 90.132,05 95.509,07 335.567,95 0,56 90.132,05
Defesa Civil 170.913,00 172.913,00 35.602,32 125.474,29 0,20 47.438,71 35.602,32 125.474,29 0,21 47.438,71

Assistência Social 1.846.350,00 2.731.760,94 646.162,70 2.068.106,16 3,27 663.654,78 643.362,70 2.035.794,16 3,40 695.966,78
Administração Geral 1.198.800,00 1.534.211,77 428.587,58 1.218.410,58 1,92 315.801,19 397.787,58 1.187.610,58 1,99 346.601,19
Assistência ao Idoso 44.120,00 170.520,00 0,00 148.000,00 0,23 22.520,00 28.000,00 148.000,00 0,25 22.520,00
Assistência ao Portador de Deficiência 20.100,00 20.100,00 0,00 0,00 0,00 20.100,00 0,00 0,00 0,00 20.100,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 583.330,00 1.006.929,17 217.575,12 701.695,58 1,11 305.233,59 217.575,12 700.183,58 1,17 306.745,59

Previdência Social 6.433.540,00 9.478.540,00 1.629.225,33 5.454.982,86 8,62 4.023.557,14 1.629.225,33 5.454.982,86 9,12 4.023.557,14
Previdência do Regime Estatutário 6.433.540,00 9.478.540,00 1.629.225,33 5.454.982,86 8,62 4.023.557,14 1.629.225,33 5.454.982,86 9,12 4.023.557,14

Saúde 12.638.750,00 21.677.841,50 4.565.310,46 18.742.075,66 29,60 2.935.765,84 4.800.012,44 17.770.418,71 29,72 3.907.422,79
Atenção Básica 9.596.240,00 19.004.364,50 4.048.709,31 16.813.933,42 26,56 2.190.431,08 4.293.673,48 15.996.960,16 26,75 3.007.404,34
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.776.610,00 2.277.777,00 479.753,59 1.651.737,06 2,61 626.039,94 397.238,88 1.545.348,85 2,58 732.428,15
Vigilância Sanitária 172.900,00 167.700,00 36.847,56 52.376,81 0,08 115.323,19 36.847,56 52.376,81 0,09 115.323,19
Alimentação e Nutrição 93.000,00 228.000,00 0,00 224.028,37 0,35 3.971,63 72.252,52 175.732,89 0,29 52.267,11

Educação 10.300.650,00 12.253.686,17 3.107.339,56 10.777.410,46 17,02 1.476.275,71 3.135.402,50 10.497.792,13 17,56 1.755.894,04
Administração Geral 343.400,00 732.385,10 264.515,90 701.691,73 1,11 30.693,37 210.496,40 622.400,23 1,04 109.984,87
Alimentação e Nutrição 770.850,00 817.941,42 224.748,14 706.415,62 1,12 111.525,80 256.660,15 706.398,10 1,18 111.543,32
Ensino Fundamental 4.426.800,00 5.515.719,44 1.395.357,70 5.016.426,18 7,92 499.293,26 1.413.319,62 4.857.052,73 8,12 658.666,71
Ensino Superior 105.000,00 200.000,00 100.000,00 200.000,00 0,32 0,00 100.000,00 200.000,00 0,33 0,00
Educação Infantil 4.242.100,00 4.545.140,21 1.010.974,35 3.786.807,34 5,98 758.332,87 1.043.182,86 3.745.871,48 6,26 799.268,73
Educação de Jovens e Adultos 41.500,00 21.500,00 0,00 0,00 0,00 21.500,00 0,00 0,00 0,00 21.500,00
Educação Especial 371.000,00 421.000,00 111.743,47 366.069,59 0,58 54.930,41 111.743,47 366.069,59 0,61 54.930,41

Cultura 122.300,00 118.300,00 16.758,05 56.377,08 0,09 61.922,92 16.758,05 56.377,08 0,09 61.922,92
Difusão Cultural 122.300,00 118.300,00 16.758,05 56.377,08 0,09 61.922,92 16.758,05 56.377,08 0,09 61.922,92
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Prefeitura Municipal de Ipora - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Urbanismo 3.850.520,00 7.165.993,57 924.003,13 5.610.962,50 8,86 1.555.031,07 937.933,33 4.572.384,16 7,65 2.593.609,41
Infra-estrutura Urbana 3.850.520,00 7.165.993,57 924.003,13 5.610.962,50 8,86 1.555.031,07 937.933,33 4.572.384,16 7,65 2.593.609,41

Habitação 17.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00
Habitação Urbana 17.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00

Gestão Ambiental 653.300,00 755.650,00 134.209,42 593.135,33 0,94 162.514,67 172.212,82 572.554,73 0,96 183.095,27
Controle Ambiental 653.300,00 755.650,00 134.209,42 593.135,33 0,94 162.514,67 172.212,82 572.554,73 0,96 183.095,27

Agricultura 221.600,00 518.657,66 75.409,50 471.703,46 0,75 46.954,20 71.079,50 463.113,46 0,77 55.544,20
Extensão Rural 221.600,00 518.657,66 75.409,50 471.703,46 0,75 46.954,20 71.079,50 463.113,46 0,77 55.544,20

Indústria 1.296.650,00 2.720.741,10 1.107.243,87 2.351.346,81 3,71 369.394,29 807.243,87 2.051.346,81 3,43 669.394,29
Promoção Industrial 991.650,00 2.209.904,88 767.683,45 1.923.391,64 3,04 286.513,24 767.683,45 1.923.391,64 3,22 286.513,24
Promoção Comercial 258.000,00 465.836,22 333.532,20 402.244,03 0,64 63.592,19 33.532,20 102.244,03 0,17 363.592,19
Turismo 47.000,00 45.000,00 6.028,22 25.711,14 0,04 19.288,86 6.028,22 25.711,14 0,04 19.288,86

Transporte 1.905.380,00 4.333.274,63 608.349,97 4.107.726,64 6,49 225.547,99 603.718,14 3.941.857,76 6,59 391.416,87
Extensão Rural 1.905.380,00 4.333.274,63 608.349,97 4.107.726,64 6,49 225.547,99 603.718,14 3.941.857,76 6,59 391.416,87

Desporto e Lazer 522.000,00 735.274,68 131.626,76 663.703,44 1,05 71.571,24 131.626,76 663.703,44 1,11 71.571,24
Desporto Comunitário 522.000,00 735.274,68 131.626,76 663.703,44 1,05 71.571,24 131.626,76 663.703,44 1,11 71.571,24

Encargos Especiais 2.653.000,00 2.498.000,00 47.304,41 739.311,65 1,17 1.758.688,35 47.304,41 739.311,65 1,24 1.758.688,35
Serviço da Dívida Interna 2.653.000,00 2.498.000,00 47.304,41 739.311,65 1,17 1.758.688,35 47.304,41 739.311,65 1,24 1.758.688,35

Reservas 1.225.000,00 438.432,22 0,00 0,00 0,00 438.432,22 0,00 0,00 0,00 438.432,22
Reserva de Contingência 1.225.000,00 438.432,22 0,00 0,00 0,00 438.432,22 0,00 0,00 0,00 438.432,22

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 2.837.240,00 3.683.762,48 807.748,72 2.181.916,85 3,45 1.501.845,63 686.955,16 1.752.953,83 2,93 1.930.808,65
TOTAL (III)=(I+II) 57.812.243,00 81.675.513,91 16.259.391,44 63.311.460,86 100 18.364.053,05 16.006.054,31 59.794.544,75 100 21.880.969,16

Página: 3 de 4
22/09/202315:00:39  

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 22/Set/2023, 14h e 58m.

Prefeitura Municipal de Ipora - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.837.240,00 3.683.762,48 807.748,72 2.181.916,85 3,45 1.501.845,63 686.955,16 1.752.953,83 2,93 1.930.808,65
Legislativa 41.000,00 41.000,00 4.403,98 17.334,98 0,03 23.665,02 4.403,98 17.334,98 0,03 23.665,02

Ação Legislativa 41.000,00 41.000,00 4.403,98 17.334,98 0,03 23.665,02 4.403,98 17.334,98 0,03 23.665,02
Judiciária 34.000,00 34.000,00 6.397,92 25.173,12 0,04 8.826,88 6.397,92 25.173,12 0,04 8.826,88

Representação Judicial e Extrajudicial 34.000,00 34.000,00 6.397,92 25.173,12 0,04 8.826,88 6.397,92 25.173,12 0,04 8.826,88
Administração 231.100,00 224.400,00 42.892,72 161.512,39 0,26 62.887,61 42.892,72 161.512,39 0,27 62.887,61

Administração Geral 185.100,00 177.400,00 34.141,02 129.009,91 0,20 48.390,09 34.141,02 129.009,91 0,22 48.390,09
Administração Financeira 20.100,00 21.100,00 3.726,61 14.926,44 0,02 6.173,56 3.726,61 14.926,44 0,02 6.173,56
Controle Interno 5.200,00 5.200,00 784,22 3.067,70 0,00 2.132,30 784,22 3.067,70 0,01 2.132,30
Formação de Recursos Humanos 10.500,00 10.500,00 1.837,70 5.780,04 0,01 4.719,96 1.837,70 5.780,04 0,01 4.719,96
Administração de Receitas 10.200,00 10.200,00 2.403,17 8.728,30 0,01 1.471,70 2.403,17 8.728,30 0,01 1.471,70

Segurança Pública 45.500,00 45.500,00 8.225,13 32.229,60 0,05 13.270,40 8.225,13 32.229,60 0,05 13.270,40
Administração Geral 33.000,00 33.000,00 6.155,34 24.057,14 0,04 8.942,86 6.155,34 24.057,14 0,04 8.942,86
Defesa Civil 12.500,00 12.500,00 2.069,79 8.172,46 0,01 4.327,54 2.069,79 8.172,46 0,01 4.327,54

Assistência Social 80.790,00 97.680,00 14.686,25 62.450,21 0,10 35.229,79 14.686,25 62.450,21 0,10 35.229,79
Administração Geral 36.000,00 33.390,00 5.020,71 20.600,86 0,03 12.789,14 5.020,71 20.600,86 0,03 12.789,14
Assistência à Criança e ao Adolescente 44.790,00 64.290,00 9.665,54 41.849,35 0,07 22.440,65 9.665,54 41.849,35 0,07 22.440,65

Saúde 457.500,00 532.500,00 131.383,44 494.874,23 0,78 37.625,77 131.383,44 494.874,23 0,83 37.625,77
Atenção Básica 455.500,00 530.500,00 131.383,44 494.874,23 0,78 35.625,77 131.383,44 494.874,23 0,83 35.625,77
Vigilância Sanitária 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Educação 863.000,00 891.000,00 163.478,74 622.894,94 0,98 268.105,06 163.478,74 622.894,94 1,04 268.105,06
Ensino Fundamental 350.700,00 342.700,00 72.486,03 263.379,15 0,42 79.320,85 72.486,03 263.379,15 0,44 79.320,85
Educação Infantil 481.150,00 517.150,00 85.029,03 334.046,32 0,53 183.103,68 85.029,03 334.046,32 0,56 183.103,68
Educação de Jovens e Adultos 5.150,00 5.150,00 0,00 0,00 0,00 5.150,00 0,00 0,00 0,00 5.150,00
Educação Especial 26.000,00 26.000,00 5.963,68 25.469,47 0,04 530,53 5.963,68 25.469,47 0,04 530,53

Cultura 6.300,00 6.300,00 844,52 2.303,85 0,00 3.996,15 844,52 2.303,85 0,00 3.996,15
Difusão Cultural 6.300,00 6.300,00 844,52 2.303,85 0,00 3.996,15 844,52 2.303,85 0,00 3.996,15

Urbanismo 6.200,00 6.200,00 979,74 3.943,74 0,01 2.256,26 979,74 3.943,74 0,01 2.256,26
Infra-estrutura Urbana 6.200,00 6.200,00 979,74 3.943,74 0,01 2.256,26 979,74 3.943,74 0,01 2.256,26

Gestão Ambiental 32.000,00 28.200,00 4.208,88 17.589,21 0,03 10.610,79 4.208,88 17.589,21 0,03 10.610,79
Controle Ambiental 32.000,00 28.200,00 4.208,88 17.589,21 0,03 10.610,79 4.208,88 17.589,21 0,03 10.610,79

Indústria 550,00 550,00 0,00 0,00 0,00 550,00 0,00 0,00 0,00 550,00
Promoção Industrial 550,00 550,00 0,00 0,00 0,00 550,00 0,00 0,00 0,00 550,00

Transporte 0,00 737.132,48 428.963,02 737.132,48 1,16 0,00 308.169,46 308.169,46 0,52 428.963,02
Extensão Rural 0,00 737.132,48 428.963,02 737.132,48 1,16 0,00 308.169,46 308.169,46 0,52 428.963,02

Desporto e Lazer 9.300,00 9.300,00 1.284,38 4.478,10 0,01 4.821,90 1.284,38 4.478,10 0,01 4.821,90
Desporto Comunitário 9.300,00 9.300,00 1.284,38 4.478,10 0,01 4.821,90 1.284,38 4.478,10 0,01 4.821,90
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Prefeitura Municipal de Ipora - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Encargos Especiais 1.030.000,00 1.030.000,00 0,00 0,00 0,00 1.030.000,00 0,00 0,00 0,00 1.030.000,00
Serviço da Dívida Interna 1.030.000,00 1.030.000,00 0,00 0,00 0,00 1.030.000,00 0,00 0,00 0,00 1.030.000,00

TOTAL 2.837.240,00 3.683.762,48 807.748,72 2.181.916,85 3,45 1.501.845,63 686.955,16 1.752.953,83 2,93 1.930.808,65

                                      __________________________     __________________________                                     
                                          SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA                                        
                                          Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0                                     
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR
  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + 
(2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 22/Set/2023, 15h e 04m.

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

7.213.000,00 4.978.681,36

7.212.000,00 4.942.587,51

1.000,00 36.093,85

4.119.742,62 3.379.003,98

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

7.213.000,00 4.978.681,36

- -

50.677.292,31 38.712.931,56

8.549.580,46 6.299.228,91

920.000,00 109.821,76
3.956.272,89 2.999.004,19

- -

1.390.000,00 1.169.272,31

14.485.000,00 11.154.300,77

185.000,00 114.039,98

44.137.902,31 32.665.416,85

24.591.629,42 18.288.250,15

23.201.629,42 17.118.977,84

1.092.000,00 1.059.609,80

2.488.000,00 2.104.184,26

1.274.000,00 1.365.852,54

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

6.539.390,00 6.047.514,71

1.685.390,00 1.517.868,11

Prefeitura Municipal de Ipora-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
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RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

  6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR

    6.4.1- Principal

    6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Subfunção)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

  10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

    10.1.1 - Educação Infantil

    10.1.2 - Ensino Fundamental

    10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos

    10.1.4 - Educação Especial

    10.1.5 - Administração Geral
  10.2- OUTRAS DESPESAS

    10.2.1 - Educação Infantil

    10.2.2 - Ensino Fundamental

    10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos
    10.2.4 - Educação Especial

    10.2.5 - Administração Geral

    10.2.6 - Transporte (Escolar)
    10.2.7 - Outras

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

  11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
  11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF
  11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 22/Set/2023, 15h e 04m.

- - - - - -
- - - - - -

6.202.101,62 6.194.798,13 5.637.072,12 - - 1.216.116,77

6.202.101,62 6.194.798,13 5.637.072,12 - - 1.216.116,77

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)⁷
(h)

DESPESAS LIQUIDADAS / 
EMPENHADAS EM VALOR 

SUPERIOR AO TOTAL 
DAS RECEITAS 
RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO (i)

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -
- - - - -

343.650,00 339.303,64 339.303,64 325.457,47 -

1.540.700,00 1.318.575,89 1.311.272,40 1.279.620,74 -

- - - - -
1.884.350,00 1.657.879,53 1.650.576,04 1.605.078,21 -

26.650,00 - - - -

335.000,00 279.539,06 279.539,06 255.136,08 -

3.454.000,00 2.723.148,47 2.723.148,47 2.418.465,97 -

1.763.000,00 1.541.534,56 1.541.534,56 1.358.391,86 -

7.463.000,00 6.202.101,62 6.194.798,13 5.637.072,12 -

5.578.650,00 4.544.222,09 4.544.222,09 4.031.993,91 -

4.978.681,36

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

(1.337.580,46) (1.356.641,40)

VALOR

-

-

-

- -

- -

- -

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

Prefeitura Municipal de Ipora-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto
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DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

  11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

16- Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB -

  19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) -

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

  20.1- Educação Infantil

  20.2- Ensino Fundamental

  20.3- Educação de Jovens e Adultos

  20.4- Educação Especial

  20.5- Administração Geral

  20.6- Transporte (Escolar)

  20.7- Outras

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 22/Set/2023, 15h e 04m.

- - - - -

- - - - -

112.000,00 112.000,00 112.000,00 65.333,31 -

606.750,00 576.070,41 496.778,91 414.660,78 -

1.884.277,35 1.785.762,11 1.723.688,83 1.475.832,89 -

- - - - -

3.562.550,00 3.229.093,32 3.046.793,23 2.594.993,78 -

959.522,65 755.260,80 714.325,49 639.166,80 -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- - - - -

- - - - -

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(t)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE 
SUPERÁVIT NÃO 
APLICADO ATÉ O 

FINAL DO EXERCÍCIO
(w)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INTEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(x)

- - - - -

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO APLICADO

(o)

VALOR NÃO APLICADO 
APÓS 

AJUSTE
(p)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO MÁXIMO 

PERMITIDO
(q)

% NÃO APLICADO

(r)

497.868,14 - - - -

- - - -

- - - -

VALOR EXIGIDO

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO

(m)

3.485.076,95 4.544.222,09 4.544.222,09 91,27

- - - - - -

- - - - - -

4.544.222,09 4.544.222,09 4.031.993,91 - - -

- - - - - -

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)⁷
(h)

DESPESAS LIQUIDADAS / 
EMPENHADAS EM VALOR 

SUPERIOR AO TOTAL 
DAS RECEITAS 
RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO (i)
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 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)⁶

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

  21.1- Educação Infantil

    21.1.1- Creche

    21.1.2- Pré-escola

  22.2- Ensino Fundamental

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO 
LIMITE⁸

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
  30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  31.1.1- Salário-Educação

  31.1.2- PDDE

  31.1.3- PNAE

  31.1.4- PNATE

  31.1.5- Outras Transferências do FNDE

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 22/Set/2023, 15h e 04m.

37.450,00 24.874,10

80.845,97 -

122.350,00 125.062,28

430.350,00 336.875,77

3.400,00 2.973,19

216.000,00 174.328,15

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

890.395,97 664.334,44

768.045,97 539.051,21

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

773.677,54 14.004,45 557.244,99 - 216.432,55

708.082,57 23.477,73 707.571,63 - 510,94

SALDO INICIAL
(ac)

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

1.481.760,11 37.482,18 1.264.816,62 - 216.943,49

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 - 24 + 25 - 26 - 27) 9.346.022,14

VALOR EXIGIDO
(z)

VALOR APLICADO
(aa)

% APLICADO
(ab)

9.678.232,89 9.346.022,14 24,14

25- VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = L19.1(x) -

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS -

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) -

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 3.046.793,23

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 6.299.228,91

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) -

6.268.377,35 5.613.482,03 5.464.813,76 4.848.975,66 -

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

3.823.222,65 3.079.095,11 3.038.159,80 2.690.761,16 -

933.950,00 738.617,80 738.617,80 692.329,08 -

11.025.550,00 9.431.194,94 9.241.591,36 8.232.065,90 -

4.757.172,65 3.817.712,91 3.776.777,60 3.383.090,24 -

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)⁶

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

  32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL
  32.2- ENSINO FUNDAMENTAL

  32.3- ENSINO MÉDIO

  32.4- ENSINO SUPERIOR

  32.5- ENSINO PROFISSIONAL

  32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

  32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL

  32.8- OUTRAS

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

  33.1- Despesas Correntes

    33.1.1- Pessoal Ativo

    33.1.2- Pessoal Inativo

    33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    33.1.4- Outras Despesas Correntes

  33.2- Despesas de Capital

    33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    33.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2022

35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

38- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 22/Set/2023, 15h e 04m.

(146.175,13) (40.938,13)

- -

- -

1.219.787,26 705,36

4.978.681,36 336.875,77

6.344.643,75 378.519,26

396.005,28 353.534,08 242.191,17 240.392,17 -

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

396.005,28 353.534,08 242.191,17 240.392,17 -

- - - - -

112.000,00 112.000,00 112.000,00 65.333,31 -

4.945.013,54 4.650.853,36 4.482.577,94 4.053.344,16 -

7.691.667,35 6.283.917,96 6.283.917,96 5.540.849,49 -

- - - - -

13.144.686,17 11.400.305,40 11.120.687,07 9.899.919,13 -

12.748.680,89 11.046.771,32 10.878.495,90 9.659.526,96 -

943.576,52 832.036,94 832.019,42 700.935,88 -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- - - - -

- - - - -

200.000,00 200.000,00 200.000,00 120.000,00 -

- - - - -

670.442,09 633.932,77 543.936,09 543.777,15 -

- - - - -

2.119.136,17 1.969.110,46 1.879.095,71 1.667.853,23 -

305.117,56 303.140,75 303.140,20 303.140,20 -

- -

- 220,95

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, 
mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser 
verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%.

                                              __________________________     __________________________                                               
                                                  SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA                                                  
                                                  Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 22/Set/2023, 15h e 04m.

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

(146.175,13) (40.938,13)
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- -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 22/Set/2023, 16h e 04m.

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - -

77,08

     Despesas de Capital - - - - - - - -

175.732,89 77,08

     Despesas Correntes 93.000,00 228.000,00 224.028,37 98,26 175.732,89 77,08 175.732,89

- - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 93.000,00 228.000,00 224.028,37 98,26 175.732,89 77,08

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

- -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - -

23,08 1.200,00 23,08

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes 10.400,00 5.200,00 1.200,00 23,08 1.200,00

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 10.400,00 5.200,00 1.200,00 23,08 1.200,00 23,08 1.200,00 23,08

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - -

59,23

     Despesas de Capital 38.400,00 38.400,00 15.623,32 40,69 15.129,62 39,40 15.129,62 39,40

822.498,09 58,69

     Despesas Correntes 1.363.000,00 1.363.000,00 980.087,24 71,91 874.192,73 64,14 807.368,47

92,92 512.401,86 92,92

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 1.401.400,00 1.401.400,00 995.710,56 71,05 889.322,35 63,46

     Despesas de Capital 56.200,00 551.424,50 513.385,86 93,10 512.401,86

78,42

     Despesas Correntes 7.399.300,00 13.765.450,00 12.421.448,89 90,24 11.605.677,82 84,31 10.714.332,01 77,83

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 7.455.500,00 14.316.874,50 12.934.834,75 90,35 12.118.079,68 84,64 11.226.733,87

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 39.945.390,00 49.287.292,31 37.543.659,25 76,17

    Cota-Parte IPI-Exportação 185.000,00 185.000,00 114.039,98 61,64

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - - - -

    Cota-Parte IPVA 2.470.000,00 3.956.272,89 2.999.004,19 75,80

    Cota-Parte ICMS 13.350.000,00 14.485.000,00 11.154.300,77 77,01

    Cota-Parte FPM 17.500.000,00 23.201.629,42 17.118.977,84 73,78

    Cota-Parte ITR 920.000,00 920.000,00 109.821,76 11,94

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.134.000,00 1.274.000,00 1.365.852,54 107,21

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 34.425.000,00 42.747.902,31 31.496.144,54 73,68

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.092.000,00 1.092.000,00 1.059.609,80 97,03

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.850.000,00 2.488.000,00 2.104.184,26 84,57

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 5.520.390,00 6.539.390,00 6.047.514,71 92,48

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.444.390,00 1.685.390,00 1.517.868,11 90,06

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100
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 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

5.631.548,89 13.184.334,92

- -

- -

- - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 22/Set/2023, 16h e 04m.

- -

Empenhos de 2020 - - - - - - -

- - -

Empenhos de 2021 - - - - - -

Empenhos de 2022 - - - - -

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2023 7.552.786,03 - - - - - - 7.552.786,03

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t) = (p) - (s) - (u)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 3.225.969,43 - - - 3.225.969,43

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 3.225.969,43 - - - 3.225.969,43

Diferença de limite não cumprido em 2022 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2023 (saldo final = XIXd) - - - - -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 35,12

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 5.631.548,89

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 7.552.786,03 6.594.615,96

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 14.155.773,68 13.184.334,92 12.226.164,85

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 5.631.548,89

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 14.155.773,68 13.184.334,92 12.226.164,85

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

12.226.164,85 76,65

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

- - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 8.960.300,00 15.951.474,50 14.155.773,68 88,74 13.184.334,92 82,65

     Despesas de Capital - - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

Prefeitura Municipal de Ipora-PR Página 2 de 5

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

- -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 22/Set/2023, 16h e 04m.

75,52

     Despesas de Capital - 1.056.717,00 1.001.058,64 94,73 1.001.058,64 94,73 972.992,64 92,08

4.115.603,40 78,87

     Despesas Correntes 2.596.240,00 4.161.273,00 3.372.914,26 81,05 3.372.696,07 81,05 3.142.610,76

% (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.596.240,00 5.217.990,00 4.373.972,90 83,82 4.373.754,71 83,82

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 4.137.650,00 5.292.650,00 3.884.077,64 73,39

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 3.250,00 3.250,00 111.173,80 3.420,73

     Proveniente dos Estados 742.400,00 772.400,00 370.392,15 47,95

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 4.134.400,00 5.289.400,00 3.772.903,84 71,33

     Proveniente da União 3.392.000,00 4.517.000,00 3.402.511,69 75,33

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 216.687,83 - - - 216.687,83

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 206.868,74 - - - 206.868,74

-

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 9.819,09 - - - 9.819,09

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

- -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

Total de RP a pagar                
(t) = (p) - (s) - (u)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2019 e anteriores - - - - - -

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)
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67,84 1.342.773,54 58,95

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 22/Set/2023, 16h e 04m.

16.491.834,39 84,42 15.342.337,27 78,54

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 2.776.610,00 2.277.777,00 1.651.737,06 72,52 1.545.348,85

% (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 10.051.740,00 19.534.864,50 17.308.807,65 88,60

4.669.528,66 74,61

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d)

- - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII 
+ XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

4.135.950,00 6.258.867,00 5.081.176,21 81,18 5.080.958,02 81,18

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

- -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - -

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

-

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - -

23,06

     Despesas de Capital 18.600,00 18.600,00 - - - - - -

33.649,81 20,46

     Despesas Correntes 145.900,00 145.900,00 51.176,81 35,08 51.176,81 35,08 33.649,81

- - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 164.500,00 164.500,00 51.176,81 31,11 51.176,81 31,11

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

22.096,80 50,60

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - -

76,13 498.178,65 59,83

     Despesas de Capital 232.500,00 43.667,00 22.096,80 50,60 22.096,80 50,60

656.026,50 74,86 520.275,45 59,37

     Despesas Correntes 1.142.710,00 832.710,00 633.929,70 76,13 633.929,70

% (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 1.375.210,00 876.377,00 656.026,50 74,86

Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d)
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Notas:

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 22/Set/2023, 16h e 04m.

16.895.693,51 76,07

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não 
processados.

                                              __________________________     __________________________                                               
                                                  SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA                                                  
                                                  Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0

- - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 13.096.250,00 22.210.341,50 19.236.949,89 86,61 18.265.292,94 82,24

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) - - - - -

-

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 93.000,00 228.000,00 224.028,37 98,26 175.732,89 77,08 175.732,89 77,08

34.849,81 20,54

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - -

- - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 174.900,00 169.700,00 52.376,81 30,86 52.376,81 30,86

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DOTAÇÃO

INICIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº17
Ref: CONTRATO Nº149/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ROSIMEIRE DE PAULA MARCHINI EIRELI EPP.
Cláusula Primeira: Fica aditado no presente contrato a alteração de 
meta física, conforme planilha em anexo, com a conseqüente supressão 
de R$ 6.984,52 (seis mil oitocentos e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos), correspondente a 1,301% do valor inicialmente contratado, 
totalizando o valor de R$ 529.668,24 (quinhentos vinte e nove mil 
seiscentos e oito reais e vinte e quatro centavos).
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 04/09/2023

MUNICíPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 284 de 19 de setembro de 2023
Súmula: Dispõe sobre a criação do Centro de Atendimento à Mulher e 
dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA ESTADO, DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica criado o “Centro de Atendimento à Mulher”, vinculado à 
Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social.
Art. 2º. O Centro tem como finalidade: assessorar, planejar, coordenar 
e articular a execução de políticas públicas para as mulheres no 
Município, tendo por competência:
I – desenvolver ações e projetos em articulação e cooperação com os 
demais órgãos e entidades do Poder Executivo (Educação, Saúde, 
Segurança, Assistência Social, Trabalho, Moradia, Cultura, Esporte e 
Lazer, etc.), facilitando e apoiando a inclusão de políticas públicas para 
mulheres no âmbito do Município;
II – planejar, desenvolver e apoiar projetos de caráter preventivo, 
educativo e de capacitação profissional, visando combater as 
discriminações e superar as desigualdades entre homens e mulheres;
III – promover e apoiar as iniciativas para a inclusão social das 
mulheres de diferentes segmentos, proporcionando-lhes capacitação 
para o desenvolvimento de atividade produtiva e geração de renda;
IV – prestar assistência aos programas de capacitação, formação e 
de conscientização da comunidade, especialmente do funcionalismo 
municipal;
V – prestar assessoramento ao/à Prefeito/a Municipal e subordinados 
em questões que digam respeito à garantia dos direitos da mulher;
VI – promover e apoiar eventos, cursos, campanhas, seminários, 
encontros, feiras e atividades afins, referentes às datas simbólicas 
dos movimentos de mulheres e campanhas realizadas pelo Governo 
do Estado;
VII – implementar políticas públicas de prevenção e atenção integral às 
mulheres em situação de violência;
VIII – opinar sobre todos os assuntos que, na esfera da Administração 
Pública Municipal, envolvam interesses da mulher, nos limites de sua 
competência;
IX – coordenar e administrar ações e projetos específicos aos temas 
envolvendo políticas para as mulheres, como por exemplo, o Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social em situação de 
violência ou órgãos afins;
X – participar e contribuir para implementação, no município, dos 
planos Nacional e Estadual de políticas para mulheres, dentre outros;
XI - elaborar e implementar campanhas educativas e antidiscriminatórias 
que envolvam interesses das mulheres, especialmente políticas 
públicas de combate à violência;
XII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 
designadas pela autoridade superior, nas políticas públicas para 
mulheres.
Art. 3º. Centro de Atendimento à Mulher poderá solicitar das pessoas 
físicas e jurídicas, colaboração no sentido de firmar parcerias e 
convênios com órgãos governamentais e não governamentais, para 
apoiar as atividades da Coordenadoria.
Art. 4º. As despesas com a execução desta Decreto correrão à conta 
das dotações orçamentarias próprias.
Art. 5º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Pr, 19 de setembro de 2023.
Valdete Cunha
Prefeita Municipal
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICíPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 3.370, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder imóvel público, 
mediante cessão de direito real de uso e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Pérola, autorizado a fazer 
a cessão de uso, a título gratuito, mediante contrato, de um terreno 
de 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados), contendo um barracão 
industrial com 375 m2 (trezentos e setenta e cinco metros quadrados), 
constante do lote rural n. 725-A-1 (setecentos e vinte e cinco “A” um), 
subdivisão dos lotes n. 724/725/730-B, da GLEBA PÉROLA, com a 
área de 2,00 hectares, situado no Município de Pérola, Paraná, com 
as divisas, metragens e confrontações descritas na Matrícula nº 5.758, 
do Registro de Imóveis da Comarca de Pérola – PR, de propriedade do 
Município de Pérola.
Parágrafo único. O imóvel de propriedade do Município descrito no 
“caput” do art. 1º, será cedido à ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
DE LEITE DE PÉROLA – APEROLEITE, sociedade civil sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 04.674.247/0001-44, com sede 
neste Município de Pérola.
Art. 2º O imóvel objeto da presente cessão de direito real de uso, tem 
por destinação o funcionamento das atividades da APEROLEITE, para 
a realização dos objetivos previstos em seu estatuto.
Art. 3º Tendo em vista o relevante interesse público, justificado em 
razão da política de incentivo aos produtores de leite, visando contribuir 
para o fomento e otimização das atividades de produção de leite, 
bem assim, considerando que a cessão se faz a título gratuito, fica 
dispensado o processo licitatório.
Art. 4º A cessão será feita pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser 
prorrogada por prazo igual ou diferente, desde que persista o interesse 
público, mediante a celebração do competente instrumento entre as 
partes, devidamente justificado, ficando a cessionária obrigada a 
observar as condições previstas na lei, sob pena de revogação da 
cessão.
Art. 5º A cessionária fica obrigada a observar as condições abaixo 
especificadas, sob pena de revogação da cessão, independentemente 
de indenização pelas benfeitorias realizadas, a saber:
I – manter-se regularizada perante os Órgãos Públicos, seja Federal, 
Estadual ou Municipal.
II – não alterar a finalidade da cessão, sob pena da cessionária ter 
que devolver, imediatamente, o bem ao Município, bem assim, ser 
responsabilizada pelos prejuízos decorrentes da mora, se promover 
embaraço na devolução do imóvel.
III – não transferir, total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos 
decorrentes da cessão, sem a anuência do Poder Executivo Municipal.
IV – atender, fielmente, as normas e exigências dos Poderes Públicos.
V – zelar para que não ocorra inutilização ou destruição do bem.
Art. 6º Findo o prazo estabelecido no art. 4º da presente Lei e não 
havendo prorrogação entre as partes, deverá a cessionária entregar o 
imóvel à Municipalidade com todas as benfeitorias ali realizadas, sem 
qualquer direito de retenção ou indenização, e independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.
Art. 7º A cessionária somente poderá realizar edificações no imóvel 
mediante autorização expressão do Município, atendidas as normas e 
legislação vigente.
Art. 8º As despesas com manutenção e conservação do bem correrão 
por conta da cessionária, não cabendo qualquer indenização ou 
compensação quando ocorrer o término da cessão por qualquer motivo.
Art. 9° A cessão de uso será feita sem ônus tributário incidente sobre 
o imóvel.
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando o 
Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar por Decreto o 
que se fizer necessário para a reta aplicação legal.
Pérola, PR, 22 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICíPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 3.373, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.
Súmula: Autoriza o Poder Executivo a realizar o repasse da Assistência 
Financeira Complementar da União destinada ao cumprimento do piso 
salarial nacional de Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem 
e Parteiras no âmbito do Município de Pérola, Estado do Paraná, e dá 
outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a complementar o piso 
nacional dos profissionais das categorias de enfermeiro, técnico de 
enfermagem, auxiliar de enfermagem, instituído pela Lei nº 14.434, 
de 04 de agosto de 2022, até o limite da assistência financeira 
complementar repassada pela União através do Fundo Nacional de 
Saúde, nos termos da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 
2023.
Parágrafo Único - A carga horária considerada para o piso nacional 
referido no caput é de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, devendo 
o pagamento ser proporcional nos casos de vínculos com carga horária 
inferior ao período mencionado.
Art. 2º - Os recursos a que se refere a Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 
de agosto de 2023, compreende os meses de maio a agosto de 2023, 
ficando o Poder Executivo a efetivação do pagamento aos profissionais 
beneficiados, mediante folha suplementar, nos limites do repasse 
efetuado pela União através do Fundo Nacional de Saúde, para 
cumprimento da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023.
Art. 3º - No caso de novos repasses efetuados pelo Fundo Nacional 
da Saúde, referente aos meses de maio a agosto de 2023, após 
análise das inconsistências verificadas no Sistema InvestSUS, fica o 
Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento aos profissionais 
beneficiados, mediante folha suplementar, nos limites do repasse 
efetuado pela União através do Fundo Nacional de Saúde.
Art. 4º - Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a complementar 
o piso nacional dos profissionais das categorias de enfermeiro, 
técnico de enfermagem, auxiliar de enfermagem, instituído pela Lei nº 
14.434, de 04 de agosto de 2022, até o limite da assistência financeira 
complementar repassada pela União através do Fundo Nacional 
de Saúde, referente aos meses de setembro, outubro, novembro e 
dezembro de 2023, conforme portarias específicas a serem editadas 
pelo Ministério da Saúde.
Art. 5º - A Eventual interrupção ou suspenção dos repasses da União a 
título de assistência financeira complementar para o piso nacional dos 
profissionais das categorias de enfermeiro, técnico de enfermagem, 
auxiliar de enfermagem, instituído pela Lei nº 14.434, de 04 de agosto 
de 2022 ou divergências nos cálculos ou transferência insuficiente, 
não gerará responsabilidade de complementação pelo Município com 
recursos próprios do tesouro municipal.
Art. 6º - A concessão de eventuais reajustes das categorias profissionais 
referidas no artigo 1º, desta lei, não incidirá sobre assistência financeira 
complementar repassada pela União através do Fundo Nacional de 
Saúde.
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 
à conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, 
suplementando-se, se necessário, tendo como fonte os recursos 
repassados pela União a título de assistência financeira complementar 
para pagamento do piso salarial dos profissionais de enfermagem.
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Pérola, Paraná, aos 22 dias do mês de setembro do ano de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICíPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2023-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em conformidade 
com a legislação e normas pertinentes, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Oferta.
OBJETO: Concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo 
Lote urbano nº 4/11/22/29-F (quatro/onze/vinte e dois/vinte e nove-F), 
com a área de 668,60m² (seiscentos e sessenta e oito vírgula sessenta 
metros quadrados), da Quadra nº 202-R, localizado na Rua Santos 
Dumont nº 120, matrícula nº 6.875, do CRI da Comarca de Pérola, 
para fins de instalação de empresa do ramo de atividade econômica de 
aparelhamento de pedras para construção, aparelhamento de placas e 
execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e os documentos de 
habilitação deverão ser protocolados no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/
PR, até as 09h00min. do mesmo dia previsto para abertura do certame.
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min 
do dia 26 de outubro de 2023.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-
000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, 
Lei Municipal nº 2768 de 30 de dezembro de 2019, e a Lei Orgânica 
Municipal.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no 
endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, no horário de expediente da Prefeitura 
Municipal das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 22 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICíPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 06/2023-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em conformidade 
com a legislação e normas pertinentes, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Oferta.
OBJETO: Concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo 
Lote urbano n° 14 (quatorze), com a área de 647,00 m² (seiscentos 
e quarenta e sete metros quadrados), da quadra n° 201 (duzentos e 
um), localizado no perímetro urbano deste Município e Comarca de 
Pérola, PR, matrícula n° 5.871 do CRI da Comarca de Pérola, para 
fins de instalação de empresa do ramo de atividade de montagem de 
estruturas metálicas, fabricação de esquadrias de metal, fabricação de 
artigos de serralheria, serviços de confecção de armações metálicas 
para a construção, serviço de corte e dobra de metais.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e os documentos de 
habilitação deverão ser protocolados no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/
PR, até as 14h00min. do mesmo dia previsto para abertura do certame.
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min 
do dia 26 de outubro de 2023.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-
000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, 
Lei Municipal nº 2768 de 30 de dezembro de 2019, e a Lei Orgânica 
Municipal.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no 
endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, no horário de expediente da Prefeitura 
Municipal das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 22 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICíPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2023-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em conformidade 
com a legislação e normas pertinentes, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Oferta.
OBJETO: Concessão de direito real de uso do imóvel constituído 
pelo Lote urbano n° 21 (vinte e um), com a área de 1.642,55 m² (um 
mil e seiscentos e quarenta e dois vírgula cinquenta e cinco metros 
quadrados), da quadra n° 5 (cinco), loteamento Residencial San Diego, 
localizado na Rua Benedito Rodrigues, n. 373, Matrícula n° 10.102 
do CRI Pérola, PR, para fins de instalação de empresa do ramo de 
atividade de comércio varejista de materiais de construção em geral, 
serviços combinados de escritório de apoio administrativo, preparação 
de documentos e serviços especializados e apoio administrativo.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e os documentos de 
habilitação deverão ser protocolados no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/
PR, até as 09h00min. do mesmo dia previsto para abertura do certame.
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min 
do dia 27 de outubro de 2023.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-
000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, 
Lei Municipal nº 2768 de 30 de dezembro de 2019, e a Lei Orgânica 
Municipal.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no 
endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, no horário de expediente da Prefeitura 
Municipal das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 22 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICíPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/2023-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em conformidade 
com a legislação e normas pertinentes, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Oferta.
OBJETO: Concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo 
Lote urbano n° 27 (vinte e sete), com a área de 1.268,00 m2 (um mil, 
duzentos e sessenta e oito metros quadrados), da quadra n° 01 (Um), 
localizada na Estrada Caçadora, no perímetro urbano, Matrícula n° 
9.632, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pérola, PR, 
para fins de instalação de empresa do ramo de fabricação de artigos 
de serralheria, usinagem, tornearia e solda e comércio varejista de 
ferragens e ferramentas.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e os documentos de 
habilitação deverão ser protocolados no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/
PR, até as 14h00min. do mesmo dia previsto para abertura do certame.
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min 
do dia 27 de outubro de 2023..
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-
000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, 
Lei Municipal nº 2768 de 30 de dezembro de 2019, e a Lei Orgânica 
Municipal.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no 
endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, no horário de expediente da Prefeitura 
Municipal das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 22 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICíPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 294/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 
37/2023, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de 
brinquedos para parque infantil, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Cidadania Assistência Social do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, em favor da empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
50784014 YNNGRIDH BONATTI SCHAPHAUSER 17.500,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista 
os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 22 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICíPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 131/2023
Dispensa por Limite nº 37/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: 50784014 YNNGRIDH BONATTI 
SCHAPHAUSER
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de mão de obra de Pintura para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Cidadania Assistência Social do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
Vigência: 22/09/2023 à 21/10/2023
Adjudicada e Homologada: 22/09/2023
Data de Assinatura: 22/09/2023
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 22/Set/2023, 15h e 21m.

Prefeitura Municipal de Ipora - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 57.812.243,00
Previsão Atualizada 71.831.355,79
Receitas Realizadas 54.153.842,91
Déficit Orçamentário 5.640.701,84
Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 9.844.158,12

DESPESAS
Dotação Inicial 57.812.243,00
Dotação Atualizada 81.675.513,91
Despesas Empenhadas 63.311.460,86
Despesas Liquidadas 59.794.544,75
Despesas Pagas 54.960.040,69
Superávit Orçamentário -

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre
Despesas Empenhadas 63.311.460,86
Despesas Liquidadas 59.794.544,75

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 69.207.498,30
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 68.187.498,30
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 68.187.498,30

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 2.998.652,75
Despesas Previdenciárias Empenhadas 5.504.582,80
Despesas Previdenciárias Liquidadas 5.474.562,80
Despesas Previdenciárias Pagas 4.338.745,67
Resultado Previdenciário -2.475.910,05

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Meta Fixada no Resultado Apurado % em Relação à Meta
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b) (b/a)
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha 4.866.750,00 -6.557.563,91 -134,74
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 4.866.750,00 -886.142,27 -18,21

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 6.474.987,45 209.755,84 6.172.856,94 92.374,67
Poder Executivo 6.474.987,45 209.755,84 6.172.856,94 92.374,67
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 2.050.653,35 21.992,58 838.964,18 1.189.696,59
Poder Executivo 2.050.653,35 21.992,58 838.964,18 1.189.696,59
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 8.525.640,80 231.748,42 7.011.821,12 1.282.071,26
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 22/Set/2023, 15h e 21m.

Prefeitura Municipal de Ipora - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado % Mínimo a % Aplicado Até o

Até o Bimestre Aplicar no Exercício Bimestre
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 9.346.022,14 25% 24,14
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 4.544.222,09 70% 91,27
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50% 0,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 15% 0,00

Valor Apurado Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a % Aplicado Até o Bimestre

Aplicar no exercicio
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 13.184.334,92 15% 35,12

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

                                  __________________________     __________________________                                  
                                      SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA                                     
                                      Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL 
Estado do Paraná
 DECRETO Nº097/2023
Abre Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica, Dotação Orçamentária e Fonte de 
Recursos, dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº 1225 de 20 de setembro de 2023, publicada em 
21 de setembro de 2023.
  DECRETA:
 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 76.172,01(setenta e seis mil cento e setenta e dois reais 
e um centavo) para adequação do orçamento às as ações autorizadas pela Lei Federal 195/2022 
– Lei Paulo Gustavo e Decreto Federal Nº 11.525/2023.
06.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.03 Divisão de Cultura
031339215002.092 Apoio a Divulgação Cultural e Festividades Comemorativas
448/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.700,00
449/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. FISICA  2.009,70
450/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURIDICA 16.250,69
Fonte 905
Total ....................................................................................... 21.960,39
452/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  9.224,43
453/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. FISICA  4.631,26
454/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURIDICA 40.355,93
Fonte 906
Total ........................................................................................ 54.211,62
TOTAL .................................................................................................. 76.172,01
 Art. 2º - Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o 
provável excesso de arrecadação em Fontes de Recursos:
 Fonte 905.........................................................................R$ 21.960,39
 Fonte 906.........................................................................R$ 54.211,62
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
  TOTAL.........................................................................R$ 76.172,01
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de setembro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL 
Estado do Paraná
DECRETO Nº098/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº 1226 de 20 de setembro de 2023, publicada em 
21 de setembro de 2023:
 DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar 
por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 219.500,00 (Duzentos e dezenove mil e 
quinhentos reais).
06.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
123611450.2037 Manutenção do Salário Educação
176/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
177/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
50.000,00
Fonte 107
TOTAL  70.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar
172/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 48.000,00
Fonte 122
TOTAL  48.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Peroba
10301.1300.2043 Manutenção das Atividades da Saúde
436/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
101.500,00
Fonte 342
TOTAL  101.500,00
TOTAL GERAL  219.500,00
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o 
provável excesso de arrecadação em Fontes de Recursos:
Fonte 107..................................................................................................R$ 70.000,00
Fonte 122..................................................................................................R$ 48.000,00
Fonte 342..................................................................................................R$ 101.500,00
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL......................................................................................................R$ 219.500,00
 Art. 3. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de setembro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL 
Estado do Paraná
 DECRETO Nº099/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº 1222 de 20 de setembro de 2023, publicada 
em 21 de setembro de 2023.
 DECRETA:
 Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar 
e Especial no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários
267822050.2025 Manutenção dos Serviços Rodoviários
123/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
Fonte 504
357/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
Fonte 3504
TOTAL GERAL ....................................................................................................................
.... 60.00,000
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução 
parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
154511551.1010 Construção, Ampliação e Reformas em Próprios do Município
94/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00
Fonte 504
267822050.2025 Manutenção dos Serviços Rodoviários
358/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
10.000,00
Fonte 3504
TOTAL GERAL  60.000,00
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 22 de setembro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL 
Estado do Paraná
DECRETO Nº100/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº 1224 de 20 de setembro de 2023, publicada 
em 21 de setembro de 2023.
 DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Poder Legislativo do corrente exercício financeiro, crédito 
adicional Especial na importância de R$ 300.300,00 (Trezentos mil e trezentos reais), que 
obedecerá a seguinte ordem classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 208.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais – INSS R$ 15.500,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais – Previdência R$ 74.800,00
3.3.90.39 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 2.000,00
Total  R$ 300.300,00
Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será utilizado como 
recurso o proveniente da anulação parcial da seguinte Dotação Orçamentária:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.08 Outros Benefícios Assist. Do serv. E do Militar R$ 2.300,00
3.3.90.14 Diárias - Civil R$ 37.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 23.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 42.100,00
3.3.90.40 Serviços de Tec. e Infor. Com. Pessoa Jurídica R$ 47.000,00
4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 100.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 48.900,00
Total  R$ 300.300,00
Art. 3º Fica  alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 22 de setembro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL 
Estado do Paraná
DECRETO Nº096/2023
Abre Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e Dotação Orçamentária 
dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº 1227 de 20 de setembro de 2023, publicada em 
21 de setembro de 2023.
 DECRETA:
 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício 
financeiro Crédito Especial no valor de R$ 176.750,00(cento e setenta e seis mil setecentos e 
cinqüenta reais) para adequação do orçamento a programas dos Governos Federal e Estadual.
08.00 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.02  Divisão de Assistência Social
0824412002.056 Programa Bolsa Família
455/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00
Fonte 908
08.04 Fundo Municipal de Assistência Social
0824412002.052 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
456/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.900,00
457/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FISICA  4.500,00
458/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA  
4.500,00
459/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANTENTE  4.850,00
Fonte 907
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.046 Manutenção do PSF
461/3.3.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 150.000,00
Fonte 344
TOTAL ....................................................................................  176.750,00
 Art. 2º - Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
o provável excesso de arrecadação em Fontes de Recursos:
 Fonte 908.........................................................................R$ 8.000,00
 Fonte 907.........................................................................R$ 18.750,00
 Fonte 344.........................................................................R$ 150.000,00
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
  TOTAL.........................................................................R$ 176.750,00
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de setembro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICíPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 290, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.371 de 22 de setembro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 738.430,17 (setecentos e trinta e oito mil e quatrocentos e trinta reais e dezessete centavos) por anulação de 
dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 104) R$ 
96.800,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 104) R$ 
30.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 104) R$ 
132.300,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA M. DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
290.000,00
Órgão...............: 05 SEC. M. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
35.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 1.800,00
Órgão...............: 10 SEC. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.1.90.16.00.00.00 OUTROS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 5.200,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA M. DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 494) R$ 
27.200,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 31016) R$ 110.130,17
TOTAL    R$ 738.430,17
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 104) R$ 96.800,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 104) R$ 30.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 104) R$ 132.300,00
Órgão...............: 08 SEC. M. DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 290.000,00
Órgão...............: 05 SEC. M. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 35.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 1.800,00
Órgão...............: 10 SEC. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.1.90.94.00.00.00 OUTROS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 000) R$ 5.200,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA M. DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.3.90.39.00.00.00 OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 27.200,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 31016) R$ 110.130,17
TOTAL
 R$ 738.430,17
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 22 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICíPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 3.372, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial por Anulação de dotação para 2023, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIAE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
30.000,00
Órgão...............: 10 SEC. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
20.000,00
TOTAL    R$ 50.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 30.000,00
Órgão...............: 10 SEC. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 20.000,00
TOTAL    R$ 50.000,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 22 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICíPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 291, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial por Anulação de dotação para 2023, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.372 de 22 de setembro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
30.000,00
Órgão...............: 10 SEC. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
20.000,00
TOTAL    R$ 50.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 30.000,00
Órgão...............: 10 SEC. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 20.000,00
TOTAL
 R$ 50.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 22 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICíPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 292, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.374 de 22 de setembro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 66.794,64 (sessenta e seis mil e setecentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro centavos) por Excesso 
de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1064) R$ 23.005,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1064) R$ 43.789,64
TOTAL R$ 66.794,64
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
1064 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais da enfermagem R$ 66.794,64
TOTAL     R$ 66.794,64
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICíPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 293, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.265 de 27 de dezembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 8.400,00
TOTAL R$ 8.400,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 8.400,00
TOTAL     R$ 8.400,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICíPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 3.374, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 66.794,64 (sessenta e seis mil e setecentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro centavos) por Excesso 
de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1064) R$ 23.005,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1064) R$ 43.789,64
TOTAL R$ 66.794,64
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
1064 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais da enfermagem R$ 66.794,64
TOTAL     R$ 66.794,64
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICíPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 09/2023-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em conformidade com a legislação e normas 
pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Oferta.
OBJETO: Concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo Lote urbano n° 28 (vinte 
e oito), com a área de 2.192,80m² (dois mil, cento e noventa e dois vírgula oitenta metros 
quadrados), da quadra n° 1 (um), loteamento Jardim Imperial, localizada no perímetro urbano 
deste Município e Comarca de Pérola, PR, Matrícula n° 9.633, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Pérola, para fins de instalação de empresa do ramo de atividade econômica de 
serviços de preparação de terreno, cultivo e colheita, aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes 
contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser protocolados no Setor de 
Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até 
as 09h00min. do mesmo dia previsto para abertura do certame.
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 30 de outubro de 
2023..
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, Lei Municipal nº 2768 de 30 
de dezembro de 2019, e a Lei Orgânica Municipal.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-
8300, de Segunda à Sexta-feira, no horário de expediente da Prefeitura Municipal das 08h30min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 22 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICíPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 10/2023-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Oferta.
OBJETO: Concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo Lote urbano n° 1/2-22/31-32/33-A-1 (um/dois-
vinte e dois/trinta e um-trinta e dois/trinta e três-A-um), com a área de 634,00m² (seiscentos e trinta e quatro metros 
quadrados), da quadra n° 81 (oitenta e um), localizado na Travessa Imperador, n. 407, Matrícula n° 10.420, do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Pérola, para fins de instalação de empresa do ramo de atividade econômica de 
transporte, logística, materiais de construção, descarga e transbordo de materiais de transportes.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação deverão ser protocolados no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na 
Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 14h00min. do mesmo dia previsto para abertura do certame.
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 30 de outubro de 2023.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, Lei Municipal nº 2768 de 30 de dezembro de 
2019, e a Lei Orgânica Municipal.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, no horário 
de expediente da Prefeitura Municipal das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 22 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICíPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 132/2023
Pregão Eletrônico nº 65/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.
Objeto: Aquisição de veículos destinado ao transporte sanitário, com saldos proveniente de 
recursos do VIGIASUS, Resolução SESA nº 808/2022 e contrapartida municipal.
Valor Total: R$ 117.400,00 (cento e dezessete mil e quatrocentos reais).
Vigência: 22/09/2023 à 21/09/2024.
Homologação: 21/09/2023.
Data de Assinatura: 22/09/2023.
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MUNICíPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 3.371, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
      A PREFEITA 
MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 738.430,17 (setecentos e trinta e oito mil e quatrocentos e trinta reais e dezessete 
centavos) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 104) R$ 
96.800,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 104) R$ 
30.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 104) R$ 
132.300,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA M. DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
290.000,00
Órgão...............: 05 SEC. M. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
35.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 1.800,00
Órgão...............: 10 SEC. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.1.90.16.00.00.00 OUTROS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 5.200,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA M. DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 494) R$ 
27.200,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 31016) R$ 110.130,17
TOTAL    R$ 738.430,17
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 104) R$ 96.800,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 104) R$ 30.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 104) R$ 132.300,00
Órgão...............: 08 SEC. M. DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 290.000,00
Órgão...............: 05 SEC. M. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 35.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 1.800,00
Órgão...............: 10 SEC. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.1.90.94.00.00.00 OUTROS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 000) R$ 5.200,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA M. DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.3.90.39.00.00.00 OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 27.200,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 31016) R$ 110.130,17
TOTAL
 R$ 738.430,17
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 22 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICíPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11/2023-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em conformidade com a legislação e normas 
pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Oferta.
OBJETO: Concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo Lote urbano n° 7/9-A (sete/
nove-A), com a área de 500,00m² (quinhentos metros quadrados), da quadra n° 82 (oitenta e 
dois), localizado na Rua Nilo Peçanha, n. 607, Matrícula n°12.834 e Lote urbano n° 5/6-B (cinco/
seis-B), com a área de 500,00m² (quinhentos metros quadrados), da quadra n° 82 (oitenta e 
dois), localizado na Rua Nilo Peçanha, n. 577, no perímetro urbano deste Município e Comarca 
de Pérola, PR, Matrícula n°12.833, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pérola, 
para fins de instalação de empresa do ramo de atividade econômica de varejo de medicamentos 
veterinários, ferragens e ferramentas, atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
insumos agropecuários, defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos de solo, transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos, dentre outras atividades.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes 
contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser protocolados no Setor de 
Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até 
as 09h00min. do mesmo dia previsto para abertura do certame.
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 31 de outubro de 
2023.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, Lei Municipal nº 2768 de 30 
de dezembro de 2019, e a Lei Orgânica Municipal.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-
8300, de Segunda à Sexta-feira, no horário de expediente da Prefeitura Municipal das 08h30min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 22 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICíPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2023
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 81.478.133/0001-70, com sede na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, 
Centro, representada neste ato pela Prefeita Municipal, Senhora VALDETE CARLOS OLIVEIRA 
GONÇALVES DA CUNHA, no uso de suas prerrogativas legais, torna público o Edital de Chamada 
Pública para Credenciamento de pessoa Jurídica para prestação de serviços de mão de obra de 
pedreiro e servente de pedreiro, para uso em obras e reparos a serem realizados no município de 
Pérola – PR, pelo período de 12 meses.
Os interessados em credenciar-se, deverão apresentar a documentação para habilitação no 
período de 08h30m do dia 26/09/2023 até às 17h00m do dia 10/10/2023, no Setor de Compras e 
Licitações do Município de Pérola, sito à Avenida Pérola Byington nº 1800, centro, a quantidade de 
prestadores de serviços a ser contratada será definida de acordo com as propostas apresentadas 
pelos credenciados, considerando-se a conformidade da documentação aos requisitos do edital, 
na hipótese de credenciamento de mais de um interessado por especialidade, será realizada 
proporcionalmente a divisão da programação entre os credenciados. Demais informações poderão 
ser obtidas no endereço acima citado ou pelo telefone (44) 3636-8300, no horário das 08h30min 
às 11h30min, e das 13h00min às 17h00min. Os interessados que não conseguirem encaminhar 
sua documentação até às 17h00m do dia 10/10/2023 ainda poderão fazê-lo durante a vigência do 
chamamento, sendo estes, contratados conforme a demanda.
O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico http://www.perola.pr.gov.br 
no link Processos Licitatórios.
Pérola/PR, 22 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICíPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2023
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto abaixo especificado, observada as 
disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para contratação de empresas para o fornecimento de gêneros 
alimentícios para serem utilizados pelas diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do 
Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes 
contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados no Setor de 
Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até 
as 10h00min. do mesmo dia previsto para abertura do certame.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 13h00min. do 
dia 06/10/2023.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 658.571,93 (Seiscentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e 
setenta e um reais e noventa e três centavos.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-
8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 21 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 358/2023, de 22 de setembro de 2023.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 03 
(três) diárias, correspondentes aos dias  25, 26 e 27 de setembro de 2023 (segunda, terça e 
quarta-feria), período em que o Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio – PR, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, realizará viagem a Curitiba/PR, para resolver assuntos de interesse do 
município junto aos seguintes órgãos/unidades: Assembleia Legislativa do Paraná; Casa Civil; 
Defesa Civil; Companhia de Habitação do Paraná (COHAPAR); Companhia de Saneamento do 
Paraná (SANEPAR) e Secretaria de Estado das Cidades (SECID), no intuito de tratar de assuntos 
pertinentes ao interesse e desenvolvimento desta municipalidade, devendo retorno ao Município 
de origem em 28 de setembro de 2023 (quinta-feira).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2023
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso VIII, do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA DE AGUA POTÁVEL 
PARA TODOS OS SETORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR.
VALOR: R$ 30.040,00 (trinta mil e quarenta reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO:
CONTRATADA: DEDETIZAÇÃO E SANITIZADORA UMUAPRAGAS LTDA-ME, 
CNPJ/MF Nº 23.700.766/0001-84, com sede à Avenida Falcão, 1810 – Sol Nascente, 
Umuarama – PR, CEP 87.505-280, representada por ODAIR BERTANIM.
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 22/09/2023

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E , L. BLANCO & BLANCO LTDA, 
NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL 004/2023.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE TAPEJARA, com 
sede administrativa na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, Centro, cidade de Tapejara/PR, 
neste ato representado por sua Diretora Sra. Cleonice Caroline Pereira, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa, L. BLANCO & BLANCO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº 82.337.502/0001-77, com sede na rua Matilde 
Gomes, nº 63, centro, CEP 87430-000, no Município de Tapejara, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu sócio LAERCIO BLANCO, CPF nº 482.511.949-20, residente no Município 
de Tapejara/PR doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Pregão 
Presencial n°. 004/2023, tem, entre si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N°. 011/2023, cujo objeto é a Aquisição de materiais elétricos a serem utilizados na manutenção 
dos painéis das bombas do Samae de Tapejara., que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993, pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO– O presente termo tem por objetivo aditivar o contrato 
acima citado, com o fim de promover acréscimo no valor de R$- 10.242,00 (dez mil duzentos e 
quarenta e dois  reais) com o seguinte desdobramento:
Produto             Valor
Aquisição de materiais elétricos a serem utilizados na manutenção dos painéis das bombas do 
Samae de Tapejara.        R$ 10.242,00
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea “d”, da 
Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo.
Tapejara/PR, em 22 de outubro de 2023.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE DE TAPEJARA
Cleonice Caroline Pereira
Diretora
Contratante
L. BLANCO & BLANCO LTDA
Laercio Blanco
Representante legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ____________________________ 2. _______________________________
Nome:
RG: Nome:
RG:
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            ATA RESUMIDA  
     TOMADA DE PREÇO Nº 007/2023 
 
Aos 21 de setembro de 2023 as 09h00min, estava presente na Sala da Divisão de Licitação e Compras, no 
Paço Municipal desta cidade, a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal de 
Tapejara, através da Portaria nº. 001 de 03 de janeiro de 2023, constituída pelos (as) senhores (as): José 
Alexandre Soave, Lucas Rogério Francischini, e Marcia Lima dos Santos, na forma da lei, proceder à 
sessão de reabertura dos trabalhos licitatórios da Tomada de Preço em epígrafe, REFERENTE A EXECUÇÃO 
DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS EM CBUQ, COM ÁREA DE 5.730,54 m², COM, 
OS SEGUINTES SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL EM 
VIAS DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR. acostadas neste processo e especificado no formulário 
padronizado de proposta. Diante das considerações da inexistência de recursos sob a habilitação a qual foi 
dado o prazo de 5(cinco) dias úteis para manifestação.   Ato contínuo a comissão de licitação na data de hoje 
deu prosseguimento ao presente certame.  
Desta feita após abertura do envelope nº. 02, que teve o preço divulgado da empresa da seguinte forma: a 
empresa R C M INFRAESTRUTURA  E CONSTRUCOES LTDA – CNPJ n° 04.375.328/0001-43 
apresentou o valor de R$ 459.981,38 (quatrocentos e cinqüenta e nove mil, novecentos e oitenta e 
um reais e trinta e oito centavos), sendo assim, a classificação final restou da seguinte forma: 

 
Objeto Classificado Empresa  Valor R$ 

EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS 
URBANAS EM CBUQ, COM ÁREA DE 5.730,54 m², COM, 
OS SEGUINTES SERVIÇOS PRELIMINARES, 
REVESTIMENTO, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLÓGICOS 
E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL EM VIAS DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR 

1° R C M 
INFRAESTRUTURA  E 
CONSTRUCOES LTDA 

R$ 459.981,38 

 
Sendo assim, diante do cumprimento das exigências editalicias e legais, bem como por estar dentro do valor 
previsto pela Planilha de Serviços elaborada pelo Departamento de Engenharia do Município de Tapejara, a 
Comissão decide acatar a proposta apresentada pela empresa, R C M INFRAESTRUTURA  E CONSTRUCOES 
LTDA – CNPJ n° 04.375.328/0001-43. apresentou o valor de R$ 459.981,38 (quatrocentos e 
cinqüenta e nove mil, novecentos e oitenta e um reais e trinta e oito centavos), declarando-a 
vencedora do certame. Nada mais havendo a relatar, eu, José Alexandre Soave, lavrei a presente ata que vai 
assinada por mim e pelos membros presentes, sendo que a ata será publicada no mural e periódico de 
circulação, abrindo-se assim o prazo recursal sobre a fase de classificação das propostas, conforme prevê o art. 
109 da Lei de Licitações. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 062/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 152/2023
A Pregoeira Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 002 de 03 de janeiro de 2023 através da Divisão de Licitação e Compras, faz 
saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº. 041/2023, visando 
à AQUISIÇÃO DE VEICULO UTILITARIO TIPO PICK UP RESOLUÇÃO SESA 254/2023 conforme 
descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-
se-á no dia 10 de outubro  de 2023, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 
10.520/02, Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019 o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo 
a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto 
a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/ e www.licitanet.com.br. 
Tapejara/PR, 22 de setembro de 2023. Pregoeira Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2023
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que 
o Parecer Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei 
Federal 8.666/93, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº. 022/2023, referente 
ao a RELAÇÃO DE PLANTÕES DE MÉDICOS, DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS DE 
ENFERMAGEM, QUE SERÃO REALIZADOS DURANTE O MÊS DE SETEMBRO, NO PRONTO 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM 
ANEXO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR, em conformidade com Edital do Chamamento Público 
nº 003/2023. Em favor dos profissionais: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME, BARAVIEIRA 
MASSAGO-ENFERMAGEM LTDA, JP FAMILY MED COMPANY LTDA.
Com o valor de R$- 62.237,00 (sessenta e dois mil duzentos e trinta e sete reais).
Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento Público nº 003/2023.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente 
autuado e arquivado.
Tapejara, 22 de setembro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 304, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.
Dispõe sobre a nomeação por substituição de membros do Conselho da Cultura do Município de 
Tapejara – PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos 
VI da Lei Orgânica Municipal, de acordo com a Lei 2338/2022 de 02 de dezembro de 2022 do 
Conselho Municipal de Cultura – COMCULT e Portaria nº 50 de 15 de fevereiro de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o membro abaixo relacionado por substituição, para compor o Conselho Municipal 
de Cultura – COMCULT do Município de Tapejara, Estado do Paraná.
I – REPRESENTANTE DO PODER PUBLICO MUNICIPAL
Secretária Municipal de Indústria, Comercio e Turismo
Conselheira Titular: Fátima Aparecida Bolognese
Pela Conselheira
Conselheira Titular: Ana Claudia Frediani Francischini
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 25 de setembro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE.
PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DO MUNICíPIO DE TAPIRA/PR

RESOLUÇÃO N° 024/2023
SÚMULA: Dispensa do mesário
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Tapira/PR, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 797/2018 de 27/03/2018 e Lei Municipal 925/2020 de 14/07/2020 e, que “Dispõe 
sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do FMDCA do Município de Tapira – Paraná, 
em reunião ordinária no dia 22 de setembro de 2023, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, ata nº 012/2023.
Considerando a Lei Municipal n° 925/2020, art. 37 São impedidos de servir no mesmo Conselho tutelar marido e 
mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, 
padrasto ou madrasta e enteado.
 Considerando que o senhor EVANDRO CARLOS CUNHA PEREIRA, que foi indicado pela Portaria n°4530/2023, 
para trabalhar como mesário no dia da eleição tem vinculo de parentesco com candidato que está concorrendo ao 
cargo de conselheiro tutelar.
RESOLVE:
Art. 1º Aprova Dispensa do mesário EVANDRO CARLOS CUNHA PEREIRA,  que foi indicado pela Portaria 
n°4530/2023, para trabalhar como mesário no dia 01 de outubro de 2023, no Processo Unificado de Escolha dos 
Membros do Conselho Tutelar de Tapira/PR.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Tapira/PR, 22 de setembro de 2023.

Exercício: 2023

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/08/2023 a 31/08/2023 

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 711.912,50RECEITAS CORRENTES10/08/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -128.492,10RECEITAS CORRENTES10/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 711.912,50TRANSFERÊNCIAS CORRENTES10/08/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -128.492,10TRANSFERÊNCIAS CORRENTES10/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 711.912,50TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES10/08/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -128.492,10TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES10/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 642.460,56TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO10/08/2023 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -128.492,10TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO10/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 628.216,48COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM10/08/2023 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -125.643,29COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM10/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 628.216,48COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA10/08/2023 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -125.643,29COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA10/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 628.216,48COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA10/08/2023 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -125.643,29COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA10/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 28.488,16COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL10/08/2023 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -5.697,62COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL10/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 14.244,08COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR10/08/2023 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -2.848,81COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR10/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 69.451,94TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS10/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 69.451,94TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPAS10/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 69.451,94TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 10/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 69.451,94Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa10/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.08.00.00.00.00 23.760,00AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE10/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.15.00.00.00.00 5.625,28INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO10/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.17.00.00.00.00 40.066,66INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA10/08/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 347.723,25RECEITAS CORRENTES30/08/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -66.415,23RECEITAS CORRENTES30/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 347.723,25TRANSFERÊNCIAS CORRENTES30/08/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -66.415,23TRANSFERÊNCIAS CORRENTES30/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 347.723,25TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES30/08/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -66.415,23TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES30/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 332.076,25TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO30/08/2023 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -66.415,23TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO30/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 331.862,98COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM30/08/2023 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -66.372,58COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM30/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 331.862,98COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA30/08/2023 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -66.372,58COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA30/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 331.862,98COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA30/08/2023 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -66.372,58COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA30/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 426,54COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL30/08/2023 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -85,30COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL30/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 213,27COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR30/08/2023 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -42,65COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR30/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 12.222,04TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO30/08/2023 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 24.444,08TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO30/08/2023 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 12.222,04Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS - Principal30/08/2023 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00 360,12PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE Fonte 94130/08/2023 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.02.00.00.00.00 4.744,77PISO BASICO FIXO - Fonte 93430/08/2023 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00 7.117,15SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - Fonte 93430/08/2023 1 - Receita
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00 3.424,96OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES30/08/2023 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00 6.849,92TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 1730/08/2023 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 3.424,96TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 1730/08/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.923,96RECEITAS CORRENTES01/08/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.923,96TRANSFERÊNCIAS CORRENTES01/08/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.923,96TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES01/08/2023 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 3.923,96TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMEN01/08/2023 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00 7.847,92TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TR01/08/2023 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00 3.923,96TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TR01/08/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 4.453,00RECEITAS CORRENTES11/08/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 4.453,00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES11/08/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 4.453,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES11/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 4.453,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS11/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 4.453,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS REPAS11/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 4.453,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 11/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 4.453,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa11/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.18.00.00.00.00 2.453,00NCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS11/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.19.00.00.00.00 2.000,00PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS11/08/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 2,02RECEITAS CORRENTES21/08/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 2,02TRANSFERÊNCIAS CORRENTES21/08/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 2,02TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES21/08/2023 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 2,02TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO D21/08/2023 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 2,02COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE21/08/2023 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 2,02COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE21/08/2023 1 - Receita
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Exercício: 2023

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/08/2023 a 31/08/2023

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 2,02COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE21/08/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 143,38RECEITAS CORRENTES31/08/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 143,38TRANSFERÊNCIAS CORRENTES31/08/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 143,38TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES31/08/2023 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 143,38TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO D31/08/2023 1 - Receita
1.7.1.2.51.0.0.00.00.00.00.00 286,76COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECUR31/08/2023 1 - Receita
1.7.1.2.51.0.1.00.00.00.00.00 143,38COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECUR31/08/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 15.538,61RECEITAS CORRENTES02/08/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 15.538,61TRANSFERÊNCIAS CORRENTES02/08/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 15.538,61TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES02/08/2023 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 15.538,61TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO D02/08/2023 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 15.538,61COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE02/08/2023 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00 15.538,61COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO FEP02/08/2023 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 15.538,61COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO FEP - PRINCIPAL02/08/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 2.800,00RECEITAS CORRENTES22/08/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 2.800,00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES22/08/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 2.800,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES22/08/2023 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 2.800,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO22/08/2023 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 5.600,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO22/08/2023 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 2.800,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS - Principal22/08/2023 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 2.800,00INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO SUAS - Fonte 94022/08/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.890,78RECEITAS CORRENTES03/08/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.890,78TRANSFERÊNCIAS CORRENTES03/08/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.890,78TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES03/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 8.890,78TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS03/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 8.890,78TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPAS03/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00 8.890,78TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 03/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 8.890,78Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa03/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.01.00.00.00.00 970,78INC.  FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM S03/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.02.00.00.00.00 7.920,00ASSIST. FINANCEIRA COMPL. AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS P AGENTES DE03/08/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 611,86RECEITAS CORRENTES23/08/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 611,86TRANSFERÊNCIAS CORRENTES23/08/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 611,86TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES23/08/2023 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 611,86TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO D23/08/2023 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 611,86COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE23/08/2023 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 611,86COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE23/08/2023 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 611,86COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE23/08/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 125.611,17RECEITAS CORRENTES04/08/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 125.611,17TRANSFERÊNCIAS CORRENTES04/08/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 125.611,17TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES04/08/2023 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 7.935,76TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO D04/08/2023 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 7.935,76COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE04/08/2023 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00 7.935,76COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO FEP04/08/2023 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 7.935,76COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO FEP - PRINCIPAL04/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 117.675,41TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS04/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 117.675,41TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS REPAS04/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 84.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 04/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 84.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa04/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.23.00.00.00.00 84.000,00NCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIM04/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00 33.675,41TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 04/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00 33.675,41TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 04/08/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.571,60RECEITAS CORRENTES14/08/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.571,60TRANSFERÊNCIAS CORRENTES14/08/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 8.571,60TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES14/08/2023 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 8.571,60TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMEN14/08/2023 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00 17.143,20TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃ14/08/2023 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00 8.571,60TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃ14/08/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.804,13RECEITAS CORRENTES17/08/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.804,13TRANSFERÊNCIAS CORRENTES17/08/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.804,13TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES17/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 1.804,13TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS17/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 1.804,13TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS REPAS17/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00 1.804,13TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 17/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 1.804,13Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa17/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.01.00.00.00.00 1.804,13INC.  FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM S17/08/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 165.702,90RECEITAS CORRENTES18/08/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -28.716,96RECEITAS CORRENTES18/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 165.702,90TRANSFERÊNCIAS CORRENTES18/08/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -28.716,96TRANSFERÊNCIAS CORRENTES18/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 165.702,90TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES18/08/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -28.716,96TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES18/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 143.584,84TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO18/08/2023 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -28.716,96TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO18/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
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Exercício: 2023

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/08/2023 a 31/08/2023 

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 143.381,59COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM18/08/2023 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -28.676,31COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM18/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 143.381,59COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA18/08/2023 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -28.676,31COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA18/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 143.381,59COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA18/08/2023 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -28.676,31COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA18/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 406,50COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL18/08/2023 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -81,30COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL18/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 203,25COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR18/08/2023 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -40,65COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR18/08/2023 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 22.118,06TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMEN18/08/2023 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00 44.236,12TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO18/08/2023 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 22.118,06TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL18/08/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 2.000,00RECEITAS CORRENTES28/08/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 2.000,00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES28/08/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 2.000,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES28/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 2.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS28/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 2.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPAS28/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00 2.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 28/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 2.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa28/08/2023 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.03.00.00.00.00 2.000,00INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA EXECUÇÃO D28/08/2023 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.360,31RECEITAS CORRENTES29/08/2023 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.360,31TRANSFERÊNCIAS CORRENTES29/08/2023 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.360,31TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES29/08/2023 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 1.360,31TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMEN29/08/2023 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00 2.720,62TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TR29/08/2023 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00 1.360,31TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TR29/08/2023 1 - Receita

Total ........: 1.177.425,18

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO ESTADUAL

Exercício: 2023

Período de 01/08/2023 a 31/08/2023 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA , comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA 
de recebeu do Governo Estadual os recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou 
contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/08/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 1.906,46
10/08/2023 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 3.150,03
30/08/2023 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 8.252,07
30/08/2023 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 440,18
01/08/2023 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 41.058,16
01/08/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 1.233,39
11/08/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 1.048,36
21/08/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 161,00
31/08/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 2.125,18
02/08/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 1.460,24
22/08/2023 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 181.201,55
22/08/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 493,31
03/08/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 1.091,10
23/08/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 405,20
04/08/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 3.597,14
14/08/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 2.039,56
24/08/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 699,96
24/08/2023 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICÍPIOS - PETE/PR1.7.2.9.99.0.1.06.00.00.00.00 18.732,71
15/08/2023 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 200.528,57
15/08/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 2.597,65
25/08/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 154,32
16/08/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 1.856,64
07/08/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 892,31
17/08/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 61,38
08/08/2023 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 34.695,17
08/08/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 1.255,87
08/08/2023 PROGRAMA ESTADUAL  APSUS1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00 5.805,00
18/08/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 647,88
18/08/2023 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 757,64
18/08/2023 Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS1.7.2.9.51.0.1.02.00.00.00.00 6.633,08
18/08/2023 Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS1.7.2.9.51.0.1.09.00.00.00.00 12.116,92
28/08/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 1.074,44
29/08/2023 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 57.485,99
29/08/2023 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 213,68

595.872,14Total ........:

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – COMPRA TUNEIRAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARGAS DE GÁS DE COZINHA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 17/10/2023, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, Decreto 
Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal 
da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 22 de setembro de 2023.
Patrícia Barbato
Pregoeira
Portaria 085/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – COMPRA TUNEIRAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E COZINHA, 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA E GÁS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 09/10/2023, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar 
Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente 
a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua 
Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-
1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, 
ou através do e-mail licitação@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 22 de setembro de 2023.
Patrícia Barbato
Pregoeira
Portaria 085/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE – CONVÊNIO 
MAPA N°942126/2023 – PLATAFORMA TRANSFEREGOV.BR N° 037864/2023.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 10/10/2023, às 09h00min.
PLATAFORMA DE DISPUTA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) – acessível em https://
bllcompras.com
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar 
Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente 
a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua 
Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-
1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, 
ou através do email licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 22 de setembro de 2023.
Patrícia Barbato
Pregoeira
Portaria n° 085/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – PORTARIA N° 202/2016 - RENEM.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 16/10/2023, às 09h00min.
PLATAFORMA DE DISPUTA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) – acessível em https://
bllcompras.com
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar 
Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente 
a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua 
Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-
1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, 
ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 22 de setembro de 2023.
Patrícia Barbato
Pregoeira
Portaria n° 085/2023

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
OS VEREADORES, NILSON BARBOSA DE SOUZA (PSL), MAURÍCIO JOSÉ SECCO (PL), 
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE (Republicanos), ELIZABETE DELBONI PERES (MDB), JOSÉ 
RIBEIRO, (PSD), EDMILSON APARECIDO DA SILVA (PL), ADRIANO JOSÉ ALVES (PL), SÉRGIO 
APARECIDO DA SILVA (PL) E ROSELI APARECIDA MARCELINO BENATTI (PP), SUBMETERAM 
À APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL E O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, SR. NILSON BARBOSA DE SOUZA, NO USO DAS 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU A SEGUINTE PREPOSIÇÃO:
MOÇÃO DE REPÚDIO Nº. 001/2023
Súmula: Manifesta MOÇÃO EM DEFESA DA VIDA e em REPÚDIO à aprovação da ADPF 442, em 
tramite no Supremo Tribunal Federal.
Os vereadores que subscrevem o presente manifestam moção em defesa da vida e em repúdio 
à aprovação da ADPF 442, em trâmite no Supremo Tribunal Federal, aos Presidentes do Senado 
Federal, da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal – STF, solicitando-lhes que 
se dignem distribuir cópia da presente moção a todos os integrantes dos respectivos poderes, 
individualmente.
Justificativa:
Eticamente, moralmente, religiosamente e juridicamente, é totalmente inaceitável o cerceamento 
do fundamento da existência do próprio direito à dignidade intrínseca do ser humano à VIDA, 
através de uma sentença, invertendo-se a ordem dos direitos fundamentais, legalizando um crime 
em busca de uma alegada liberdade de decisão.
O nascituro é o mais indefeso e inocente dos seres humanos, e por isso necessita de uma proteção 
ainda mais enfática, pois é incapaz de, por si só, fazer valer os seus direitos.
A ADPF 442, protocolizada perante o Supremo Tribunal Federal, busca descriminalizar a prática 
do aborto até a 12ª semana, sob argumentos teratológicos, relativizando não só a existência do 
feto, mas do nascituro em todo o período de sua formação, sob o suposto princípio da irrelevância 
jurídica da vida intrauterina. Vai mais além, argumenta a proteção gradativa da vida, como se o ser 
humano, dependendo de seu estágio de vida ou de evolução, fosse menos importante, abrindo 
precedente para uma atrocidade ainda maior de total legalização do aborto.
A ação sequer deveria ser conhecida pelo STF e, no caso de debate sobre o tema, isto deve 
ser feito pelo Congresso Nacional, pois o Brasil já regula esta matéria, na Constituição Federal 
e legislação inferior, como o Código Penal e o Estatuto da Criança e Adolescente. Ainda, somos 
signatários de tratados internacionais que expressamente protegem a vida, recepcionados 
formalmente pelo nosso ordenamento jurídico, e não há por que modificar essa regra pelo caminho 
que se tomou, pois não há qualquer lacuna na lei, tampouco uma redação dúbia que gere dúvidas 
quanto à ilegalidade que se pretende normalizar judicialmente.
O direito internacional também reconhece o direito a alimentos, à curatela, à filiação, à integridade 
física, à imagem, de representação, de suceder, a posse em nome do nascituro e, o mais primordial 
deles: o direito à vida.
Na Constituição Federal, nos Direitos e Garantias FUNDAMENTAIS, o artigo 5º, caput, estabelece, 
como um dos seus princípios basilares, o direito inviolável à vida, sendo o primeiro a ser citado 
no artigo: Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, ... cabendo 
ao Estado assegurá-lo através de regulamentação legal, em toda a sua dimensão e amplitude.
O Código Civil diz explicitamente que a lei põe a salvo desde a concepção os direitos do nascituro, 
em sintonia com o Pacto de São José da Costa Rica. Logo, o nascituro é titular de direitos, a 
começar pelo direito à vida, sem o qual nenhum dos demais teria consistência; também, a Carta 
Universal dos Direitos Humanos, da qual o Brasil é signatário, reconhece em seu artigo terceiro 
que “todo ser humano tem direito à vida”!
Por estas e muitas outras razões, a Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste-PR, por meio dos 
Vereadores que ora subscrevem a presente moção, posiciona-se EM DEFESA DA VIDA e em 
REPÚDIO à aprovação da ADPF 442.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 22 de setembro de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 216/2023
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011, 
resolve
NOMEAR
Art. 1º - NOMEAR a Cidadã ARIANA REZENDE DE SOUZA, portadora do CPF nº 070.856.159-
40, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE GESTÃO ESCOLAR, 
conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar 
nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-07 do anexo III desta Lei. 
A partir de 25 de setembro de 2023.
Art.  2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 22 de setembro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 215/2023
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011, 
resolve
NOMEAR
Art. 1º - NOMEAR o cidadão EDSON MARQUES, portador do CPF nº 039.984.269-14, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, conforme a 
Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 
10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-02 do anexo III desta Lei. A partir de 
18 de setembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 22 de setembro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

 

 
PAUTA DA ORDEM DO DIA 

DIA 25/SETEMBRO/2023 
SESSÃO ORDINÁRIA 

 
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 015/2023 – Altera a Lei Complementar nº 

346 de 15 de março de 2013, e dá outras providências. 
                 Do Poder Executivo, com 17 artigos. 

EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 027/2023 – Revoga o inciso I do art. 17 da 

Lei Complementar n° 188, de 19 de novembro de 2007, que dispõe sobre 
o plano de carreira, cargos, empregos, salários, remuneração e/ou 
vencimentos dos servidores ativos da administração direta, indireta 
autárquica e fundacional do Poder Executivo do Município de Umuarama 

                 Do Poder Executivo, com 17 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 018/2023 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná.  
Do Vereador Fernando Galmassi. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 22 de setembro de 2023. 
 
            

 
                                             Cleber Marcos Nogueira 
                                                        Presidente 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL DE UMUARAMA
RESOLUÇÃO Nº 26, de 21 de setembro de 2023
Súmula: Dispõe sobre a aprovação da alteração de item e de prorrogação de prazo da emenda parlamentar 
nº 202271170015, número da programação 412810420220003, para Estruturação da Rede de Serviços 
do SUAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 
de 25 de maio de 2015 e suas alterações, e Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 18, de 22 de abril de 2022, que aprovou Ad Referendum a adesão 
da Emenda Parlamentar nº 202271170015, cuja programação visa a transferência voluntária de recursos na 
modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS,
CONSIDERANDO a Portaria MC 580/2020, que dispõe sobre as transferências de recursos pelo 
Ministério da Cidadania, na modalidade fundo a fundo, oriundos de emenda parlamentar, de programação 
orçamentária própria e outros que vierem a ser indicados no âmbito do Sistema Único de Assistência Social 
– SUAS e dá outras providências,
CONSIDERANDO o ofício n° 183/2023 da Secretaria Municipal de Assistência Social, que solicitou a 
aprovação do ofício nº 179/2023, bem como a alteração de item e de prorrogação de prazo da Emenda 
Parlamentar 202271170015, número da programação 412810420220003,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o ofício nº 179/2023 da Secretaria Municipal de Assistência Social destinado ao Ministério 
do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate a Fome.
Art. 2º. Aprovar a alteração de item, bem como, a prorrogação do prazo  para mais 12 (doze) meses, da 
Emenda Parlamentar 202271170015, número da programação 412810420220003, elaborada e inserida 
pela Prefeitura Municipal de Umuarama, no Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias – SIGTV 
(Ministério da Cidadania), com a finalidade de Estruturar a Rede de Serviços do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS, mediante transferência voluntária de recursos, na modalidade fundo a fundo.
Parágrafo Único. A alteração de item refere-se a Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama 
e Região – AMA, CNPJ nº 23.672.096/0001-30, para a qual foi direcionado o valor de R$ 220.000,00 
(duzentos e vinte mil reais) para uso em investimento, sendo o item: brinquedo para estimulação do 
desenvolvimento, para a implantação da sala multidisciplinar iuP-6D.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em 
contrário.
Umuarama-PR, 21 de setembro de 2023.
Ivone Urbanski

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL DE UMUARAMA
RESOLUÇÃO Nº. 27, de 21 de setembro de 2023
Súmula: Dispõe sobre a aprovação da Proposta Orçamentária para a Política Municipal de Assistência 
Social para o exercício de 2024, na Lei Orçamentária Anual.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e suas alterações, a 
Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 e suas alterações, e Regimento Interno, em deliberação em 
Reunião Ordinária realizada no dia 21 de setembro de 2023, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva 
dos Conselhos
CONSIDERANDO o Art. 85 e seu inciso I, da Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012 – NOB/
SUAS, que dispõe que incumbe aos Conselhos de Assistência Social exercer o controle e a fiscalização dos 
Fundos de Assistência Social, mediante: I - aprovação da proposta orçamentária,
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 25, de 12 de julho de 2018, que delibera sobre a forma de 
acompanhamento da elaboração da Proposta Orçamentária para a Política Municipal de Assistência Social,
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Assistência Social apresentou a Proposta Orçamentária 
anual para o exercício de 2024, junto ao ofício nº 177/2023, a fim de consolidar o cumprimento das metas 
físicas da Política Municipal de Assistência Social na gestão do Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS, referente aos programas, projetos, serviços e benefícios socioassistenciais no âmbito da Proteção 
Social Básica e Especial de Média e Alta Complexidade,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a Proposta Orçamentária para a Política Municipal de Assistência Social para o exercício de 
2024, na Lei Orçamentária Anual do município de Umuarama/PR, apresentada pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social – Órgão Gestor responsável pela Política Municipal de Assistência Social, para 
o cumprimento das metas físicas/financeiras da Política Municipal de Assistência Social, na gestão do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS, no valor estimado de R$ 22.065.692,00 (vinte e dois milhões, 
sessenta e cinco mil e seiscentos e noventa e dois reais, conforme tabela a seguir:
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 2024
Art. 2°. Apresentar as seguintes sugestões para a Proposta Orçamentária para a Política Municipal de 
Assistência Social, exercício de 2024:
a) Implantação do CRAS IV;
b) Aumento de equipe técnica para o atendimento das demandas.
Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em 
contrário.
Umuarama-PR, 21 de setembro de 2023.
Ivone Urbanski

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL DE UMUARAMA
RESOLUÇÃO Nº 28, de 21 de setembro de 2023
Súmula: Aprova a Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo pelo 
Sistema SIFF, do Serviço de Abordagem Social para Pessoas em Situação de Rua – 1º semestre de 2023.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe conferem as 
Leis Federais n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e n° 12.435, de 06 de julho de 2011, Lei Municipal n° 
4.081 de 25 de maio de 2015 e suas alterações, e Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Deliberação nº 051/2016 CEAS/PR, que delibera os critérios de elegibilidade e 
partilha dos recursos do cofinanciamento estadual para expansão 2016 dos serviços Socioassistenciais de 
Proteção Social Especial para o Serviço Especializado em Abordagem Social e o Serviço de Acolhimento 
Institucional para Pessoas em Situação de Rua;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 30, de 10 de novembro de 2022, que aprovou o Plano de Ação 
2023 para o Cofinanciamento Estadual referente ao Serviço de Abordagem Social para Pessoas em 
Situação de Rua;
CONSIDERANDO o parecer favorável a aprovação da prestação de contas do Serviço de Abordagem 
Social para Pessoas em Situação de Rua, referente ao 1º semestre de 2023, emitido pela Comissão de 
Gerenciamento do Fundo Municipal de Assistência Social, que analisou a documentação encaminhada pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social junto ao ofício nº 175/2023;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária, realizada no dia 21 de setembro de 
2023, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos, da Prestação de Contas referente ao 
Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do Serviço de Abordagem Social para 
Pessoas em Situação de Rua – 1º semestre de 2023, apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, por meio de Relatório de Gestão Físico-Financeira.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 21 de setembro de 2023.
Ivone Urbanski
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL DE UMUARAMA
RESOLUÇÃO Nº 29, de 21 de setembro de 2023
Súmula: Aprova a Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo pelo 
Sistema SIFF, do Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas em Situação de Rua – 1º semestre 
de 2023.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe conferem as 
Leis Federais n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e n° 12.435, de 06 de julho de 2011, Lei Municipal n° 
4.081 de 25 de maio de 2015 e suas alterações, e Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Deliberação nº 051/2016 CEAS/PR, que delibera os critérios de elegibilidade e 
partilha dos recursos do cofinanciamento estadual para expansão 2016 dos serviços Socioassistenciais de 
Proteção Social Especial para o Serviço Especializado em Abordagem Social e o Serviço de Acolhimento 
Institucional para Pessoas em Situação de Rua;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 31, de 10 de novembro de 2022, que aprovou o Plano de Ação 
2023 para o Cofinanciamento Estadual referente ao Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas em 
Situação de Rua;
CONSIDERANDO o parecer favorável a aprovação da prestação de contas do Serviço de Acolhimento 
Institucional para Pessoas em Situação de Rua, referente ao 1º semestre de 2023, emitido pela Comissão 
de Gerenciamento do Fundo Municipal de Assistência Social, que analisou a documentação encaminhada 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social junto ao ofício nº 177/2023;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária, realizada no dia 21 de setembro de 
2023, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos, da Prestação de Contas referente ao 
Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do Serviço de Acolhimento Institucional para 
Pessoas em Situação de Rua – 1º semestre de 2023, apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, por meio de Relatório de Gestão Físico-Financeira.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 21 de setembro de 2023.
Ivone Urbanski
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL DE UMUARAMA
RESOLUÇÃO Nº 30, de 21 de setembro de 2023
Súmula: Aprova a Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do 
Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS II – CENTRO POP – 1º semestre de 2023.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe conferem as Leis 
Federais n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e n° 12.435, de 06 de julho de 2011, Lei Municipal n° 4.081 de 25 de 
maio de 2015 e suas alterações, e Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Deliberação nº 037/2014 do CEAS/PR que delibera acerca da expansão do Piso Paranaense de 
Assistência Social, na modalidade PPAS II – Centro POP, para cofinanciamento estadual da Proteção Social Especial 
de Média Complexidade, no Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua, em Centro POP;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 32, de 10 de novembro de 2022, que aprovou o Plano de Ação 2023 para o 
Cofinanciamento Estadual referente ao Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS II – CENTRO POP;
CONSIDERANDO o parecer favorável a aprovação da prestação de contas do Piso Paranaense de Assistência Social 
– PPAS II – CENTRO POP, referente ao 1º semestre de 2023, emitido pela Comissão de Gerenciamento do Fundo 
Municipal de Assistência Social, que analisou a documentação encaminhada pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social junto ao ofício nº 174/2023;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária, realizada no dia 21 de setembro de 2023, na Sala 
de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos, da Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento 
Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS II – CENTRO POP – 
1º semestre de 2023, apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social por meio de Relatório de Gestão 
Físico-Financeira.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 21 de setembro de 2023.
Ivone Urbanski
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL DE UMUARAMA
RESOLUÇÃO Nº 31, de 21 de setembro de 2023
Súmula: Aprova a Prestação de Contas  referente ao Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do 
Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional – 1º semestre de 2023.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe conferem as Leis 
Federais n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e n° 12.435, de 06 de julho de 2011, Lei Municipal n° 4.081 de 25 de 
maio de 2015 e suas alterações, e Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Deliberação nº 039/2014 – CEAS/PR que delibera acerca da expansão do Piso Paranaense de 
Assistência Social, na modalidade PPAS IV – Acolhimento, para cofinanciamento estadual da Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade, no Serviço de Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens de até vinte e um anos, 
conforme previsto na Resolução n° 23 de 2013 – CNAS;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 33, de 10 de novembro de 2022, que aprovou o Plano de Ação 2023 para o 
Cofinanciamento Estadual referente ao Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional;
CONSIDERANDO o parecer favorável a aprovação da prestação de contas do Piso Paranaense de Assistência Social 
– PPAS IV – Acolhimento Institucional, referente ao 1º semestre de 2023, emitido pela Comissão de Gerenciamento 
do Fundo Municipal de Assistência Social, que analisou a documentação encaminhada pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social junto ao ofício nº 176/2023;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária, realizada no dia 21 de setembro de 2023, na Sala 
de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos, da Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento 
Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento 
Institucional – 1º semestre de 2023, apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio de 
Relatório de Gestão Físico-Financeira.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama-PR, 21 de setembro de 2023.
Ivone Urbanski
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 173/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 117/2022, de 26 de dezembro de 2022,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS a comparecerem na 
Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir 
da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que deverão 
apresentar os seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no fórum ou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de isenção 
preencher declaração de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou demissão por 
justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame Médico Pré-admissional previsto no item 8.1 – do 
referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato do 
Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos 
Humanos ou e-mail concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do Emprego 
Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o candidato(a) seguinte, perdendo 
o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme 
estabelecido no item 13.2 do Edital nº. 117/2022 – Da Convocação.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 05 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
249874 JESSICA FERREIRA DA SILVA 10.853.682-9 252º
251123 DANIELA VAZ FRANCIOZI 128715665 253º
251845 KALLIELEN VICTORIA GONCALVES DANTAS 141391518 254º
253612 KEVIN GABRIEL DA SILVA BATISTA 146677991 255º
251913 ALINY FREGATTO DE OLIVEIRA BATISTA 101073114 256º
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de Setembro de 2023.
Celso Luiz Pozzobom
  Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 328/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GP SINALIZAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO PLACAS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa especializada com qualificação comprovada para prestação 
de serviços de pintura mecânica de sinalização viária horizontal, por métodos a quente, com 
fornecimento dos insumos conforme especificações, a serem executadas em ruas e avenidas 
do município de Umuarama e seus distritos, para atendimento as necessidades da Secretaria 
de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana - SESTRAM, órgão responsável pelo trânsito do 
Município de Umuarama - PR, conforme termo de referência.
Valor: R$ 319.950,00 (trezentos e dezenove mil e novecentos e cinqüenta reais);
Vigência: 18/09/2023 a 18/09/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/04/348 e no Pregão Eletrônico n° 050/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.736/2023, em 28 de agosto de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 31 de agosto 
de 2023, edição nº. 12.816, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 22 de setembro de 2023.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato n° 502/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 193.500,00 (cento e noventa e três mil e quinhentos 
reais), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 4.019.060,00 (quatro 
milhões dezenove mil e sessenta reais), para R$ 4.212.560,00 (quatro milhões duzentos e doze mil quinhentos e 
sessenta reais).
Item Descrição Qtde Unid V. Unit 
Marca
 Valor Total
3 Diesel S10 - COTA PRINCIPAL – AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% DO VALOR TOTAL. 
37.500 Litros R$ 5,16 Própria R$ 193.500,00
VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 003: R$ 193.500,00
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:  
10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 441 – F: 511
10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 442 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/09/2023

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 176/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: UMUARAMA SERVIÇOS ESSENCIAIS EIRELI
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato à contar de junho de 2023, o valor mensal de R$ 4.579,20 (quatro 
mil quinhentos e setenta e nove reais e vinte centavos) referente a repactuação do contrato, passando o valor mensal 
de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), para R$ 76.579,20 (setenta e seis mil quinhentos e setenta e nove reais e 
vinte centavos), perfazendo o valor de R$ 54.950,40 (cinquenta e quatro mil novecentos e cinquenta reais e quarenta 
centavos), conforme planilha em anexo e descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
864.000,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil reais), para R$ 918.950,40 (novecentos e dezoito mil novecentos e 
cinquenta reais e quarenta centavos).   
Item Descrição Quant. Valor Mensal Valor Repactuado Valor – Diferença 
Mensal Diferença a pagar anual 
1 Prestação de serviços de recolhimento de sacos de folhas, limpeza e coleta de galhos e resíduos em 
geral de canteiros e logradouros públicos com o fornecimento diário de 06 (seis) caminhões carroceria carga seca, 
com capacidade mínima de 06 (seis) metros por 2,40 (dois metros e quarenta centímetros), com motorista e 02 (dois) 
ajudantes por caminhão, totalizando 18 (dezoito) funcionários. 12 meses R$ 72.000,00 R$ 76.579,20 R $ 
4.579,20 R$ 54.950,40
VALOR TOTAL DA REPACTUAÇÃO - ANO  R$ 54.950,40

Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor mensal de R$ 3.240,55 (três mil duzentos e quarenta 
reais e cinquenta e cinco centavos) referente a reajuste anual do período de 08/2022 a 08/2023 – Conforme índice 
IPCA (4,231630%), passando o valor mensal a contar de setembro de 2023, de R$ 76.579,20 (setenta e seis mil 
quinhentos e setenta e nove reais e vinte centavos), para R$ 79.819,75 (setenta e nove mil oitocentos e dezenove 
reais e setenta e cinco centavos, perfazendo o valor de R$ 29.164,95 (vinte e nove mil cento e sessenta e quatro reais 
e noventa e cinco centavos), conforme planilha em anexo e descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total 
deste contrato de R$ 918.950,40 (novecentos e dezoito mil novecentos e cinquenta reais e quarenta centavos), para 
R$ 948.115,35 (novecentos e quarenta e oito mil cento e quinze reais e trinta e cinco centavos).

Item Descrição Quant. Valor Mensal Valor Mensal Reajustado
IPCA – 4,231630% Valor – Diferença Mensal Diferença a pagar anual 
1 Prestação de serviços de recolhimento de sacos de folhas, limpeza e coleta de galhos e resíduos em 
geral de canteiros e logradouros públicos com o fornecimento diário de 06 (seis) caminhões carroceria carga seca, 
com capacidade mínima de 06 (seis) metros por 2,40 (dois metros e quarenta centímetros), com motorista e 02 (dois) 
ajudantes por caminhão, totalizando 18 (dezoito) funcionários. 9 meses R$ 76.579,20 R$ 79.819,75 R $ 
3.240,55 R$ 29.164,95
VALOR TOTAL DO REAJUSTE  R$ 29.164,95

Valor do Contrato Atualizado a partir de 09/2023 até 05/2024: R$ 79.819,75 (setenta e nove mil oitocentos e dezenove 
reais e setenta e cinco centavos)
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. CARLOS ALBERTO DE ASSIS, 
inscrito no CPF n° 844.365.309-49, Secretário de Serviços Públicos do município de Umuarama.
Cláusula Quarta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o sr. JOSÉ GUIMARÃES DE MELO, inscrito 
no CPF sob n° 235.294.90-20, Diretor de Serviços Públicos do município de Umuarama.
Cláusula Quinta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
09.001.15.452.0006.2.028. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 393 – F: 511
09.001.15.452.0006.2.028. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 394 – F: 1000
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/09/2023
Umuarama, 22 de setembro de 2023
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 1.929/2023
Concede promoção por conhecimento ao servidor ROBERTO CAMILO TADEU PRADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor ROBERTO CAMILO TADEU PRADO, matrícula 997742, portador da 
Cédula de Identidade RG. n.º 16.643.277-5-SSP-SP, inscrito no CPF n° 057.435.238-43, nomeado em 04 de setembro 
de 2023, para ocupar o cargo de carreira de Médico Plantonista – Clinico Geral, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º 
e seus parágrafos, e inciso III do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
12226/2023, a partir de 06 de setembro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.964/2023
Concede promoção por conhecimento ao servidor APARECIDO MARQUES PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor APARECIDO MARQUES PEREIRA, matrícula 775021, portador da 
Cédula de Identidade RG. n.º 3.761.448-3-SESP-PR, inscrito no CPF n° 555.516.109-34, nomeado em 02 de julho de 
2007, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotado na  Administração 
de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base 
no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do 
Processo n.º 12178/2023, a partir de 06 de setembro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.965/2023
Concede promoção por conhecimento ao servidor ANDRE VIEIRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor ANDRE VIEIRA DE SOUZA, matrícula 931651, portador da Cédula 
de Identidade RG. n.º 8.193.728-1-SESP-PR, inscrito no CPF n° 035.526.389-03, nomeado em 05 de outubro de 
2010, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, 
e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 12179/2023, a partir 
de 06 de setembro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.966/2023
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor ALAN FELIPE RODRIGUES DE AZEVEDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Conceder ao servidor ALAN FELIPE RODRIGUES DE AZEVEDO, matrícula 998711, portador da cédula de 
identidade RG nº 9.392.524-6-SESP-PR e inscrito no CPF n° 066.601.689-58, nomeado em 09 de junho de 2015, 
para ocupar o cargo de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 87 
(oitenta e sete) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2015/2020, de acordo com 
a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 7516/2023, com fruição no período 
de 25 de setembro de 2023 a 20 de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE UMUARAMA

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 61, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023
Súmula: Convocar a 9º. Suplente, Ariane Ricarte de Sá, para assumir a titularidade do Cargo 
de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama-PR, a partir do dia 3 de outubro de 2023; 
Convocar o 12º Suplente, Jaime Batista dos Santos Ribeiro, para assumir a titularidade do Cargo 
de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama-PR, no período de atestado, até o dia 2 de 
outubro de 2023.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com 
as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 
4.069, de 15 de abril de 2015 e alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no 
Regimento Interno,
CONSIDERANDO artigo 56 da Lei 4.069 de 15 de abril de 2015, que dispõe sobre a composição 
do Conselho Tutelar, órgão colegiado somente podendo funcionar em sua composição plena;
CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao Cargo de Conselheiro 
Tutelar, de acordo com o Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares do Município de 
Umuarama-PR para o mandato 2020-2024, nos termos da Resolução CMDCA nº. 25 de 13 de 
Junho de 2022;
 RESOLVE:
Art. 1º. Convocar a 9º. Suplente, Ariane Ricarte de Sá, para assumir a titularidade do Cargo 
de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, respeitando a ordem de classificação, em 
substituição ao Sr. Tito Irineu Marson, tendo em vista a sua exoneração a partir de 3 de outubro 
de 2023.
Parágrafo único. O Convocado deverá apresentar-se na Sede do Conselho Tutelar, sito a Rua 
Amambai, 3685, Zona 1 A, no dia 03 (três) de outubro de 2023, às 08h00.
Art. 2º. Convocar o 12º. Suplente, Jaime Batista dos Santos Ribeiro, para assumir a titularidade do 
Cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, respeitando a ordem de classificação, 
em substituição ao Sr. Tito Irineu Marson, tendo em vista o seu atestado até dia 2 de outubro de 
2023.
Parágrafo único. O Convocado deverá apresentar-se na Sede do Conselho Tutelar, sito a Rua 
Amambai, 3685, Zona 1 A, no dia 25 (vinte e cinco) de setembro de 2023, às 08h00.
Art. 3º. Caso o 9º. e/ou o 12º Suplente convocado esteja impedido de assumir o cargo, ou, não 
comparecer no prazo determinado, será convocado o próximo Suplente para assumir a vaga.
 Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 22 de setembro de 2023.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDCA


